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AUGUSTOS E DIGJriSSIJ^OS SENHORES REPltE-
SfEíÍTÀirTESDA N^^iJo.

Tendo a honta de «presentaMne* ante -v& , em ob-
servanda da Lei , para dàN-Vo» conta dos n^otíbs pá<-
tencent» a Adn^nbtraç2o da. Fazend^.Natíonal a mea
«argo, não posso occúrtar a minÊr.satírfaçao : he «cm
duvida esse momento fcem apredãveláo^Âdnkistwd^
Publico que tem consciência de si: a fniiiqàeza c 1^
dade sei-Sc.- as minhas guias ;' e se os talentos me "fidle.
cem, nã' direcção de meus deveres, sobra em mim' ô

^desejo dç-^rt|r, oieq>eito á-Lei, e o amô^aiiíea
Paiz. Aíéiir,aisto

, Senhores, devendo aminha eícaia
instruç^

;
- ás vosias luzes , sahindo d^entre vòs para «.

carrcgatyine de iuma tarefa, de tamaçhâ tian^déiÉ#
eu contei., Senhores, com vosso apoio. Espero que

^

tom grado façais justiça áj minhas. íntençOes, e àhi- ^^

gndívAos-raeUâ erros,, se pôr Wura aj)para:erdSÍ,?-W :

.prevenção, e sem quebra do ttriícéito' que tiito aàáíS
'

merecer-vos
,

acrediteis
, que eli« náscèriSír^l&iáiir cfalfíê"

quera de entendimento do que dè vontade. Ncsfep«^ ^

. e ^tipiatei ftèfó Balanço e Orçamento. '

J^

BAEiNçò^W ly» JOLHO DE 1833 A STot JUNHO DS 1834.

Beceita Geral effectiva. 12.471.856^^280
Receita Provincial do >

Rio de Janeiro. , . . . 506;i73ígÔ|é'

12.978.(M»JSJ96(Í
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,»;.;:.. Transporte;... lâ;9B».OMÍJ5966

Despesa effectiva com-

..prehendendo suppri-

rfaeutp pjHja as Pro-

vindas e a de S.

Patilo por Orçamen-

te/.. 11.454.2é3©342

J)espeza Provincial do

.Rio de Janeiro- 562.427^^^755

-, 12.016.691^g097
,

Saldo effeçtivo... 961.338^^869

J)espéza Geral fixada pe*

- ^ Lei de 24 de Ou-

tubro de 1832. . . . . 10.787,Ò83ÍÍO0O

Despeza Provincial do -

Rio. de Janeiro. ..> . 568.165^000

11.355.248^5^000

Receita supra........ 12.978.029^966

,Saldo apparente. . . . 1.622.781^966

De^eza effectiva supra. 12.016.691^097 -,

PtespezaFixadapelaLei. 11.355.248^^000

Excesso... . . 661.4430093^

- . ' ' W Jl j . > »> l
*). T il-

*'1.62Í78í^966

'*^^*^>^.^».^"i*^»

Posto que da compsuração da Receita geral' effecti^

com a despeza fixada na Lei resulte hum saldo > jCHníV-

pre todavia attender-^ue huma grande parte delle he de-

vida a-ach^-4e ^ Roçeita augmentada com o producto

da venda de Apólices y c com alguns outros artigos que
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na^xoi¥^UieAipeopmmentc renda, e pelo contrario di-
minuta a despeza fixada na Lei

, porque nella se calcaloa
ao.camhio de 40 a dçspeza com a divida externa, quan-
do as remessas para o seu pagamento se fiíerão a bom
cambio muito menor;

A Heceita Geral con^e-se , como nos annos passa-
dos

, de renda própria do annd, e de renda dos annos
antecedentes, sem contar mesmo a cobrança da divida
acUva

j e Provincias - temos , onde a. máxima parte da
renda por causa das grandes distancias, « danatuceza de
alguns dos nossos^impostos nuo entra , nem lie possível
entrar nas Thesourarias no proprioanno em que se arre-
cada dos coi^tribuintes. Este accrescimode Keceitã no aa-
no enche o'"vasio da que por iguaes motivos passa para
o seguinte.

A mesma observação tem lugar a respeito da .de^)e-
za. Huma parte delia pertence ;aqs annos . anteriores , fi-
cando por pagar a que nào pode deixar de passar pára o
anno seguinte ja porque o vencimento se realisa" no ul-
timo dia do anno ,-ja.porque, mesmo realisandoase «ítes;,..
deixao de ser pagos os Credores do Estado pir nào com-
parecerem em tempo, ou por lhe faltareiíL as Iiabilitapies

necessárias. JPelos Balanços dé algumas Provmciasv^e
Mtremar-se a despeza própria de annos- anteriores, em
outras porém não foi isso praticável, atéí^ii Ibi¥xrihci»\ dc^
S. Paulo nào remetteo a parte do Balanço relatíva á des-
pípa

,
o ,qtó.^x>brigou< entretanto qdé nSp chega) a lançar

mfo da* atoo antecedente
, para se poder ao'meSé ter

a^idespôa |;eral "aproximada de todo o Ti^^rio ,- TÍstó
<PW. ^ (fcrçameata:,de cada Ministério íi^ iaz distinc^^
de Províncias, fiem desejei eu 'a|««{ei&lvos' * deqícíá
W^»«:.áe5xoa ée:ip^p.vertx!mxm

*"

do Balanço
, maaas coÉtag^qfteívieraosdaa PjBof^íi^í rA^

offe^. es dado». «sessai^^He^anes^
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execttçSo do artigo 41 da Lei de 3 de Outubro de 1834 \

apreséntando-o com tantos artigos, ou rubricas, quantas

haftíu) no respectivo Orçamento, mas além de ser esse Or-*

çamento hum dos menos ^m organisados ', a Lei respe-

ctiva alterou consideravelmente o numero , e natureza dos

artigo^s da despeza , algumas Repartições foi^o extinctas

,

outras creadas ou reorganisadas , e a ser possivel seguir o

Orçamento sahiria hum traballio que de nenhum modo

corresponderia aos jins dos Legisladores. Foi pois somen-

te a Lei do Orçamento desenvolvida que se tomou por

norte para o Balanço. ^ ,.

~ Com a Receita, e Despeza geral do Império ser-vos-ha

presente a da Provincia do Rio de Janeiro ,
que naquel-

le anno ainda estava unida ao Municipio da 'Corte e im-

mediatamente a cargo do Governo Geral, e por isso dá

vossa competência o tomar as respectivas contas.

ORÇAMENTO PARA O ANNO FINANCEIRO DE 1836 1837.

Receita Geral 13.024.749^000

Despeza Geral 13.501.574^571

'Deficit 47H.825^571

O pequeno deficit que apresenta (bem contra os meus
desejos) desapparecerá sem duvida , corrigidos alguns aife;

>tijg09 de -despeza
,
que em vossa sabedoria julgardes de-

y5o «ér. minorados. Os Orçamentos da despeza dos di-
versos Ministérios vào taes quaes me forão apresentados;

e pelo que respeita ao ida Fazenda , conhecereis das Ta-
bdlas respectivas,, que a restricta urgência da despeza

â£>i obsecrada. : io.:;:?<i^ ;

'.O..Qr$ainentcii^£da;.Récâtai: conta, com a integra dos

^àn^j f|Uô. sçgàn4<>,x'à íLei -sSa considerados Geiaes

;

p:»Êm^(pemia>4t^ compelia, vai (Affeida
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huma quantia para supprimcnto das Províncias, cuja
Renda Provincial jiSo basta para satisfazer a despeza que
•lhe fora marcada na Lei de 3 de Outubro de 1834 ; nao
podendo anticipar o vosso juizo a respeito, preciso foi

conformar-me com esse systema até agora seguido.

As Provindas porém, nSo podem , continuar neste es-
tado deitutela financeira

, que retarda os meUioramentos
que tem direito a esperar de suas Assembléas Legislati-
vas: força he, Senhores

, que esta questào^os Impos-
tos seja resolvida

, e que definitivamente sejão designados
aquelles que devem ser applicadot ás Despezas Provinciaes.

A Renda destinada ao Serviço publico da NaçSo

,

ao pagamento de suas dividas, e manutenção de seu
credito, deve ser por maneira: sufficientè , é tão seguia,
quanto o. bem ser e ordem pubUca exige: os interesses
Ijeráes do Povo Bi-asileiro serào «ompromettidos jsèmpre
que desconsiderados sejào objectos tio importantes: Osin.
teresses locàes rwOamão todavia n5ò menor attençào^,e o
systema de refoníaT ja adoptada pela Nação á Constitui-
ção do Estado, não pode ser desempenhado sem essa con-
dição. Esta tarefa que ja o anno passado meréceo vossos
cuidados, será concluída na presente Sessão, eu o espero,
e as Provinçjas sem quebra dos^empenfios e úrgeíitéa pre^
cisões do Estado, poderão melhormente compor a sua
Admmistração financeira, conforme a Índole 4Íe suas pro-
ducçoes erecmws. A desigualdade de circunstancias emW tão extenso e variado solo ^.obstará talvez a medi^
das uniformes; mas o vosso patriotismo não recuará
por certo ante o aspecto das difficuldades.

DIVIDA PUBLICA SXTERKA.

A TabeUa junta ao Orçamento mostra o seu estado. Os
apuro8;;cm'que8e achou o mèa Antecessor paia acudir ao
se^stre da Caka d' AmortisaçSo .ySahààio do Coipo U-
ÍMlaUvp, e outi3»i despezas «xtiaordiaarias; deião causa ao
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atiazo de retnessa de Letras para os juros do semestre de

Outubro passado, sendo o deficit que encontrei de 64.513

^ st. Empenhei todos os meus esforços para acudir prom-«

ptamente a este deficit, e tenho a satisfação de vos commu-

nicar que não so tenho remettido fundos suficientes para

seu pagamento ; como para o do semestre de Abril do cor-

rente , cabendo-me igual satisfação pelas vantagens que obti-

ve nessas transacções a favor da Fazenda Publica: continuo

com a remessa de fundos para satisfazer nossos encargos

,

por maneira qu^ o nosso credito jamais soífra a menos

quebra , como cumpre á iionra Nacional. Se o meu Ante-

cessor teve o patriótico orgulho de poder communicar-vos

a satisfatória noticia de estarem então os nossos fundos

em Londres a 74 , cabe-me igualmente a boa" fortuna de

annunciar-vos que até as ultimas noticias elles se acha-

vSo a 86 com juros pagos. Cumpre observar que esta

circunstancia he devida , além da nossa pontualidade , á

exacta e constante cooperação da Casa de Londres , Agen-

te ali do Governo: o seu, empenho na consoUdação do

credito de nossos empréstimos não se ha desmentido , e

mais de huaia vez nos tem sido proíicuo.

O curto espaço de tempo da minha Administração

,

os embí^aços em que me tenho achado pelos saques das

Províncias contra o Thesouro , cerca de 300 contos de réis

;

e falta de.meios .bastantes em tempo de. occorrer ás des-

pezas publicas, me não tem habilitada .para applicar algu-

ma somraa;áamortisaçã9 dos Eu^restimos Brasileiros que,

se tem deixado de realisar desde 1830 , e que até o fim

de Junho do corrente monta coni o juro pela accumulação

,

e commissão em £st. 324.128, ou Rs. 2.047.124^210

ao cambio de 38 : mas se. comprehendennos a caução de

hum semestre ; segundo os contractos, teremos em divida

^t. 446.376, ou Rs. 2.819.216i^84l.

. Pelo que diz., respeito, ao Empréstimo Portuguez a
car^o do Bjasil devemos de juros desde 1828 , camorti-.

saçjo pelo mesmo espaço de tempo ^^st. ÔO.OOO por anno.
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Tttlor nominal, calculadas as Apólices pelo seu actual preço
de 90, i»st. 825.000, dasquaes deduzindo-se 204.565,17 9
•ao Manco a favor do Brasil na conta com Portugal
pelas £ st. 600.0Õ0

, salvas algumas reclamações
, terd

mos £st. 620.434,2,3, e com a despeza da Commissão
do pagamento de juro , e corretagem £st. 630 434 2 3
ou Rs.^.981.689©9l3 ao mesmo cambio, fazendo hilnl
total de £ st. 1.076.810,2,3, ou Rs. 6.800.906^754.

A Lei de 3 de Outubro de 1834 art. 22 inanda con-
tinuar o pagamento da divida Portuguesa alé então sus-
penso e orçou em j^st. 80.025^ o que não he exacto, e
sim dei>st. 110.000.,

Com quanto eu reconheça a necessidade de amorti-
sarmos essa divida, para restabelecer a marcha regular
do pagamento dos nossos empréstimos , todavia nem por
ISSO me parece que devamos contrahír empenhosW
onerosos, de que aqueUes que hoje pézào solíè o Esta-
do, e competindo-vos o resolver este problema, o Ge
verno descança na vossa sabedoria, recordando-vos, como
he seu dever, que os Empréstimos BrasOeiros em Loíi-
dres, segundo os Contractos, devem ser amortisados emtnnta amios

,
e se no fim desse prazo houver alguma

parte do empréstimo nao remida, serão as r^Tas
Apohces pagas ao par. ]Vo Contracto do EmprestimTpor.
tuguex não ha igual clausula, he porân dé crer que ahaja nas Apohces

, porque essa condição he rò«l em to-
ntos os empréstimos contrahidos em Inglaterra.

INTZBNA.

A Tabeliã correspondente mostra o estado da nossa
Bivida fundada, cujos jm-os e amortisaçào sommão hoje
Rs. 1.500.000^^^. A Lei de 3 de Outubro de 1834 dá
fts.

1.348.530,2JW) para o seguinte anno financeiro
, quan-

do sua despeza tem de ser de Rs. 1.446.659^)000, cumpre
por tanto saldar este deficit.

^

2
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(iiCíii-ftò 4a àfàVi dé ArnortisaçSo até óimàefw

m <fe im m a nossa divida de Rs. lS.3M:87íffiD77 ,

e lata feo ao corrente Rs. 19.890-0008)000 de AtWicc^

Sil^sendóRs. 101.200» de 4 po. «A, Rs..442.80oé

è» 6 por Vo, e I^- 19-346.000^ »de 6 pôr »/«: ^estaB

«iiUè relatado R». 1.7tóx)00a^ «das de 5por »/.

Ib '«3.4000000, testando portanto na eitctiM^ao lte.>

í7.6Á^:m^^nov o/„ ,Rs;3ô9.40D»00O'de5 por %
e:R8. 101.400^. de 4 pôr */.

- ;. Dás Apólices Vesgatedàs cònservSo-se em caução «pi»-

«radas com os fiindos. recebidos do cofre dos DeposUo*

Públicos Rs. 446.8(íbB000 de 6 por Vo i
R^- 72.600^

àèápor './o/aótodo Ri. 519í40OiJ5^O00.

; Golpeadas por coula da amortisação Rs. 1.346.200^

deVpor «/« 7 R»- 10.800^000 de 5 por »/„> ao todo Rrf.

i::é?6.^tóií^0. '
' ">'

i ÍÍ)b^(Grèdito de Rs. 7.200.000^)000 .nominaes dado

ao lG«verno t)ara pagamento de presas ^est3o^apenas Bis.

878.«p08)000.

?A'Caixa de Amortisação , apezar de ser huma Insti-

'tnção- TÍÕK9. no Pair , e ' installada :eíÀ bimur época de

coKtinnadas crises politicas ^ e .fiiíianceiras| tem marchado

conátoiritWnente' confonné a Lei de 6ua creaçãot, e •pro-

duzido no Publico a OpimSo')què convém a.taes estabe^

lecimentos> isto t lie , de, ' Kusha Administração 'Irai ^ e ãe

faUma confiança cefta na pontualidade dos seus .pagamén*^

tos : firrnáda coínò í se acha ' ésíta opinião , São incontestaí-

yèlmente da maior importância os serviços que a Caixa da

Amort&ação pode prestar, e mesmo ja tem prestado á

publica Administração , e por conseguinte á Nação , cu-

.)05 interesses são essencial e reciprocamente ligados aos

jdo [Governo.

; !Gcim 'effeitò depois da inâtallação em 1828 até hojfc

-vonos huma emissão de mab de dezenove^mil :conto6

'^ ^dos de Opor^/o^^ iáto be, hum empréstimo real^-

sado DO Império , ou antes na Cidade do Bio ^k-Janú-



|i> , de ítaiiii dtt .íxintix jnUk^Sea de cri|M^os reae9.».' CQftfofr

me o 'preçtf inedio da. \^enda de 6d , 38 > sem. <}ue is m/^
«jcesaffta emissões daquelle avultado Capital, como. pôr

4keDq»loj .« de 6u327.000{i^000; so «^o aimor próxima ipaj^ ^
Aado,, em pagaixientp^das Priçsas,. tenbSo preju/dicado p ^
preço dos existentes jm. Prasas.aatçs crescendo lapid^^

inénte 4pieUe preço qmási.- á propçtrção das emissões:

«DtretaAtO que. em.l^i^ãi e ,1S23 depqis das maiores di-

ligencias^para obter làum empréstimo de 4Q(^ contos de

réifti Tim^s o QoverAO. pbúgauúli^/ai recorrer Íl Praça ;de

J^odres pa^ra. realisar o de 12 Sij ^ntos de réis , cujos

JMiros, e interesses a íayor de éítpitalistas Estrangeiros,

e pagos naquella Praça.;sob cambiosr 'desfavora:i[eis , tanto

tem. vexado y e vexarão ainda por. muito t^f^ a. Adf
ininistração.djis Finanças. Kem se diga que semelhantes

empréstimos em pai* £stlaDgeiro%^co^.tan^ .qtiê ,oI>t

Xidòs a condições mç^s íavpisiveis , são preifewv^raj^ fei-

tos no próprio , pai?:, ..quando taes çpndiçpe^^^^^^um
pouco mais onerosa^ : no primeiro caso os interèai^. ire:

sahantes dos Capitães empreitados, isto he , osjiiDg^-e
amortisação qu^-.o paiz devedor he pbrigaáa a pa^i»
são irreihissiveJBtentè. tirados da circida^p Jíacional dQ;
faUecendo por,íÇons^inte a massa, rda ma riqiiezaigend;
entanto quie jio. segundo ;. os mesmos, oii maiores intè*

resses
, revertendo em ^efiçip de Gapiti^^as Kacion^es^

PU Estrangeiíos residentei çp p^z, al^m íeí^fõ .siçrig-

ç^em o Goyernp á depressão dos Câmbios ,;nâo
diminuem á massa de valpçiesrWi «rcdação,;^ aj^
aaimão grandemente es^^. e Jabilítao a Naçãj|Kíe. j^^
consequência o i&overpo

, par?^ em casos urgente*^f^er*:|sH
ce a qualquer deapeza extrapitUnitfk çom^^ps os;r<i-
cursos de que o próprio paiz he susçeptiyel. ímpprta.pgj^
não so consertar a Caixí^ de Ampçtisação. na, pmf^
leal, e franca que tem seguido até ágpj^a, çaí^s liabilite-)

la para; que em fiaao algum õ Publico ppssa ler a mQMr
•^«««nfiança sobce seus meios para satisfazer pontu^ue^

2 U -
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te as obrigações que. lhe impoz a Lei da sua fundaç3i<]^

Pata Mto basta a. execução litteral do artigo 67 da mes-

ma Lei que determina que não deverá íjiadai^se Capital*

de Divida alguma sem que na própria Lei da sua funda-

^0 sejão consignados rendimentos certos, que bastem á

despóa de seu juro , e amortisação.

' Effectivamente o Coi-po Legislativo tendo no Artigo

19 da mesma Lei , fundado como Divida Publica o Ca-

pital de 12 mil contos de réis , no Artigo 28 ^Decretou

pelos rendimentos da Alfandega , huma prestação men-

sal, bastante para o.,pagamento dos juros e amottisa-

ção competente daquelle Capital , segundo a hypothese em

que o tinha concebido de ser o juro de 5 por 7o* ^^'

lisóu-se ú ^iprestimo a juro de 6 por ^o ^ ^ emissão

de Apólices deste empréstimo monta boje a 19.346.000^

cqjos- jíiEos de -6 p^r,"/» importão 1.160.760^5í>^XK) por

(Umo.,. eaamortisação de 1 por '/o ao preço calculado

de 70 iem 135.422^000 , montando a despeza annual

a ' 1.296.182i^000 ; a prestação porém da Alfandega de

67.500^2^00a mensaes r monta no anno a S 10.000^000,

dcaxandò. bum deficit para ser supprido pelo - Thesouro

Publico de 486.182^000, ou de 243.091*^000 em cada

semestre ;rnão contemplando neste calculo os>}uros , e amor-

tisação (na mesma hypothese) d(^ Fundos Pubhcos de 5

e' 4 -por -'/o -^p^- actualmente importão ná quantia de

ãÍ9.24l^li6 por anno , ou de 14.620^558 por semestre

o que faz subir o deficit por semestre á quantia total de

287.711^^8 , ou «15.423^116 por anno.

• Hj^ía somma he mui avultada para ficar de hum
golpe a cargo do Thesouro Publico, e posto que a pon-

tualidade dov^^agamentos tenha sido religiosamente guar-

dada,,com tudo tem o Governo sido por yezes bem em-
baraçado , e eu no semestre de Dezembro ' passado tive de

cfitrar com: &s.- 345.434^613 do saldo das prestações, e

com o deficit que encontrei ; e o PubUco que tudo is-

to sabe { e deve saber , mesiúo pelas contas que coníioi;>^
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me a Lei 82o publicadas , todos os semestres ) setqpre ao
aproximar-se o tempo do pagamento dos juros , indica

recefos de que o lliesouro Publico encontre dificuldade

em apromptar hum tao grande supprimento, o que se

conhece pelas perguntas continuadas dos possuidores das
Apólices

, e pelo facto geralmente observado de subirem
os Fundos públicos apenas se annuncia o pagamento de ju-
ros

,
e nào descerem proporcionalmente* depois do paga-

mento feito.

Parece por tanto que dividindo aquelle deficit pelos
dore mezes do anno , se augmentasse a prestação recebi-

da pelo rendimento da Alfandega
,'

ou da Mesa de Diver-
sas Rendas, da quota pertencente a cada mei que s2o
,42.951^926 que com a prestação actual de 67.S00<JÍ^000
devava-se a pouco mais de 110 contos de réis, com o
que se daria ao Credito Publico^tõtía consbtencia possi-
Tel, continuando a AdminbtraçSo dá Caixa da Alnortisa-
çào a ser como até agora sempre franca , e leal; -Quando \

porém se julgue violenta a prestação de 110 contos de réis
mensaes ao menos a de 100 contos de réis parece indispen-

f
Sável

,
para remoVfer do Pubhco a menor sombra de receio^ .

sobre a pontuaMade:do pagamento dos juros
, porque o«

60 contos de r-is que constituirão neste caso oVdefidt no
fim de cada semestre são actualmente com mui pouca
diflferença o dividendo pertencente á mesita Caixa pdos
juros das Apólices ja resgatadas, e que n5a?rtcebeem
quanto não satisfaz todos os outros ; e se fora ..põssivel

,

como me parece, que estas prestações se preenchessem crfm
os escnptos da Alfandega , nenhum transtorno .à&saria
ao Thesouro Publico, antes .pouparia o descontí de tafis
escnptos, que pouco trabalho» darão i Caiot para os
realisar

; creando^epara isso hum Ajudante do Corrector,
a cargo do qual ficava essa cobrança.

Se o meu Antecessor teve ^tisfaçSo>€m íroa comms^
mear que as Apolitesi então subirão a 55 nio maior me«W mformando-vos que eUas suUiôo a 75 com juros
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njlo. ^^ffiB , e a 73. 7, cow juros pa^s , maxii^ a qu^í te»

chegado, áesàe a fur^daçào da Caixa , c conservão-se a 72

çoiKiiíesperança de subir. -
, ^^i' •

.As Caixas Filiaes da Bahia, e S. Pedrq.sào as uni^

qiip tem recebido Apólices , aquella.na sonrnia de 350.000^

e es.ta.nade 1 12.000^000 ^ eu, estou auromptando huma

remessa: para as Pxayincias de Matto Grosso, Maranhàp,

.c outras
,
pata as quaes remetterei conjuntamente

.
os ino-

delos. para a sua escripturação.
. ^

.Na Cidxa Filial da Bahia existido 350.000^000 que

se havião accuraulado d^g prestações mensaes de 10.000^00Q

^uea Resolução de 8^ âe Junho de -1831 mandoa appliçar

ÍJara ©'.resgate, e queima das Notas do extincto. Banco na

razão ^ 5» por 7o e que deixou de ter seu eíFeito , os

4}uaes passarão .para os cofres da Thesouraiia e foruo emr

^^gados. n0'.págam^ic|^da Divida PubUca externa.

Esta Caixa , e a da Provincia de S Pedro soUiçitárãp

do.Govepio; authorisaçao para venderem Apólices, e .pa-

ra haver nellas hum Corrector a fim de preencher o disr

posto, nos..artigos 63 e 64 da. Lei : o Governo recusou

a 1." exigência por entender que essa attribuiçào so he

dada á Caixa Geral , huma vez que ' a cargo delia he que

está o snpprimento ás Flliaes , como he «xpresso nos ar-

tigos 67 ,,e 70; e quanto á 2." ordenou que em quanto a

Assemjbléa Geral não providenciasse a esse i'Qsp.eito , ..p

Procurador Fiscal supprbse interinamente a falta dos Cor-

.^rectores,:

.r ; Qccorre-me aqui huma duvida que vos devo apre-

.8enlá^.Q artigo 39 da Lei diz— Os Credores
, que tive-

rem Conhecimento de menor valor
, que o minimo das

Apólices ( 400^000 ) ou entrarão com os saldos . em favor

.do Thesourx) para haverem Apohces em pagamento
, ou

o Thesom-o vendendo Apólices no mercado lhes pagará

-«om o pro^picto delias o valor de seus Conhecimentos. Do
sggesnso .modo oThesouro pagará os saldos em favor dos

Credores
,
quando , os Conhecimentos forem de maior vdor
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(^€ o de qfialqiiér Apólice— Ora da Letra do n^é íd
vè que lie para pagar aos Credores , mas outra intelli{»ei^J

cia 4«> "ícu Antecessor mandando vender em 30 de De-
íembro de 1833 Rs.

450.0QQfflX)0 de Apólices de 6 por«/o
a 53 7, para pagar ao^Hiesouro 241.634^5^650 do qué
ja havia pago êOÊàe 1828 , coiiaiderando>se o Thesourc^
ét-édor dfr-si hiesmo , sendo para sebtir que estando élki
no mercado a 55 preço porque a Caixa comprou

, fosséirt

vendidas 4)or aquelle com juros não pagos in moiiMU TIii

«õijíd: cumpre por tanto que -áéis: a inteUlgenVÍa devida a
este' artigo. \.

Alguns Credores do emprestinS de^l796 tem apresefci
tado seus titulos para serem inscriptosfmas éonio o coáj
tracto desse empréstimo fosse sem juros, resulte ^fie a k^
gúir-se litterdmente o artigo 23 da Lei aconteceria què-^i
respeito de divida que menos teii^ÈK^o*«»>Estado ,>síiS
Credores tornar-se-hião de peior ^Sfadição da,^« qaé
maiores vantagens tem percebido , o que senão còinpádea
ce com a equidade e justiça; a vós toca resolver essatfc»
vida, míormando-vos que ellas tem sido inscriptas còtíi
o juro de-5 poir?/i.

Outros Cíedòres do Estado , cujas quantia» exbedeifi
a 400Í2Í>000 í»rocurando illudir a Lei , tem lúÊeiéádo
como donativo «gratuito o excesso

, para deí^*arte , xedoa.
da a menor daquella quantia, serem, pa^^á dinheii»;
mas eu tenho recusado huma tal pretençào. "-.

Em algumas Províncias recolherào^e de ordem d»
Governo aos Cofres Públicos os dinheiros- dos Cofres dm
Ul^fàos a titulo de emprestimo, e tabílitítódo^e^íi^tói
deiro&|,ara haverem- a :si sua hemn^y duvidfio^ S^The^
souranas se devem considerar como deposíéf»! comO me
íarece, ou se como divida para ser paga em ApòKceff;
^rge por tanto que declarcU como devem ser pagoá estes
toueiros.

> . . ,
, 1^ ;,<

_
-Suspendi o abuso em piaUca na Caixa Filial da lia-

h»a de se pagar os juros pelos Conhecimentos , e não á
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vkta das próprias Apólices como determina o artigo 68 da

Lei.

Mandei igualmente cessar na Thesonraria de Matto

Grosso a pratica de se averbarem no Livro Auxiliar da Úi-

vida Publica as transferencias féítS? pelos possuidores dos

Conhecimentos de inscripções , nào so por serem inúteis

,

como porque a Lei as niio authorisa , sendo sufficiente o

disposto no artigo 15 da mesma Lei.

....JÍa..Provincia de Piauliy as dividas contrahidas por

occasião da Independência , tem continuado a ser pagas

de diversa maneira da Lei de 15 de Tsovembro de 1827

,

eu mandei substar essa pratica , e que se obser\'asse a Lei.

^ ,^j^ O 'artigo 95 da Lei de 24 de Outubro de 1832 decla-

jr\ TOM nãô comprehendidas na Lei de 15 de Novembro de

^T ll827 as dividas provenientes de Ordenados, Conginias

,

Soldos, Fardamentos,. Pensões, ou Tenças, e ainda mes-

mo provenientes de compra de géneros pela Fazenda Na-

cional ,
quando não chegassem a 400^000 ; e porque

não mencionasse as etaps , forragens , emolumentos, e

jornaes , os Credores destes vencimentos com iguaes , se-

não maiores direitos , estão privados de seu pagamento.

O art. 96 da mesma Lei e o S.** da de 10 de Outubro

de 1833 mandarão passar para a Caixa de Amortisaçào aL

guns fundos que existiuo mortos no Cofre dos Depósitos

Públicos
, parece justo que á vista das vantagens que se hão

tirado desta medida , se fizesse extensiva ás Caixas Filiaes

,

\ e que os Juros não »pagos em deposito , e que ora montão

f acima de 30 contos fosse huma parte igualmente em-
pregada nos Fundos Públicos , com as mesmas cautelas

tomadas a respeito do Cofre dos Depósitos Públicos.

O Inspector da Caixa de Amortisação me representou

os inconvenientes que se seguião da continuação da prati-

ca na numeração
, e divisão das series das Apólices àt

hum mesn» juro e valor
, e parecendo-me mui judicio-

sa
, c útil a sua requisição , annui mandando

,
qnc a nu-
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mcinçuo continuasse sobre os números da ultima eim^
suo , sendo dividida em series pelos classes dos valores.

Também o mesmo Inspector requisitou-me hum Es*

cripturario para auxiliar a cscripturação
, que de dia em «

dia cresce , e que os actuaes Empregados nuo podem su*

perar ; e com eíE^to so a sua muita perícia e zelo não *

tem dado lugar a scntir-se falta no seu expediente, mas'
cumpre nào expo-lo a esse risco: cu mandei-Uie hum Em-
pregado de Repartição extincta , de reconhecida capacida-

de;, agora resta que vós auginenteis pelo menos dois Em-
pregados , hum Escripturario , e outro Amanuense

, que
sirva de Ajudante do Porteiro como indispensáveis.

Quanto finalmente á sua Lei orgânica , luminpsaã ideiítt

ja forão emittidas no Relatório de 1832 , e na MíKcellen-

te memoria escripta pelo digno Inspector da mesma Cai-

xa , as quaes muito vos poderão aopabar, . quando julgueis

conveniente aperfeiçoa-la. í.v

DIVIDA PASSIVA FLDCTUANTE.

Do Quadro junto ao Orçamento vereis que a divida

fluctuante vai em progresso , sendo até a organisação do
Quadro de Rs. 22,791:704^524 ; isto nào pode- deixar
de continuar em quanto não haja hum teimo a semelhan-
te progresso

, e deixe de accumular-se o resto a pagat
do serviço do anno findo , á somma aates em ^bito»

He certo, que os fundos próprios para a despeza do
anno, occorrem igualmente ao pagameuto da divida fluj^

ctuante
,
mas em pequena escala em comparaçãq^^^ to-

Uhdade; e isto apresenU hum gcande obstíMJulp i-darer
za dos Balanços, e difficibnente -se. pode estí^par; a som-
ma despendida, em, cada aitigo ded^eza, que compe-
te verdadeiramente ao anno de que se tomão contas; e
este embaraço deve seutiu-se quando seriamc^e sç fisca*

Usem as contas d<y Theaouro.

Para evitar esta confusão, seria conveniente fixar até

3
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h|ir- anA<»''Cl<^^) A llqifidaçlíp, e forju|iflk de pagamcntf

dâta??dÍTÍdaí, e dar jmfeúakwente hum; credito, ou lixar

fcàfaiaíl^iniantia na despeza geral para satisfazer o.j^^itp,

00^ qúlntias por pagar do- anno antecedente. Tapibçiç

«ÁuViria íipplicar a estes pagamentos a$ sobras ..quc: pov

vênflmi resultem entre as quantias i|jj^as , c as real-

jjgjtntP rdespendidas érn cada liuin dos artigos de despçza^

lÉtà tódoí o caso , nlío pode sem mingoa do credito d;^

Fazenda Nacional, deixar-se de attender aos seus Credor

^6i, òa expomos á boa ou má vontade d'Administraj^}

' ^^''i .
.

'

i^IDA ACTIVA.

Efijiítodo o decurso, do annô financeiro ja findo arre:>-

-cadou-sé fis. 578:182^822 continuando o seu credito acim|i

«kl Rs. MOOK!fÔD^I^90^ ^

•
"^^ O gílinde deleixdpque sempre houve neste ramo das

Rendas 'Publicas ,' vem de tempo immemorial ; e desde

1604 se procurão meios para meliiorar a. sua arrecadação :

assim o attesta multiplicidade de Leis a tal respeito , mas

det)álde
,
porqUe cm Tez delia diminuiz < constantemente

''èçesceo, e não menos era de esperara vista^^Leis que

:Iúí^e dd punir 'a falta dos Exactores, os premiava (Alv.

de 13 de Outubro de I/ôO , e outras) concorrendo não

menos, e mui poderQsamente para esse accrescimo,. e fal-

lenciaj. ^a inóBsiérvancíà do Decristô de 3 de Agosto de
1790. '

'' Inipóstos que n.em fianças admittem segundo as Leis,

cw^^ Novos e velhosdireitos, apresentão huma som-
ni& «Ksidièrayel de divida ^^ Decima de heranças; he avul-

tada e sá.'»cí'Municipio da Corte excede a Rs. 260.000^
á. Dizima da Chançellaria hc excessiva^ e no Muriicipio

iobÍB a Rs.- 3<?5!ebo^OOO
; em fim so no Municipio:*

lUyida^de ijyersòs Impostos mont%.a Rs. 1.200.000^gOQO:
parecia-me de grande conveniência que «a divida att»zada
át^ o corroiWanno fossèrêáuzida a Letras por prestações,
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lia tónfoimiaad? 'da lã àe ISW Novembro de 18^
convi^do^e por Edíctaes a .todo, os devedor., n„I
ara«iteqaue3»:m aproteiur dote indulto. Aqueí» po!
rto que devassem de compiicer. em hum iaazo'd«tó^
ft«em « MB firiíaj «vematadi. com o rebate dr 9^
«í=50j,orV. "S^aUs-aadiffidl irrecadaíão.-eomo OU,.»-a.íc<^-,-da»«m. maaii^ qve Wbwrra êom.«"^
moça, Ltigiosos c bens vaçaçte,, segundo oJUvarldaM^os«, de 1801. Peiu ^ oje^ emprazo t«»b«^**

,
conhecda a msol«bili|i^declarareis èstt,i^ prescriptas; o queme i»'«ife^ justo dó a«e «««Ada: tomada |^^reto d?^m Maio .de- Mlft^'que prescreveo afe^da^iva, istohe, odèilteí-d^*

^ a Lei ao seu credor. OutrosSn ordenar mPtod. *Atida qíe de cntSo se co„tmhis»^^.T«iK«e. o juro d,,
fe-rpois que pagando o GoverJ^p,,»^ ^ ji^
dere ^haver igual juro de se», de?Sõw. Bljieai rj:
^^sabedoria tomarei, as medidas que v^parece;,» m».^stas. C»npre por» informar-vo, q„e a arrecadais,

t "tJà^^t-^"^ debístante diffio^,^^
do a I^ça^m de denap,W cST «^por hui.» infinidade de fccrivãe, tempomiía. J^
^ososMUniâpios-em guindo dis&çia'.da4^^
Z;.

• *«cÇ3o de diversos g^duvido^^RoZS^
%«os ineptos

,
e- outros pre^riça&y^^** aWKemio, sendo o resultado a peída''Íi^X^;w£'

^cia doesmdo «^s lites pela^succes^ í,,^,,^Cd>e aqui tímbem infoi^-yos, que pàJTsaberdo Procurador. Rscal o esudo dlairecadação "UÍSK^
«xj-lmperadòr, a^iih como do lísíinie deItaM,™S
Sd^tre Rebello; e da sua resposta v^tt^n^S^to. Iguabnente íôffisitei infonuaçõálllís^XWia da Batia »b« a divida ^irquexXrr

SáT "^"'"í'^^""^*^'' -tó audita- ápri.™«ra qoe jatia em l»rôfandó ÍS|uecinientF^
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MEIO CIRCULANTE.

. Tendo-vos dado conta do estado da Administração,

iulfio dever chantar vossa attenção soLie o meio cir-

culínte, como objecto que por. sua importante transcen-

dência reclama os cuidados do Poder L^slativo, tem em

suspensão todos os juízos , e interessa o bem estar
,
e pros-

peridade da Nação em geral.

Não he possivel, Senbores ,
que deixeis continuar a

vacinação , e descrédito em que se acha a circulação
:
pa-

peis fiduciários de distmcta origem sem amortisação fixa ,

ou eventual , e sem mais credito que a garantia que lhes

dá aijtfi fé Nacional, com ágios entre si segundo o cre-

dito ql merecem á população , e distinctos em frente

das. espécies metálicas a ponto de soffrerem essa perda,

em alguns lugares na competência da moeda fraca e de-

preciada de cobre, semelhante meio circulante, digo,

apenas pode reputar-se— moeda papel— e ainda a sua

variedade o torna menos próprio a preencher as funcções

deste tão fraco meio de supprir a falta de verdadeiros va-

lores na circulação.

O mal que nos trouxe o excessivo cunho de imper-

feita moeda de cobre , e sua consequente emissão falsa ,

accumulou aos embaraços já existentes tantos outros
,
que

ameaçando a total ruina de nosso credito, provocou da

Assembíéa Geral Legislativa huma medida que , em ver-

dade , não foi mais^ do que hum palliativo a6 mal ; tal foi

a Lei de 3 de Outubro de 1833, a qual permittindo , á

Vjontátde' -do jpossuidor , o troco da sua moeda de cobre
,
por

Sedulas circuíãvcis , deixou ainda como legal aquella moe-

da , limitando somente o seu giro nas Estações Publicas ,

pelo mesmo valor nominal. O resultado desta operação

será tratado especialmente , e agora o aponto como ori-

gem do augmento do papel fiduciário^ que representa quasi

a circulação em geral, e delle tem arredado os metaes

nobres.
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Apezar tle tarefa de tanta magnitude estar já aíTecta

ao vosso illustrado zelo, c mesmo tendo sido encetada

€*m,iunbas as Gamaras da Assembléa Geral Legiglativa,

ouso repetir-vos a urgência de acudirdes com hum remédio

radical , próprio a extinguir de Luina vez este cancro
,
que

dilacera as entransias do listado. Com o intuito de ajun-

tar, sendo possivel, novos esclarecimentos áquelles
, que

j.í vos-foruo presentes; nomeei huma Commissão de Ci-

dadãos de reconlicciJa capacidade, para que
, por amor da

Pátria, se occupasseni deste importante objecto; porém
o seu trabalho a respeito nãol^e. tem sido ainda pre-
sente

, e tenho , que estando já esgotada a matéria sobre
que tanto se lia escripto , e tem chegado ao vosso co-
nhecimento, e occupando-vos já esta importante JÍestSo

,

julgasse cila talvez nada poder accrcscentar , sem o risco
de repelir ideias já cmittidas , ott.de' offender a vosá
delicadeza. Por minha parte , Senhores, que poderei apre-
sentar

, qne haja escapado á vossa comprehensào ? Toda-
via o lugar que occupo uie impõe o dever de interpor
meu juizo a respeito

, procurarei ser breve.

Qualquer ctu|. seja o meio circulante de hum povo

,

para figurar comó^buma mercadoria commum , equivalente
ao valor de qualquer objecto de troca, ou cobimercio

,

he essencialmente necessário
, que aquelle meio circulante

tenha por base, hum systema monetário fixo , fundado
elle mesmo na equivalência das diffei^entes moedas de que
xonsta

,
conforme o valor relativo dòs metaes , de que

sào fabricadas
, na opinião gèiul dos Povos ciVih'sados com

quem mantém- relações. .>
Se constando o meio circulante de cspe^tâmÈcas

,

como por exemplo
, oiro

,
prata , e cobréífií^um povo

se lembra de elevar qualquer destas "^'eçies'''á hum va-
lor exaggerado, em Velação áqueUe qué lhe d3o outros
povos, acontece que estes achando eiiti-e si , por hum
valor muito menor, o metoí exaggerado , áÍHuem a le-
va-lo ao mercado, que lh*o paga pôr muito maior prc-
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fo.; c dâmo ii^preseute ao mesmo incrcajo os yalotcs de

todos os objectos cominereiaveis , em breve será- elle o

regUU^ de todos os pagamentos, e. de todo^riofli^ «i^

loTes , que desde logo deiíão de ser reacs , c tomar-se-h&o

todos nòminaes , ou imaguiarios : embora o povo impit)^

vidente qiie adoptou tal mcdiaa deáxã^de cunliar essa

figica m<)éda , o gaíhho seguro que oiTerece a fará en-

trai' por contrabando** por todas as avenidas do paiz ; co-

mo infelizmente nos tem acontecido com a nossa fraca

moeda de cobre , e tem acontecido a outras Nações com
notável mal, e quasi irrjj^ravel damno. Apontai-ei. bum
exemplo que prova de^cto a enorme perda de valor ex-

acto , que ..semclliantc circulaçlío nos tansa aqui mesmo no

Rio aBETaiicíro , aonde menos se tem cila introduzido.

-«jL^ No -dia^^ de Março o preço, niedio de buma moeda dé

^latro oitavas de oÍT^a5frJ'oi de 12-^000 réis em Notas do

Banco
, (e com pequenas alterações o tem sido em todo o

corrente anno) e o desconto da moeda de cobre, por No-
tas do Banco de 6 e '/, por 7, termo médio. Isto posto.,

teremos que 12^780 obteve 4. oitavas de oiro, ou que 10
Ibs. de cbbre (a 1^80) equivalem a buntumoedade 4 oitavas

3e oiro : o cobre elicontra-se no merca»
, com pouca dif-

feiTOiça, a 40Oreis'a bb. , logo o importador por bum
valor de 4^000 que introduzio, exporta \ pitavas debom oiro.,

ea massa da riqueza Nacional soíFre a perda que result£(.

Se o meio' circulante consiste em moeda papel , já
se vê que o seu.:j-alpr não passa de imaginíirio , e então,

pode afficÈftár-se que não e>iste bum typo.real de calores
em cirwfe^ão, e so na cóncurrencia dos metaes nobres, _
podffl?Sí'"ernÍ^^- ^stabelecer-se a^differença , ou ágio nas tians-'

"^

acções fèiàÈílcpor meio do papel moeda.

^y
.

Se.pbrem a cifpulaçào for preenchida com Notas pro-
/ missoriaSy ou mtíèda aduciaria, o seu valor não be 0U|.

tro maís'*dQ. qué'^aquéne q^e possa adquirir segundo as

garantia» que ojFereça o act^ Vrpniissorio de seu troco ou
pagamento ci^; valores ?^es, seja avista, ou em tenijjp
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Ae&aSio. Tínfo mais próximo , e exacto seja o emholaa^^, notas
,
cia moeda forte, quanto mais o sen. valou

J^ròximará ao real daquelláiíoeda, e cnlSÒ à 'circula-
ção pltde dizcr-se pecfcita; muílo principalmente se á emisi'
são das Notas proinissoii^ n3ó'^cxcedcr

, a ex^cncia vdas'
transacções ou lAIHmento dos -iSercados. Todo quanl»
concorra a expeUir da circulação r'i,-%K.eda forte, e.íe
valor Oxo

,
em relação áqucUe gè^ilmente recebido', ex-

põe a n^ue^a publica a huma Olicítiação, e Uconsiste»!
asi, ansupportayel na vida sociaUT

'

Fundado porém bum systema«BBetario comS comem

.

e segundo a Scieucia
, nenbum inUSvâientc , antes v«,.

tagens se encontra» na circulação de Notas ^aà^ri^'--
reguUda escrupulosamente a sua integra, ou sulituiça»

^. prazo certo, cu avista: pelo c|gt».jj o «edito ju^'blKo soffrera as consequências ^j^Á m.rae* «;ídevem produzir no animo dos posSido«sa incerteza'^
real.saçao dos valores nominaes que recefân , equa^^deiMr„o de ser considerados ficticios. -'

•

a moeda f^te
;-^ U^ ^.^ ^ hLo^a^^cÓm^ '

akres genbn^^acceitos, e que a„ci.eulação pode.eííuo ser aux.bada, oaampbada com Notas fidúciX.èai?
valor será tanto ,nais ao par daquefla

, quan,„ ^^^garantida a sua realisação , como fica^ ^
tra,„I°tll''°r

'""" ''""'" "'«^ a^AculâíSo: encon-
U-a.no» ndle.huma massa de papa"fidi.ciari,, de dif-fe^ntes ongens (contando a^edulas do tro«» doZbre que pode orçasse em mais-de4inu mit.Í«;;âes^moeda, e o cobre, arredou íímoeda fortejCode^
esperar-se

;
e sem buma medida emjW^L^não

poderemos sal,ir do estado assustadorff-mS^n
nossa crculacào Tn.1i ™«j-T , "3§i 3°* "/**"*• *

o creHi.o 7 ,
" conducente a restabelecer

ÍZ
do papel, é íq,roxima.Ib ab valb/da moeda

"Híov e s.m dificultoso de cíááegmr. FÍbnado o sy,.
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tema monetário, extingío-sc as dilfcrenças existentes entre

o papel em circulação ; seja este papel reputado proj^

8orio , e estabeleça-se-lhe Imnia certa amortisação ;
coriSb'

ga^e legalmente a sua concurrencia a*»par , ou aproxmiada-

mente da moeda forte; e desde^logo, ou em .hum tempo

dado, o nosso meio circulante ficará desassombrado de

ameaçadoras crises. D'entre as difficuldades liuma se an-

tolha sobre todas terrivel , e vem a ser a instabilidade

dos negócios públicos: he ella que retarda a medida ca-

pital que sem duvida poderia concorrer poderosamente para

a verificação das condições apontadas , e mesmo igualar o

«edito das Notas ás moedas de oiro , ou prata : esta

medida , como sabeis , depende da realisaçao de hum Ban-

co Nacional. Fixada porém a confiança ,
com a ordem

€ tranquillidade , respeitada a Lei , a propriedade ,
e a se-,

'gurança individual; i^ído o povo Brasileiro pelos laços na-

turaes, e de suas instituições, todo o bem pode conse-

guir-se ,
procurado com affinco e patriotismo ,

e vós tereis

então bastante força moral para aperfeiçoar, e levar a exe-

cução a Lei de 8 de Outubro de 1833.

Não posso , ainda neste lugar , deixSír^ de rogar-vos que

acabeis por huma vez a circulação absolutamente da moeda de

cobre ;
qualquer palliativo a este mal não pode deixar de

aggrava-lo dentro de mais ou menos tempo.

Cabe aqui ipformar-vos que já chegou parte do papel

cncommendado pelo meu Antecessor para a substituição das

Notas do.'feXtincto Banco, e das Sedulas da Bahia, na con-

fonniçiade da Resolução do 1." de Junho de 1833; e co-

mo vc^ informou o ímesíiio meu Antecessor em seu Re-

latório de-1834 , a encommenda foi feita com vistas de

huma substituição geral de todo papel circulante ,
por isso

foi a sua despeza de £ 22.721,16, além do seu trans-

porte &c. Mas -para levar a eíTeito esse plano, cumpre

que hum acto Legislativo o authorisc , como com urgência

o exige e reclama a necessidade publica , pois que acon-

trafacção do actual papel em circulação tem sido geral: a pei-



»

feitSo prochmadii dos trabalhos de PeSkins c Coi«j>aiJ,JJi
iiaoa» tem e-vitado. O papel coinmum cm que /orSo es^
tampadas as primeiras Sedidas pa>a o troco do cobre, nSa
offerecia de per si h*na garanUa , c as chapas já 'loiZ»
contrafeitas; as Qrmas denodos fotão falsificadas: eis o
estado perigoso da circulação em diá! ÍUnha opiniSo, (em
caso que assim o determineis) , seria encairegàr á Cai» da
Amortisação toda essa operação

, colho Repaitição que até
hoje

,
por sua marcha sisuda c legal, tem goiadò de pleno

cred.to
,

e confiança
; accrescentandòJhe ein ta] iaso huma

Secção encarregada deste eJcpcdientearT*» pecareis em vossa'
sabcdona as vantagéhs, ou inconv*enientes de geneialisàí
por todas as Provindas, estas Notas; se de tàdor^áfu áéque valores, não escapando á vossa prespicada-^^o riscO
da contrafacção

,
c que esta não h%Jinp<«sivel, Wmai«

perfato que seja o trabalho cp^, ^ J J^^
subswmçoes podem, a meu ver, remediar este inconvel

O Governo limita-se por ora á promptificação dás No*
tas de hum e do.^s mil réis

; porque além de ««m estas a,
existentes no TháS&o

, convém abundar a cir^UaçãoZZ

Devo finalmente, como parte deste assumpto, expe,ao vosso conhecmento o resultado que até hc^e ^.^'l*

n»ad.o tao pouco agradável, eu o devo pcàa- a vtó'Senhores, e o ,ne« Cargo asiin o redamf .

'

f -,;

EXECUÇÃO Di lEI M 3 BB OBTOBaO BE 1^33;. . , .1

como ô^ «P'-<=scnta.wvos, me ha sido tão pe«»o,

Zío "^^ ™" "***" '*'"'»™ ofi-erecer-vos hum

racsr. A
™"°

'
"^ P*'" """^ ««mprehensivel

. da ope-fa^ <io troco da moeda de cobre; mas , Senhores,i»v
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^ cpnvementes «dos , com folta áe jc\^ve^iir.ent^ ^

"^sorito; mal polo desewenhar a tarefa que me-kv^

^^, e a^nas me^e dado exUibir na vos^.p^

^^^?o: estado actual deste negoci(^ e os conheamento.

qae;;à'êUe .tenho podido colliei;. ^v
^

v

^
"^Tràtando^se de executar a Lei ,

apparecerao 4esdelogo

acuidades mais ou menos attendiveis :
a prompt^c^ç-o.

iiíiéáiata de huma,tão avultada somma de ^ulas

,

sendo o valor miuimo:de mil réis, e o máximo 4^ çe^ia,:

foi huma- das mais difíiceis a vencer ;
e deve(idp a reti-

rada do cobre da çirciJação deixar neUa esse glande va^

rio, asifovincias.curo meio circulante constava de ti^

moed^, fòrão ameaçadas de paraUsafao total de auas ttai^

acções Í:ou pelo menos da extincção dos valores nomir^

Mes retirados da, orgJação , e não suppridos pov o^

íbs, ainda que fia^s. Forçoso pois era na retirada

dfehuma somma. de valores substituirá por outra; isto

he enviar para as Províncias huma quantia suficiente

%,>cher o vatuo que deixaria na circulação essas espe-

cii retii-àdás. Isto porém não aconteç^: as Provmcias

lecebêrão para este troco huina qua^ de ,Sedulaff tão.

Hmitada para a^sub.§tituição ,
que em alguma apenas sa-

tisfaria' '[!, da moeda em ciiculação ,
e mesmo V, da

^Efectivamente recolhida: he verdade que esta escassez

f6ra remedada com a profusão de Conhecimentos que

8Ç^il^o substituídos por Sedulas ,
que devião remetter-se em^

seguiíiíeiíííl^ e se continuava© a promptificar. Os resulta-

dos foraiÍ*'os que todos hmos sabido , ou presenciado na»

ProV^%^í|A desaéfiança tornou-se geral: as Sedulas

nSo apíeí^vão huma garantia de reahsaçãp eiií valores

y^gs.-S^^^Siesmo promissória; os ConhJ^entos so âr-

çttÊvtí&aò do ?ãor de 500^000 rs. 'è áfe 1 .000^000 rs.

,

^eixaT«Í'a -moí partç das sommas, inúteis á circulação,

- ç-.aqúe&s èahírão desde 6 se»' começo no liiaior des-

^dito , em conséquáricia da fáçíl contrafacção ,
}o&^'

^

p^^nen^dà , e ficárãiS^iiíutcis á circulação.- Bi»' com-



<^ència tf ãtN&' da èétágnáçaò .de- tddás as transác^dJÉ^

verifitioti-iM^ ) è às mesmas ;Réndáà ^abKcas o experímè4<^

táAo.-^Késte estado de apttrú ;(|cáda Província Àíl lan-

^áào- ítAo de hutn ^bitrio<ihais ou'menos nocivo ;'CÍin|Hi

è MáratíbSo emittÍTuo SediilaspibVi|ftorias; Pdrnambaco^inlH

dividid os €ohheditiébtos de 500^j)CÍBb rs. e de 1 .ÔÒOjj^ ».

em outros de pequenos valores; (x^Hk e MfiffánhSo.-Jfè-

duzirãoiamoeda de cobre, aquella i^^jfá
metade , e ési^

i

quarta '{{arte do seu valor nominí^^- O Governo constab^

tétí^ente ieprovou todas essas mecaãls' excarbitantes da Lei i

è cbm áòaMò rèconfiécésse á illéguidade de fáes actos v

faésitóude chámàr á résponsabiln^ídié^ essas Aifi&erida-

^y pléla gravidit^ cR)v'iiegociò , e conse^ènciás que

p^íá dé áhnúllálr medidas que se . ^i\5fl dé jnvaçaéf

,púbfica , julgando de mais prudência reServa4b;Àb voiso

éòhtiecimèntò. -mK'

-v;-

E a- tal' respdto ,~ Senhores, nSo «ii^a de exémpE»

o Rio de Jãiíeiro , aonde a moeda de oi]$>re não préen^

chia as~ fuhcções do meio circulante, .e^sini de^.tnidárl

ou de humà mercadoria appetecida nasProyincifUy áòno»

tinha' consúmp«A con^

tává'«m gofial -de^ muitos"milhões de IfotaS^.do Banco y-

além de outros recáirsos atculiaresj=^como Apólices ;. da

Divida Pub^ça ,. Letras &c.
^

A* vista do "desfavor 'coni que foi encã^uâg 2i opeia<*

çao do ti-oco , os proprietários da mo^da dé ^^jpbrè não

poderão vencei* a repuírnáncia ^e o apí^enta^ lèniéndo

jtlstámente precúar de seu rei^nso, e necessn

trb dia áqiounb mesmo de queiiòii|ise de

]ie^^idade''mésmo continuou o axb do cofl

savél ás transaJE^es urgentes, o que -dantdo ç^pçiá^ã esta;

moeda
, ainda *'niais vigorou a suá, iriffispenwyéV-.*"^

láç^o nas compras e vendas miudas^V^ei "^diiúias , nao

so do valor abaixo dé mil, iéis., como aiiida de òiiti*''

quálífier ; job qne);as Sednl^; de mil réis forao tãò; cs-^

cij^^^ 'í^^ovindás houve aon^ (na primeira réinie«8|)
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i«l. chegaria huma para cada 160 pessoas. .Razoes apon.

'Udas. c outras bem conhecidas, tem retaj^ado. o des-

a^it;.a.crecido a tão ^nosa moeda , c ate lhe tem .U^o

Wereucia ás Sedulas em alguns pontos do ImpenoN.Q

ppde occultar.se que por falta de ifummeio deqrculaçao

geril, os saldos de humas para outras Provmcias sao

ainda em parte realisados com eata espécie.

~
Convém declarar, ante vós, com a naturaWran-

nueza que me he própria ,
que cm quanto acabo de

Lender, sem pretençuo alguma , m.o he (nem podia ser

j

rm.dia intenção censurar a Administração que xmciou esta

operação: justo he recptihecer que por falta de meios apro^

priados , ella não podia preencher os fins ,
isto he

,
a

prompta retirada do cobre
,

pois que o fabrico das ^
dulas, e sua promptificação , apresentava hum resultado,

tão moroso ,
que m;?|;.podia satisfazer a exigência geral

da substituição ; e '£ reclamações tanto mais enérgicas

se tornavão ,
quanto se reconhecia que a introducçao da

moeda falsa se fazia em tal escala ,
que parecia ter por

fito aproveitar o lapso de tempo ,
que ainda se oftere-

cia ao consumo de tão prejudicial n>eésadoria. A mes-

ma. Administração pretendeo suppiir a lentidão do tra-

balho das. Seduías com o supplemeiíto dos Conhecimen-

tos , mas o resultado he constante y como já enunciei

;

e a mesma Administração o sentio > mesmo jiesta Capi-

tal,, aonde a operação foi. executada sob suas vistas.

A piiiáeija remessa em Sedulas para as Pr.oyin^.as

,

além do£%io de Janeiro, foi .de 2.078.000^000; o

cobre ,j^que, devia suppof-^e . não em circulação, mas.

apresentado,'- não i^dia calcular-se em menos de 15.

a. .20 iiiilícoiitos : como com 'po diminutas sommas con-

tinuar: ar. iatisfazer-se a circulação , e as..mesmas necessi-

dades da,: vida,.'-vedando a correnteza do cobre abaixo dc:

i^,réis^v!e seíh este valor: ser suficientemente suppridol

A- Administração, todavia collocada, nas alternativas de

oa;' espaçar a operação , ,« eutão rcgeitar as eOnsequeuci?^
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que temia ; oU d&i4he andamento na esperança de cvioil

maiores males, líscolheo a segunda ^ e não sei, Scnhot'

rcs , em igual posição qual 861*1111^ deliberação de' cada

hum de nós. Todavia não posso deixar de lastimar ""^^

a impressão das Sedulas dependesse de huma so chapa

para hum trabalho- de tanta urgência, e tão continuo

>

tendo a cada passo ja as de hum
,
ja de outro valor, dè

exigir retoque para o serviço d'eUa, e ainda com o risco

de ficar inutilisada mui antes de concluída a estamparia':

esta morosidade he irremediável, > por mais actividade

que eu tenha empregado para satisfuer aos pedidos da»

Províncias , em pouco mais de '^cor' mezes da minha

Administração , apenas tenho podido conseguir a remessa

de 3.268:000^000. s- •=

A falta de Sedulas de pequenos valores-, he a$saz

lamentável ,
pois que dá azo a is^Sbr circulação de €0^*

bre , e consequentemente a sua maior demanda : porém

como remediar este mal ! De duas chapas de 1 , 2 , -e

5*^000 rs. , huma jaz inutilisada, e á outra apenas pode

expedir por dia huma insignificante somma.
'

EstoiTOs po|ditk maiores tem soífrido esta' operação, na

sua execução , na' mor parte das Províncias. Era humas

,

tarde se deo principio ao troco; em outras, ainda- não

tem chegado ao conhecimento do Governo o seu começo

;

e dé muitas não se conhece no Tbesouro o completo

resultado delle. A falta de disposição do, povo > a. pouca

intelligencia de alguns Empregados, e quiçá^jnniá fé de

alguém ; tem tudo concorrido senão ao maõ{6âúto deste

negocio , ao menos á sua lentTdão ^. falta de Jfegularir.

dade na execução e processo da operação.
',\r^|?.

Por evitar-Yos enfadamento , remetto-me.';ao.;.Quadra

—A— que vos apresento do estado do troco eintodoolin.-?

perio , segundo o conhecimento que a '^r^eíto- tem che-

gado ao Tribunal do Thesouro 'Publico NacionaL: ahi

achareis, nas respectivas nota&, as occuirendas de cada

h^taOi
;
das Províncias , as decisões do Tribunal , « *
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4|M8t&eft<liie dependem de resolução definitiva do Podei

liBfâslativò. j.j T

. A, urgência deocofíier. Senhores, com medidas Le-

gij^attvas ao meio circulante, re<{lamado tao instante^

W^pte por toda o BrasU, não pode deixar de tocar o il-

)ilUrado> e. reconhecido patriotismo de seus dignos Kepre-

íféntantés; e eu eonBàdamente espero que a par de qual-

qu« medida que vossa sabedoria houver de apresentar,

figure a total extincção da moeda de cobre ,
como ra-

«íical cura deste flagello, que não deixará de prosegUir y

lyima vez que remédio forte não o extirpar de todo. A-

l)«i de 3 de Outubro de 1833 não o podia conseguir

deixando ainda legal na circulação esta moeda, so com

exceptua-la das receitas e despezas das Estações publicas ;.

e deixandp oulrosim ainda legal a sua representação,

até a quantia de ná^ réis ; em cujo giio bem pode pre-

sumir-se a caiencia de alguns milhões em todo o Im-

pério.

Papel promissório de hum valor abaixo de mil réis ^

não pode admittir-se em verdade , mas a circulação abaixo

deste valor poderia ser. satisfeita por hum metal nobre

até certo miniino, o qual pode sem risco preencher-se

em moeda de cobre, so destinada a representar as frac-

ções , ou pequenos trocos. -^

v^ líão ouso aventurar os arbítrios que podereis pre-

\ ierir em resultado de vossas fadigas, e elucubrações, se-

gando a iglr^yidade da matéria; mas seja-me licito aven-

fàrar hmriá ideia, por ventma aproveitável. A' vista dó

«»bre recolhido, e^ique poderá recolher-se, segundo as

noticias dás "Províncias , não excederá a 10 mil contoá

Tador ^nonoUnal , de *que pelo valor de 1280 rs. por li-

bra, ppdé tirar-se em resultado a existência de 7.812.500

Htiras deste nnetal, o qual transportado , e vendido na-

£sropa^' dará em resultado huma quantidade de prata y

^[110-.-' depois- de cunhada -cm pequenas espécies de valor

Aatíío is mil réis, será sufliciente a satisfazer todas às
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precisões da circulação ,. pP<liendp ser segundo o dova

padrão monetário a moeda iniaima de 100 réis, de»*

xando então o cobre para repii(|||itar , coino já ^isse

,

os pequenos trocos ; e aniortisando-se ao inesmo tempo

Imina igual somma de SedulaSj provenientes do mesmo

cobre , com aquella de prata cunhada , sob Instrucções do

Governo. '

Acho a propósito notar aqui, que niò escapará k

vossa perspicácia a necessidade de acautelar que exporá

tada esta moeda , nuo venha de libvò introdiuir-se en-

tre nós , ainda por hum valor qualquer , o qual sers

sempre acima daquelle que haja custado ao especulador;-

convindo por tanto inuttlisilria antes , pelo meio do coi^e y

ou outro de prompta execução. -'

Em todo o caso reclamo de vós, Senhores , hiim'

destino qnalquer a esta somma enc^peposito : urge dispor

deste capital ameaçador, e que pode ainda invadir o campo
estragado de nossas finanças : o triste exemplo do Pará j

aonde já foi de novo derramado este ffageUo y 6 éxtnivio

de mais de 26 contos de réis do deposito - na Báhâa , o

roubo em S. Pedro do Sul, isão motivos maisrqae siiffirr

cientes' para" que o Governo reiclame de vós huma mc^
dida prompta qualquer que seja.

J)esejando preparar esclarecimentos próprios a íacili-i

lar, os cálculos conducentes ao melhor accordo> além da

instancia com que tenho exigido das ProvinôtfBia contar

circunstanciada da operação do troco ; exp<^|^«i 8 de
Novembro passado Circulares para informar^íxiqual a
despeza que poderá causar o traáspo^ dest^ iofare , do*

pontos de sua existência ao mais cónimodÒ fi#a o sett=

embaique no litoral: porém aindf os n2d''»eíebi' da^

mor parte das Províncias: as difficuldades do tranSporte-

acerca de alguns pontos designados parado troco ^ até a

beira mar, mui principalmente desde O •centro' daí Pro-'

vincias internas, aonde a escabrosidade , c mao estado

d^ estradas se faz sentir mais, e por consequência t>
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ffwço dos trttnsjjoites; in(luzia>-mc a proòurar este couIks

cimento^ xão sem o temor de que a dcspeza d^algunia

povçSo^ >exc€da ao eqiiipílente de seu valbr.•-,•
t

«; í! NOVO BANCO.

i'i. .
•

Os meus seatimentos a respeito da creaçào de hum'

novo Banco já' são bem conhecidos de vós; minha oppo-

zição tem sido , não porque eu desconheça suas vanta-

gens , e sua utilidade para conseguirmos o gi*ande fim' de

melhorarmos nosso meio circulante , mas sim pela con-

TÍcçãO: em que sempre estive de sua inexequibilidade nas

circunstancias actuaes
, já pelas vicissitudes em que ainda

nos achamos, e já pela recordação da historia escanda-

losa . do extincto , e mais porque descançando os Legisla-

dores na esperança-^o resultado dessa medida , o nosso

mal se aggravasse de dia a dia, como infelizmente se^

ha verificado .: todavia em desempenho da Lei , não
so. activei os trabalhos preparatórios anticipados

, pelo

meu antecessor a tal respeito , como nomeei huma Coiii-

inissao composta de pessoas que se habííjpronunciado' sem-
pre a favor deste Estabelecimento

, para o fim de exami-'
narem a Lei de sua criação

, e proporem as medidas
que julgassem necessárias; inas não tive a fortuna de re-
ceber o resultado de seus trabalhos; e dos papeis 'que
vos serio :^esent€s conhecereis que apenas tem apparecida
promessas^; 196 acções em todo o Império. Este facto
que heídF bastante pezo , e decisivo , vos convencerá
da venkde eterna ^^e que são inexequiveis todas aqueUãff
Líeis queaSo estiverein a par da opinião pubhca do Pair^
verdaáfeira- guia dos legisladores , e consequentemente vós-
levará.a tomax medidas efficazes que nos salvem , como he
de esperar, domai .que sofiremos do estado actual de-
aòsso meio circulante.

c,;.



kXTiVCTO BAMCO «o BWAIft<' : -^

A execuçiio *da Resoluç3o déiphde Oatnbro def 1834

foi também hum doa, meus primeiros cuidados: o difi^

dendo foi feito , e por Decreto de 17 do mesmo mez e anno

foi marcado o prazo até o ultimo do mez de Fevereiro^

para a substituição das Notas do Velho PadrSo pelas

do actual^ e forão substituídas no Rio de Janeiro Rs>

47.884^15^000, em S. Paulo Rs. 2.540^000, e na Bahia
ainda se ignora.

Por outro de 12 de Dezembro forào nomeados os

Commissarios por parte do Governo- para tratarem dá
composição authorisada pda mesma Resolução, entre o
Thesouro, e a Administração do extincto BancO, aós quaes
dei Instrucçõe» em 13 de Janeiro , com aqtfellas Hiní^

tacões que a Lei permittia, e a pS^dencia aconselhava?'
e sendo ellas presentes á Assembléa Gerai do Bahco, este
resolveo, que so entraria em composição, «elosGommu^
sarios por parte do Governo tivessem poderes iUimitadosV
da mesma, maneira porque ella investia aos seus; e jul-
gando-me sem po^ paia tanto; coiíMdenmdo áo mesmtf
tempo a dífficuldade de encontrar quem quizesse acceitáf
huma tarefa dfe tanía responsabilidade, pòísf çie não
sendo de tanta monta a qtie havia encetado ja me achsN
Va em dificuldade pelas escusas dos nom«idoy: desejimíbJ
ao mesmo tempo que por maneira alguma reí^tíssè sobítí
o Governo a cen^.da procrastinação de l^^âégocio,
sobre cuja condusào tanto se ràiDstrava etop3Èída a As^
sembléa Geral Legislativa

, eemqué rjjabnente, se áchavãò
mvolvidos os interesses da Fazenda , e de ceáfenares dé
familias: depois ;dfi ouvir o Procura<rfr da Cíít^, Fazen-
da, e Soberania Nacional, resólvi-me a entrar pessoal-
mente nesta composição, (a pezar da magnitude do ne-
gocio, e da immensa responsabilidade qiíe recahiria sobre
nòm) e endereçando ao Banco o Decreto de ^ de Feve-
reiro

, íUe annúio. Foi a primeira conferencia que tive-

5
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mos em 26 do mesmo mcx , e nclla depois de assentarmos

os meios porque devqjia ser tratada a composição , se

accordoú unanimemeWWf- como condição sine qua non a

completa e inteira composição , entre o Thcsouro , e o

Banco -, e tenho a fortuna de vos communicar que final-

mente foi ella consummada pela maneira que vos será pre-

sente , e que felizmente tem ella merecido o assentimento

da publica opinião.

Entretanto pcrmitti-me ja algumas observações- a tal

respeito.

Foi ai.* Questão sobre o excesso das Notas.

A Gommissão do Governo regulando-se pela escríptu-

raçuo do Banco pertendia que a somma de 76.100.^000

que no decurso da substituição appareceo na classe das No-

tas de 500^000 e 400.^000, além das que pela es-

cripturação do Banco devião existir em circulação, fosse

considerada excesso de emissão , e por ella responsabili-

sava p Banco. Este oppunLa-«e a esta carga , e attribuia

o accrescimo apparente á falta de execução dos planos de

emissão, falta, segundo elle, mui frequente, e pela qual

se emittião Notas de huns valores, em lugar de outros ja

escripturados mas que preenchião o seu total. Concordou-

se a final em que na somma de 19.017.430^000 total

da emissão- escripturada , se rão fizesse distincção dos va-

lores parciaes,. verificados no troco ," entregando porém o
Banco ao Governo o papel promptificado , ou saldo do
que se deixou de trocar ao Publico , açreditando-se o Go-
verno pela integral emissão. Deste accordo resulta visivel-

mente, por ora humtucro para o Thesouro de Rs. 117.903^
diíFerença entre a sua emissão , e a do Banco , scilicet

,

entre a divida que solvera , e a que contralnra , com os

possuidores dos novos Bilhetes
, que jamais apparcjcêrão.

O Governo consei-va em ser esta quantia
,
porque sendo

proveniente de Notas que deixarão de vir ao troco, hc
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a v6s que compete dai^-lhe o destino ou cEs ser cmittida j

ou inutilisada.

2.' Questão sobre o producto aa venda dos metaes

preciosos do Banco.

Exisliuo na Caixa tVAmortisação Notas no valor de

880.289^000 provenientes da venda dos metaes preciosos

do Banco em virtude da Resolução de 7 de Dezembro de

1830; esta somma podia ser encontrada na emissão (que
assim ficaria reduzida a 18.237.141^000) e nesse caso ò

saldo a favor do Banco, teria de ser pago em Apólices

da Divida publica, conforme o artigo 10 da Lei de 23 de

Setembro de 1829: ou alias substituirem-se por Notas do

Governo ja promptificadas : o primeiro arbítrio traúa

huma emissão de Apólices correspoháeate áquella quantia

,

o immediato pagamento de 290.459^370 juro vencido

em onze semestres das Apólices , que teria de entregar-se,

e mais 52.815^340 juro annual dessas Apólices: por mais
de 33 annos , as quaes não podendo ser divididas pelos

Accionistas, terião.de ser vendidas, e essa concurrencia

de chofre no mercado atacaria necessariamente os nossos

fundos públicos: o 2." poupava á Naçào todos esses sa-

crificios, e o prejuízo de 7 por */© ™ais acima do par
das Apólices dadas a Tl , preço então corrente , e a van-

tagem de que sendo divididas as Notas pelos Accionistas

nenhum estremecimento causaria ao nosso mM&:irculante.

Todas estas coúâderações , e a opinião sustená^ijesta Au-
gusta Camará, da justiça c conveniência da substituição

em lugar de resgate , me levarão a preferir o ,s^gundo ar-

bitrio como mais vantajoso á Naçiê. Considerada esta

quantia como substituída , lorça era considerar no mes-
mo caso os 160.000^000 que existião na Caixa d'Amor-
tisaçào provenientes do resgate por ella feito das Notas
do antigo Padrão

,
por estarem em idênticas ciicunstan-

«as
; assim se accordou , c o Gròvcrno applicou essa quan-

5
*"
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^ |>án,8tt|í^^eiita :cla tneima Caixa conforme o primi-

tivo destino que lhe dera o Art. 28 da Lei de Ift d« No*

Tenbro de 1827. ^ât
V « '.

3.* Questão sohre os géneros do Monopólio Real^

e dos 500 contos dos fundos do Banco.

A CommissSo do Governo havia redamado a impor*

tancia dos géneros denominados outro*ora } de património

ou monopólio Real , cujas contas de venda ^ o Banco não

apresentava, e esta reclamação fora confirmada por sen*

tença do Juizo Arbitral. Pareceo conveniente ceder nest«

ponto
,
ja porque a reclamação podia , e devia ser ) senão

no todo , ^ao- menos em grande parte , reduzida pela ex-

Júbição de documentos , que provassem o consumo , ou

çxistenda de consideráveis porções de' Fao Brasil na Casa

daíndia emlisboa» remettidas. do Rio e Bahia »
que pela

çua inferior
. .qualidade nenhnm preço havia achado no

m^eadQ) seodo considerado alli como lenha ^ e que. todavia

tinha âdp.estimado na conta como de primeira qualidade ,

e mesmo com novas vias de contas de vendas &c. ,* ja poi>

que se bosppii xx)m tal .cessão conseguir, como de lacto se

Gonseguio , a inteira entrega dos 500 contos de réis do Go->

Terno , a despeito de huma Sentença da extiacta Casa da

SupplicaçSp, a favor do mesmo Báhco; e finahnente .por-

que de >.outra: sorte se procrastinaria na expectativa de

document^ que exigirião asnos paífc.5ua promptificação

6 conduMÒ^y^^com manifesto detrimento do, Thesouro pelo

augmento do juiio do^ saldo , e despezas de sua Commissão i

edosAccionistas pelo empate dos seus fundos ; o que seria

hir abertámenle d'e«CQntro á salutar medida authorisada

por aquella Resduçao ; e se por ventura deixasse de la-

zer essa .^cessão, perderia huma quantia real, qual a quç^^

llie veio:'de serem retirados os 500 contos integralmente;

por huii}»:;imaginaria, que , em nltima analyse, desappa:-

=eçfiri4 » ; ileaimdo o ; Gftverno. . de . recebçr , . como , agoi»
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Rs. 39.002^196 cie diffèrtiiça ^ preço dos metaes ro^

cebidos , e de sua venda , paqBjpeber como Accionis-

ta 16 por */o ou Rs. 41.600^007: a escolha era fácil.

Demais ^ o Ooverno apena« cedeo seu direit<l para coia a
extincta Administração do Banco

, porque ) se por yentura

esses géneros ainda existem, ou hajão saldos, elle os hi^

rá redamar do Governo Portnguez , segundo a composiçlio

;

por tanto
, deste accordo tudo foi lucrò e nada d« perda

para a Fazenda Publica.

4,* Questão sohre Juros,

Fixou-sc a intelligencia do artigo !.• da Lei de 23
de Setembro de 1829 declarand<Hse

, que õs JuróSÍ da din-^

da do Governo ao^ Banco serão coiftados até o dia da
extincção do mesmo Banco ,• cedendo os Gommissarios ào
Banco de sua reclamação affecta ao Juizo Arbitral sobre a
Capitalisação de juros em parte da divida ^6' Governo'

e

que eiles estimavão acima de 200 contos de réis.

O- Questão sohre a Divida d Caixa dedeséontos ~

* na Bahia^

Para termmar de Êuma vez todas as transacções ett*

tre o Governo
, e o Banco , e nSo embaraçar-a sua inaiá

que tardia liquidaç|Ç,í accordou-se em què^fctrasse ná
Conta Geral o:&ldo dos supprhnèntos Í€it<^ela Caixa
Filial da Bahia á extincta Junta da I^zetída para o res-"

gate da moeda de cobre , segundo a Resóluçãd de 27 do
Novembro de 1827; figurando esse -«saldo 'a©, debito da
conta por 64.084^477 réis , com expUcita declaração do
que o Banco req)onderia inmiediatamente pelo excesso,
se a divida ao presente fosse inferior a esta somma , o
cediadesdc- ja em beneficio do Thesouro ^^alqtíér diíFe-

rgftça na hypotbese contraria. "Eata divida qúe «ra amoH*
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fisavelcom * íiior */o annuaes^ e vencia ^6 por Vo de ju-

ro , foi assim: paga com. a. vantagem de poupar-se desde

ia o juro e ha toda ijfebabilidade que ella esteja muito

jnaiâ reduzida do qulPa sonmia calculada, o que dará

hullí lucro aoThesouro com a reposição estipulada.

Forão estas , Senhores , as questõeç mais salientes , e

de; mais vulto nesta composição , sendo as outras subal-

ternas negociadas também com vantagem para o Go-

verno, e agora resta que deis o destino que . couvem. ás

Notas do antigo Padrão que forão substituídas , cujo exa-

me , e verificação se está concluindo, como se ajustou. Es-

tou persuadido , Senhores , que preenchi os desejos da

Assembléa Geral
;
que a Justiça , a equidade , e a genero-

sidade Nacional presidirão a este contracto, e finahnente

que ambas as partes tiverão vantagens reciprocas.

Dir-se-ha que alguns artigos desta composição encon-

trão-se com algumas opiniões apresentadas no Parecer da

Commissuo Especial do Eanco de 1834^ em que fui Membro.

Porém , Senhores , o respeito que eu consagro ás vossas

dehberações , os principies que professo de sempre sacrifi-

car minhas opiniões quando trato de cumprir deveres

,

a tanto me obrigarão , por quanto , vendo que aquellas

opiniões apresentadas forão combatidas e regeitadas por

vós na discussão do projecto a respeito , eu seria taxado

de caprichoso se persistisse nellas ]^ra não levar a eíFeito

a, composição
i como de facto não era possivel, se por

ventura e?íj;-pretendesse sustentar aqoielle projecto tal qual.

Eu sém injusto, Senhores, se antes" de findar este

período deixasse de. confessar a franqueza, e boa fé que
experimentei da parte dos Couunissarios do Banco i o que

muito concorreo paia ulthnar esta tãO: interessante questão.

IHESODKO E IHESOCRARUS.

• -Obrigado, como sou pelo Art. 116 da Lei de 4 de

Outubro- de 1831 , a dar conta de seus inconvenientes >
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e a propor as aheraçôeSj que a pratica Mftlrc neoesstt-

rias; vou cumprir este dever : principiarei pelo qae diz res-

peito d nomeação ; proposta, pr^Btento^ e demissão dos

Empregados, por julgar esta part^ms mais defeituosas.

O Art. 17 § 8." manda que os Escripturarios da Con-

tadoria Geral de Revisão sejuo nomeados pelo Contador Ge-

ral , com approvaçSo do Presidente do Tribunal ; e que

03 Q^ciacs. scjuo propostos pelo mesmo Contador ao Presi-

dente* em Tribunal. Mas nesta Contadoria nào ha Ofi-

ciaes , e se por esta denominação , a Lei quiz entender os

Escnptíirarios , teremos então que o Contador Geral no-

meia , e propõe ao mesmo tempo , o que he absurdo

,

além de opposto ao Art. -9.** § 5.*, que manda sub*

metter ao Imperador a nomeação dos Ofiiciaes de Fazen-

da, que devào ser propostos pelos Chefes da»^ Reparti-

ções. E de mais, que quer dizer i^metter ao Impe-:

rador a nomeação ? Será submetter a nomeação feita por

outrem, para ser approvada por Elle , ou a proposta para

Elle fazer a nomeação ?

O Official Maior da Secretaria do Tribunal do The-
souro be nomeado, por proposta do Tribunal (Art. 22)

quando parece, que sendo o Inspector Geral o Chefe

dessa Secretaria / a elle competeria a sua nomeação, ou

proposta.

Níio dá Porteiro a Secretaria do Tribunal , nem Con-
tínuos á Contadoria Geral , e so para as Sessões , oomo se

vê do Art. 108. ..'í?^ ç4.

O Art. 12 '§'6.** determina, que o Insp^or, Conta-

dores , Tliesoureiros e Ofificiaes Maiores ,. sejãó propostos

pelo Inspector Geral ao Presidente em Tribunal, /^rffce-

derdo informação dos Presidentes , em quanto ás propostas

dos Inspectores das Proviucias ; e no Art. 51 , que os Ins-

pectores sejão propostos pelo Tjíbunal sobre informação

do Inspector Geral. De modo que o Inspector Geral pro-

põe , e informa , e além disto tem de preceder informa-

ção do Presidente íla Provinda , . que ou nada poderá in*
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mento , Ott o iospector Geral terá primeiro de o ouvir , e

por consequência no |JMpiro caso , nada utilisa o infor-

me ,> e'no segundo ,aSniciativa r**sa a ser do Presidenta

dati Província , e não do Inspector Geral oU do Tribunal.

A mesma ineoherencia se nota a respeito dos Conta-

dores > que devendo ser propostos pelo Inspector Geral >

(Art. 12 § 6.";) noArt. 60 determina quesejão pro|>ostos

pêlo Tribunal precedendo informação do Inspector daPro-

vincia , e por consequência nos mesmos corollarios do Art..

«mtecedente.

No mesmo caso está a proposta dos Procuradores Fis-

caes.-

mesmo se observa a respeito dos Officiaes Maiores >

que, devendo ser propostos pelo Inspector. Geral (Art.. 12>

§ 6.°) no Art. 60 determina-se
,
que todos os Empregado^

subalternos do Contador ^ sejão nomeados pelo Inspector

respectivo, sobre proposta da Contadoria, e approvados

pelo Tribunal. . .

Nada diz acerca da proposta , e nomeação dos Offi-

ciaes . da Secreraria do Tribunal do Thesouro , e das Se-

cretarias das Thesoufarias Provinciaes. ,

Não declara de quantos Candidatos deverá ser aproposta:

se de hum , ou mais ; e este não sendo approvado .pelo Ins*

pcctor, ou. pelo Tribunal, que tempo não será precÍ30

para sè prover qualquer lugar nas Províncias?

O Art. 12 § 6.** está ambigiÉ^r. deixando em du^
vida, sç a proposta dos Inspectores he a que estes. Jazem
dos outros Empregados , ou a que for feita para Ins-

pector. ^^

O. Art. 19 deterngôna que no impedimento do Pro-
curador Fiscal do Thesouro, o Governo nomeie interina-

mente quem o substitua , mas não lhe .designa ordena-

do: Oíjpiesmo acontece com os Procuradores Fiscaes nas

Thesouraiiaj^ Provinciaes. Cabe. aqui in£6rmár-vos que
9«ntindi>*S(e continuadamente essa falta, expedi . huniaCir-
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cular pisira qae ifesses impedimentos se apfilk&sse aos in»

tcrinos o disposto no Ait; 9.^.da Lei de d de Outubro

de 1834 j pela sua identidade, c3n|anto nao resolvêsseis

a oste respeito : e parecia convenffite que o Procurador

Fiscal do Thesouro fosse su})stituido por bom Desembar-

gador, (içando nesse tempo dispensado do exercicio da

Relação , conservando porém os seus vencimentos. O Art.

117 declara que todos os Empregados criados por esta Lei

são de-Gommissuo, e no Art. 51 determina que oa Ins-»

pectores so serão amovíveis por proposta motivada. do-In»-

<

pector Geral, precedendo informação do Presidente dá-

Provincia, e audiência do Inspector -que tiver de ser. re-

movido: mas o Governo tem entendido que este Artigo'

so pode ter sua effectiva execução depois de satisfeita a
disposição do antecedente 117. --

''

O- Art. 71 manda que os Fieis dòè'Jrhesoureiros sejSo-

nomeados por estes, mas não declara quem lhes ha dtí»

d<^ o titulo , e por huma Circular determinei qúe -, €m>
quanto a Assembléa Geral não providenciasse; servisse de
titulo a mesma nomeação dò Thesoureiro.

De Ipdo que levo dito, e dò mais que pâàso em si-

lencio , se vc quanto he confuso , e inconsequente o que
a Lei dispoz sobife estei objectos^- fora melhor supprimir

08 Artigos respectivos , e fazer hum Capitulo onde se estabe-

leça hum systema uniforme, razoável, e conducente ao.
fim de se empregareis sem tantos rodeios o& mais bene-
méritos, e puniremsjás^s prevaricadores. :^-

Passarei agora a tratar de algumas outras disposições'

da mesma Lei. ' -r-r

O Art. 6.° §. 1.0 precisa de huma dará, e explicita

mtérpretação para que fique bem designado , e entendido
o^que se comprehende debaixo da denominação de— ques-
tões Administrativas— ou em que consiste essa authori-'

dade, e attribuição- do Tribund do Thesouro Publico Na-
donal

, de maneira que assinas decisões nas matérias ad-

mmisUativas de • sua - cou^etencia , sejão terminantes , e
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effectivas, seuik^4q[ue jáinais se possuo suscitar quaesquei-

duvicU^> ou qu««t$cs a respeito, delias ^ ou luesino dos

objectos, que so c piijKvamente a ellas devão ser sujei-

tos ^péraate as AutSflffilades do Poder Judiciário, como

tem acontecido.
^

O meu Antecessor já instou por essa medida , sem a

qual fallecem todos os meios do acção do Governo para

a boa arrecadação das Rendas Publicas , e eu de novp.,as re-

clamo de vós.

O §. 2.° do Art. 6.° nào acautela a boa íiscalisaçào

dos Próprios Nacionaes , e seria conveniente que elle fosse

redigido de maneira , que não deixasse duvida de que per-

tence exclusivamente ao Tliesouro Publico a Suptema Ad-

ministração de todos os bens próprios da Nação, e daquellçs

mesmos :què por Lei estiverem a cargo de outra Reparr

tição ; á qual so pertencerá o uso em quanto for mister

ao serviço, para que dest'arte as alienações, aforamen-

tos, e arrendamentos so se facão por elle, deixando de

haver jsem conhecida necessidade , Imma limitação na sua

Suprema Administação.

Não he possível processarem-se no Tribunal^o The-
souro as habilitações que d'antes perteçcião á Juridicção

voluntária, do extincto Conselho da Fazenda , isto he , as

das pessoas que se pretendem legitimar com Sentenças de
justificações , ou para succederem a outras pessoas , que tem
Mercês em vidas, ou para requererem satisfações de ser-

viços , ouj^ara outros effeitos de aíÉÍMveis consequências
,

por nao estar coiistituido a propósito para taes processos,

hum Tribunal com dous únicos Yogaes, o Inspector , e Con-
^^^^ ^^*^' P*^^^ ^^® ° fiscal nellas não deve votar,
mas só' promover; Vpgaes que a Lei não exige sejão Le-
trados , e a que somente dá o voto consultivo. De facto

ninguém tem recorrido ao Tribunal para este fim, e se
recorresse

, grande teria sido o embaraço ; convém por
tanto que se determine geralmente, que todas as habiUtaçÕes
de qualquer natureza, e para qualquer fim que dantes se
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farlão no Conselho da Fazenda , sejSío kiteí', e processa-
das perante os Juizes teirítoriaeajia conformidade do Art.

90, derogado o § 8.• do Art. 6.H^ parte relativa.

O Art. 27 § 3.« ordena que toSis ás Quitações que
SC derem ás Estações

, ou iadividuos encarregados de ar-
recadar

,
administrar, e distribuir os dinheiros publico?,

scjtò passadas na Contadoria Geral de Revisão ; e no ArL
9.» S-S.» declara que o Presidente do Theéouro assi-
gnará as Quitações que forem dadas ao Pagador Geral,'
(lugar qiíe nào existe, e sim o de Thesoureiro Geral)
e aos Inspectores de Fazenda ; e nada diz sobre asoutrài'
por quem deverão ser assignadas. -J^

Achão-se confundidas a cada passo as attiibuiçõe» do
Ministro da Fazenda com as do Tribunal, e do sai
"Presidente. " ^.;' ''

O Inspector Geral faz as -vezes de Presidente , ex-
cepto ha assíènatura das ordens; e manda executar as
oi(iens do Presidente (Artigos 11 , 12 §. S.») de maneira
que não pode este expe<^ ordens dir&tás , sem que 6
Inspector as mande execiitar.

O itt. 70 manda que hum dos priineiròsEscríptu-
rarios seja quem faça o lançamento da Receita e Des-
peza do Thesoureiro

; pore'irí TEesourarias ha que so tem
hum primeiro Escripturario , è. impedido

, paralisado fick
o trabaUio do Thesoureiro

, quando hum segundo ou
terceiro seria bastant^arj^ elle.

A .doutrina do"^ 90 seria conveniente fie se ge-
nerahsasse a todas as Sentenças definitivas de qualquer
líatureza que sejão

, proferidas contra a F^eiida Nacional.
O Art. 96 precisa de declaração com a espíaficada

enumeração dos Empregados de tóenda , de quem se
devem exigir as habilitações

, e o concurso de que eHe
trata

,
pois que não he posavcl observar-se a disposiçlio

«>m a generalidade com que está concebida, e mui
grande numero de Emprligos de

'

Fazenda ha ,
para

que bastão pessoas com ordinária instrucção de ler, es-
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a-evcr, e .^Òtí^iar, devendo ser a probidade o primeiro

e principal objecto da £scolha.

Âs multas pelas^gKs dos Empregados , segundo o

Art. lÒl , devem sei* applicadas á Fazenda , como se pra-

tica nas Alfandegas ,
por ty a experiência provado a

inexequibilidade desse Artigo.

Precisa-se declarar até que tempo poderão os Chefes

das Repartições de Fazenda , no caso do Art. 107 , sus-

pender correccionalmente os seus subordinados sem pre-

cislk) de processo, c a maneira de contar as 15 faltas,

de sorte que nem a Lei seja illadida , esperando-se o

caso de se verificar a falta daquelles dias successivos

,

nem; também seja exacerbada , contando-se os mesmos

diali^no decurso de dous, três-, e mais annos de serviço

de Officiae»'<^as beneméritos.

Gonscarvando-se o pagamento 'dos' ordenados depois

de vencidos , será justo que sé mande fazer mensalmente

;

e neste caso poderá determinar-se que não haja pag|r

mento algum adiantado, o que não so se toma com-

modo para a Fazenda , coiiio para o Empregado , ces-

sando dest'arte a confusão e augmento de trabsdho , de

. pagar-se a hum mesmo individuo , huma parte de seus

vencimentos adiantada, e outra depois de vencida, co-

ma acontece nas Secretarias d'Estado , e outras Repar-

tições, que distinguem ordenados de gratificações conce-

didas.

o serviipo do Jury , das CamarasfMíá^paes , e das Guar-
das Nacionaes distrahe constantemente os Empregídos de
seus diários trabalhos , e d'ahi parte o atrazo do expe-

diente m- Thesourarias , 'que ficarão de mais sobrecar-

regadas do trabalho dás extinctas Pagadorias das Tropas

:

he portanto preciso declarar quaes Empregados
, e em

que casos deverSo ser dispensados de tal exercicio , a re-

qnisiçSb sua , ou dos respectivos Chefes
; pois que The-

sourarias ha que ficão fechadas no tempo das Sessões do
Jurv.
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Passarei agora a ilenionstiar-vos o estado especial

las Repartições creatlas pela Lei , e principiarei pelo

Biibo.

lia

THESOUnO PDBI

**''

A sua Secretaria está bem montada , segundo tem

infttrado a experiência ; o seu Official Maior he digno

do bom conceito que tem adquirido
, e os Officiaes des-

einpenhão seus deveres : so resta fixar-se a disposição

sobre os. Emolumentos, por quanto concedendo-os o Ah.
22 da Lei de 4 de Outubro de 1831 , a subsequente de

24 de Outubro de 1832 dando huma gratificação aos

seus Empregados, mandou que esses Emolumentos rever-

tessem para a Fazenda; e a de 4 de Outubro de,,lS34

determinou ultimamente que^ com esses EniJDluióçntos se

praticasse o mesmo que se bavia, praticado cóm- os (MB-

ciaes daí Secretarias d*Estado pelo Decreto de 25 de

Outubro de 1832. Mas este Decreto tendo duas par-
tes

,
huma que manda distribuir o^inheií-o que se

achava em deposito , e a outra para continuarem a fa-

vor do<k,, OfEciaes os emolumentos , resulta que, segundo
o Art. 29 da Lei de 3 de Outubro de* 1834 so se con-

cedeo aos Officiaes de Secretaria da Fazenda a primeira

parte ^ mas nem isso mesmo se lhes concedeo
, por quan-

to não existindo tal deposito
, por isso que o Art. 29

da Lei de 24 de Qutubro de 1832 mandou recolhe-los

e não deposita-los^i^Çofres do Thesouro , danada lhes

aproveitou aquelle Art. da Lei de 1834 ; e parece que
a letra da Lei não exprime a mente do Legislador, mas eu
tive por mais acerto mandar tecolhe-los aoâ Cpfrés até

vossa deliberação.. Minha ppiniâo^ ^ria que a ÍSecretaria

do Thesouro e das Thesourarias recebessem Emolumentos
somente de Certidões, e quando muito de Licenças, c

(los Diplomas dos Empregado» de Fazenda , e de nada

mais.
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CONTADORIA GERAL DE REVISÃO.

Esta Contadoriajmt deveria occupar-se unicamente

nos trabalhos a que parece have-la de^uado o titulo

de sua creaçuo
,

para cujo desempenho se lhe deo suffi-

cicnte numero de Empregados , e de huma capacidade

bastante provada , occupa-sc cumulativamente da GontSr-

i)ilidade geral e escripturaçuo das Rendas e Despezas di-

rectamente a cargo do Thesouro ; seja por movimento
de fundos, ou outras Receitas. O resultado de semelhante

amalgama na Repartição he o atrazamento era que se

achio não so a escripturação como a tomada de contas

dos diíFerentes Recebedores de dinheiros pubUco?: ainda

outro inconveniente resulta da maior transcendência, e

vem a ser. que , devçndo esta Contadoria occupar-se na
revisão da» contas já tomadas , e. naquellas das envia-

das pelas Thesourarias das Províncias , e á vista dos Ba-
lanços revistos pelas mesmas , formahsar o Balan»
Geral do anno fiiiaiiçeiro findo

, que deve em tempo
marcado ser presente á Assembléa Geral Legislativa, e
outrosiui apontar immediatamente os erros , ou -ommis-
sões que appareçab^ nos Balanços parciaes para sua cor-
recção nas Provincias, aonde por Tentura appareção

;

acontece que, accumulando-se trabalhos tão distinctos, e
sendo mister acudir aos mais urgentes

, quaes se antolhão
aquelles que- devem subir ao conhecimento da Assembléa
Geral, apenas o tempo permitte .-^«.-a custo, pela pe-
rícia do sea muito digno Oficial Maior, promptificar
estes,, ficando tudo o mais em atrazc, e deixando de
guardar:^,; o escrúpulo que. devera empregar-se com a
cpnsura das contas ^.que tem a rever, tão multiplica-
das, e de tanto vulto. Accresce a isto competir-lhe
igi^hnente a contabilidade ,da Divida activa, e passiva,

^^® ^ ^ivida., íufldada inferna e externa.

A necessidade tem obrigado a chamar á Contadoria
Empregados das Repartições cxtinctas que nào offerecem
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escusa legitima ,^dar-llies mesmo pequenaç (patificaçôes

;

mas ou não tem alguns as Ubi^ções próprias , ou mal
podem sem re^gnancia trabalhJ|ía)ar de Empregados

,

que no mesmo serviço percebem mui superiores venci-
mentos

: em todo o caso reconlicce-se a insufficicncia do
pessoal da Repartição.

A' vista do que acabo de observar, e que so a
pratica constante pode f.izer conliecer com evidencia , lie .

certo^ não poder a Contadoria assim organisada , e com
o pessoal marcado na Lei , satisfazer completamente o ser-
viço que se lhe exige.

Convém pois ao interesse , e boa oi-dem da Faienda
Nacionar, que huma providencia legal* occorra', e faça
cessar estes embaraços. Três podem ser os meios ado-
ptáveis

,
e próprios a conseguir a regularidá#<áoSefviço •

1.0 A creaçao de hum Tribunal ou RepartíçV esoecial
de contas

,
independente do Thesouro , e so responsável

^te a iissembléa Geral , ao qual seja commettida a re-
visão

,
e exame de todas as contas dé receita é despeza

geral do Império
, deixando ao Thesouro Publico huma

Contadoii^ Geral. Ha porém inconvenientes
, que deixo

de enumerar
,
além da despeza que e^íige esta creação

,e que por longo tempo entorpecerião a marcha da Re-
partição

,
sem deseinbaraçar os estorvos da Contadoria

do Thesouro, e seus multipUces trabalhos.
2.0 Dividir a Contadoria actual em duas secções,

sendo a primeira^^^egada unicamente daTlevisâo ge-
ral de contas

, organisaçâo dos Balanços geraes , Conta-
bilidade da divida PubUca interna

, e externa , Divida
activa e passiva &c. : a segunda teria a seií cargo a
escripturaçào geral da Receita e^ Despeza, e respectivos
trabalhos.

3.0 A creaçào de húma Contadoria própria para
todo o serviço que não compita á da Revisão , e cujp
trabalho estorva o desempenho de suas attribuições.

O segundo methodo nào offerece difliculdade na c.\e-
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cuçtto , he íoais económico , e os tral^hos seríío mais

regalares, e em liannonia ». sugeitas como ficSo as sec-

ções a huma so àiv^ffib. Por agora seria este o que

cu adoptaria , e a experiência provaria a preferencia.

THESOCRARIA GERAL.

Hum Tliesoureiro Geral e dous Fieis actualmente

em exercício , Imm que lhe dá a Lei , e outro na qua-

lidade de Tliesoureiro da Provincia tem desempenhado

completamente sua attribuiçào pela assiduidade e pericia do

actual Thesoureiro Geral. O Ajudante que Ihe-dá a mesma

Lei na qtialidade de Thesoureiro igualmente da Provincia
,

passou com hum Fiel em Commissão a servir de The^

soureiro da Thesouraria Provincial do Rio de Janeiro,

depois de sua separação do Tribimal : depende da Reso-

lução que houver de tomar a Assembléa Geral a respeito

da Thesouraria Provincial aí organisação definitiva de^Ja

Repartição. A, sua cscripturação^ de receita e despeza he

a cargo da Contadoria , segundo a Lei.

THESOURARIA DOS ORDENADOS.

Esta Repartição onerada hoje com o pagamento das

Folhas dos vencimentos da Administração Suprema , Or-

-. dieiiâdosídòs Empregados de todas ^ as Estações, Tenças,

Píeijsões V '^Impregados de 'Repartiçofes' extinctas , Meios

Soldos dás viuvas de Militares &c. , cuja individualidade e

aVTiltadas'-'sòhiinas vereis dos Oi'çamèntos respectivos , mos-

trarão ií' toda a luz que so o Thesoureiro destinado

peTa Lei 'a éstè" serviço , ainda com o Escripturário què

lhe serve de Escrivão, não pode vencer tamanho encargo:

mister íòl á^udár' o seu expediente ííÒm' cinco" Emprega-

dos de Repartlifôés ' «xtirictas qiie lhe' forão addidos , com

pequenas gratificações ; e saó 'estes os qúc escriptmão os pa-

gamentos'dks diversas Folhas , e se cinpregao na classificação
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.k'c&\^ecúrà ,
coniQ^já vos coininunicou o incu Antecessor no

seu Relatório. Cpiiveiu ao Scryjço Nacional que esta TIkísou-

raria seja orgauisatla legalmente j»j Empretjadòs ellccii-

vos , e Unto iAis se os líiuprcgados passarem a sor pa-
(jos mensalmente ; c isto

, Senhores , depende de vosso

juizo.

THESOLRARIAS DIS PROVL"*CIAS.

Ainda que
, geralmente fallando

, possa dizer-se que
estas Thesourarias se aclião organisadas seguado a Lei
de 4 de Outubro de 1831 , com tudo poucas são as que
de facto poderião apresentar o rcsiiltaífo que « Léi se
pronietteo. Os trabalhos que algumas tem euviado.<ao
Thesouro Pubhco

, ou sao informes ou tardios, e parece
justiíicai-em incapacidade nos Empregados; sua. falta de
zelo na aaminisUaçuo , arrecadação , e fiscalisaçào das
Rendas Publicas ja vos hc patente pela minha correspon-
dencia Official

, e principalmente pela minha Circular de
14 de Março. Dir-se-ha , o.que hc fácil , o Governo pode
remove-los, e empregar os individues sej^undo entenda
conveniente: mas , . Senhpres , os entraves que assomão
na execução

, fazem ás vezei impraticável o desejo da
Adminisu-ação. Os ofdenados maçados na Lei ainda não
convidão sugeitos idóneos , e de mérito superior a dci*-

xar sun residências Imbituaes
, e transferi-las

. para diffc-
rentes Provindas: ^^; disto os indivíduos jiabilitados
para certos encargos^ -GÓmo o desempenho de cscripturação
por partidas dobles, não são connuuns , muito princi-
pahnente tratando-se de estabelecer, e regular em prin-
cipio huma Repartição «ova. Os Empregados do Thesouro
com esta aptidão nuo podeni dispensar-^e

, e so invojluntar
iiauientc sahiriuo para fora com ordenadas menos sufFi-.

cientes. Posso appntar-vos como exemplo de facto a The-
souraria da Província de S. Paulo

, cujo estado de escri-

pluração, c desempenho de suas funcçúes vos sâo co-
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nhecidaa d«tóé ánnos , como sempre no^da nos Orçamen-

tos e Balanços annuaes^ esta- Thesouravla se acha carecida

de hum Contador hi(fl|| que possa montar a sua Conta-

doria como convém ao trabalho regular, que se deseja:

o Presidente informa que ali 11^0 existem pessoas que pos-

suão a precisa cai)acidaile , e queirào acceitar os Empregos

de Fazenda , instando ao mesmo tempo se lhe envie d'aqui

este Empregado. As diligencias feitas para conseguir esta

nomeação hão sido IwUhdas , pois que sujeito capaz de tal

tarefa não pode encontrar-se pelo ordenado que a Lei llic

concede ; e apenas mediocridades se tem oílerecido ; com

poucas excepções ; são estas , Senhores , as que se tem

eníprcgáio. Ainda outro inconveniente apparece na exe-

cução da Lei , e útil á organisação destas Repartições , e

vem a ser a pouca influencia deixada ao Tribunal do The-

souro na nomeação dos Empregados das Contadorias , o que

tem dado ei)i resultado ai)i)arecereui Escripturarios tirados

de Repartições aonde jámais'podia formar-se ideia da esçii-

pturação por partidas dobradas, como por exemplo—Admi-

nistração de Correios— Almoxarifados &c. Estes e outros

motivos obrigão-me a não considerar definitiva a organisaçàó

das Thesourarias oas Provincias , ao que accresce huma con-

sideração que julgo de muito pezo , e vou expor-vos : com

a Lei das Reformas da Constituição as Asscmbléas Provin-

ciaes fiscalisão directamente as suas Rendas , e podem es-

tabelecer a sua Administração e ai.u'ecadação , como creião

conveniente : separada esta part^^O!Jí*seiTÍços a cargo das

Thesourarias necessariamente são menores os seus encargos

,

e o séu pessoal pode diminuir-se. Provincias ha cuja

Réceitíl'ijeral anda por nove contos de réis annuaes , como

vereis dos Orçamentos respectivos. Estas razões decidirão

o jutífo que tenho formado acerca das Thesourarias ,

mandando substar as propostas de Empregos vagos , sem

•authorisação do Triljunal do Thesouro , a íim de conhecer

antes a urgência de as preencher ; isto apezar de recla-

mação de algumas que cxigcMn ainda maior numero fh;



(51 )

Empregados d'aq^lles que se lhes facultou, pela ProvisSo

de 12 de Outubro de 1833. , .

Vem a proDpsito cliainar vai|pMittençuo sobre a uti-

lidade de liuina líièdida Lc(;islativa , que definitivamente

desse estabilidade á organisaçuo do Thesouro Publico Na-

cional , tirando seus Empregados do estado penoso de in-

certeza cm que se acbuo ; c ao mesmo passo autliorisan-

do o Governo a reorganisar as Tliesourarias das Provín-

cias , segundo as suas necessidades , podendo reduzi-las a

ineras Administrações de Rendas, como melhor convier;

e seria bem para desejar que nestas reformas se adoptasse

o systema de se arbitrar aos Chefes dessas Rfpauliçôes

huma quantia safllcientc para com ella íiaver oqHiiiiAiiUr

ensds que lhes aprouvesse , sem caracter de EmprcgoJP^Ur

blico
, que so seria dado aos priucipaes Oí&ciaes^ o * que

traria . grande vantagem á Fazenda Publica.

Toudo-vos exposto quanto em geral íne tem occorido

acerca das The?ourarias Pil&vmciaes, vou especialmente

tratar da

TIIESOURARIA DA PROVÍNCIA DO RIO ^ JANEIRO.

A Lei das Rcfounas da Constituição no Art. l." de-

termina
,
que o Município em que estiver a Corte fique

desligado do resto da,,Provincia , e sendo expresso na Lei

de 4 de Outubro d^lfffòl Art. 45, que cm cada huma
Provinda haja humá Thcsouraria., sobre a^qual deverá

o Presidente exercer as attribuições conferidas pela mesma
Lei, e o Inspector submetter p Orçamento Provincial ao

mesmo Pjesidcnte , c discuti-lo ante os Conselhos Geraes

hoje Assemblcvis Proviuciaos, coino he expresso no^;Arts.

54 , 57 , e 58 d;i inesma Lei , 37 c 38 da de 8 de Ou-

tubro de 1833 , Art. 5.' §. 5.' da de 3 de Outubro de 1834 ,

daqui rii.sulta a couscqueacia necessária da remoção da Thc-

souraria da Proviucia do Kio de Janeiro, que estava collocada

7
**
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ifeittro <lo MiJuticiíMo (la Corte , \mvsL a Capital xh Provinci.t

,

por não sct coiiipativel cpin o systeina estabelecido, a intei-

fcrenciá (lo Presiclentéiore Província , e 4|^Asseinblc'a Pro-

vincial", no Municipio neutro : as^simo executou o Go-
rerno depois de ouvir o Procurador da Coroa, Fazenda,

e Sí))3eraiiia Nacional, passando ^lara ali os Empregados
necessários constante; do Quadro— B—

.

Sobre este facto susritarào-sc duvidas ao Presidente

da Provincia , cuja contestação submetto á vossa conside-

ração.

Para prencbcr o vasio que deixou a Tlicsouraria no
Municmip , organisei provisoriamente, em virtude do Art.

102 dí^esma Lei de 4 de Outubro de 1^31 , buma Re-
cebedoria para a arrecadação das Rendas que estavão a
cargo da Thesouvaria , servindo-me dos Empregados que
nào se julgarão precisos nella , c de outros de Reparti-
rõcs extincías

, sem augmento de despeza , como vereis do
Quadro— C—, nomeando mterinamente para Adminis-
tradov bum 1/ Escripturario da Contadoria de Revisão,
cnja probidade e capacidade be assaz conbecida e pro-
vada. Dei-lbe Regulamento, e tenho a satisfação de in-
formar-vos, que por esta organisação muito ba niellio-
rado aárrccadaçào das Rendas do Municipio, em proveito
da Fazenda

,
e dos Contribuintes

, quíf em bum ponto certo
acbão diàViamcnte quem lhes receba a collecta, o que não
ácoriteciíi^" quando os Collectores ^^vão disseminados por
todo o'Mànic,pio, e as Rendas^quekntes se demoravSo
cm suas mãos, entrão hnmcdiatameiíte nos Cofres Públicos
de manéíni^e em trcs mezes tem entrado Rs. 243.331^365

[

qàaiíaci''T)òr esse mesmo tempo no annò passado apena^
entrado 152.779^234; e.a escripuração que se achava em
biásÉRiíle atrazo está quasi' em dia.

Reuni á Recebedoria ò expediente do Cofre do De-
posito ' Publico

, cujos Empregados ficarão servindo con-
júhctamcnte na Recebedoria, passando o Cofre Geral para
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o Tliesouro Nacional na conformitlailu do Ait. 4.' da Lei

du 10 de Outubro' de 1833, e llic dei Rcgulamcuto.

Para supprir a falta da esci^p^raçao ila Receita e

Despeza doMuniopio, encan'e(piei-a ú Contadoria Geral de

Revisão , addindo-lhc os Empregados da TIiesoui'aria qua

senuo julgarão precisos para o seu actual sei-viço ; e para

facilitar o seu expediente , e o da Receita c Despeza Ge-

ral a . cargo da mesma , mandei obseivar as alterações pro-

postas pelo Con£ador Geral Interino ás InstrucçOes a res-

peito , tendo tãobem a satisfação de vos informar , que

o expediente vai sendo o mais regular possivcl. Agora

resta que em vossa sabedoria julgueis da Legalidatbe van-

tagens destas liftdidas do Governo. '^^'

CASA DA 310EDA.

Já meu Antecessor vos deo conta <ia nova organi-

sação deste Estabelecimento *èm virtude da Lei de 8 de

Outubro de 1833 , e consta do Decreto de 13 de Março*

de 1834. Esta reforma ha melhorado hum pouco a sorte

do seu pessoal , e seu expediente
,
que todavia ainda

ficou sugeito ao Regimento de 1686.

Nesta reforma poucos forào os Empregados cxcluidos

,

que ficárào aposentaios; e havendo-sc-supprimido a Casa

da Moeda da Bahia , nenhuma dehberação foi toniada

acerca de seus Emp};egados : occorrendo duvidas sobre

isso, determinei que; na conformidade das ord?ns ante-

riores continuassem élles a ser considerados como de Re-

partições extinctas até que delibereis a seu respeito.

Os excessivos direitos que pczuo sobre o,,cunho da

nossa moeda tem dado lugar a que preQi^ão antes expor-

tar oiro em barras, do que.. amoeda-lo; o que cessaria

se por ventura fosse reformada, a Legislação a este res-

peito, reduzindo^se o oiro a 2 por ^o» em lugar dos 6

e 7, por**/o que ora paga; e a prata a 6 por "/o» en^ '"g^"^

dos 15 V/poi' "/,? como commissão deduzida da soninia
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que se envtegasse ás partes no propric^.jnetal cunLado , e
não .do valor intrínseco das moedas poraugineato de liga,
ou diminuiçuo íio pejifÇ pois que o direito, de senlioriagein

he' repugnante ao século de illustra^, á^i que viyemos
,

e ainda mais ás Instituições que felizmente abraçamos.
O.meu Antecessor considerou como medida Regimen-

tal, e como consequência tia Lei de 8 de Outubro de
1833, a altcraçHo que fez no cunho das moedas de prata,
mas esta opinir.o não me parece segura' á vista do Art.

15 § 17 da Constituição; e mesmo da Lei citada, que
elevando o nosso padrão monetário a 2.500 por oitava de
.oiro., da 22 quilates , não estabelccco novo cunho , e so
pei-ma|^ que as moedas de meia onça. de oiro conti-
nuassem a ser cunhadas, sem que nellas se imprimisse
o valor nominal

;
e se a Lei assim determinou a respeito

das moedas do oiro , não podia admittir o contrario a
respeito da prata, em cujo cunho se imprime o valor
nommal: parecendo-me que- se devia limitar a providen-
cia dada em Portaria de IS de Outubro de 1833 que
regula o valor pelo qual scfÍuc recebidas nas Estações
Pubhcas.as moedas de oiro e prata. Mas sendo este ne-
gocio de tanta consequência

, eu nada tenho alterado , re-
servandc^o para submettcr á vossa consideração com os
documentos que llie dizem respeito;^ chamando ao mes-mo tempo vossa attençào sobre a proposta do mesniomeu Antecessor acerca do systema monetário.

. Segundo o antigo Regimento, -qfe^ncerros devem ser
recolhidos ao Cofre dos deposites, -e se conservarem nelle

.I^r sei^^annos: parecia-me bastante, que preenchidas así^n^es do Cap. 9.» do mesmo Re,inlto
, as moe-

<1^ entrassem na partida a que pertencer o encerro. . .

..V^C«ixp.e-me igualmente infovmar-vos
, que por oc

casiao.^da^ nova organisaçSo dada -á Casa da Moeda foi
i«no.vado o contracto com o maciuinisur Miers , sobre amaquina de cunhar, como já vo. co.unmnicou o meu
Antecessor; e estando ao tempo que c.ntrci para o Mi*
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nistcrio jií vencidos os prazos pai-a o pa(>anicnto tio restan-

te (las primeiras 1-2.000 £. que se lhe dcvilío pa{var quando

aqui clicf;ou a iiíaquina , tive por l&is convcuÍLMite , c tle

accordo com a parte ^-dar preferencia á forma de paga-

mento do anterior contracto
,
por prestações monsaes de

quatro contos de réis
, que principiarão a ser paj^os de

Janeiro do corrente , c hào de findar em Junlio. Ayora

resta o pagamento das segundas 12.000 ^ ,' das quaes já

cstào vencidas 6.000 , e as outras seis deverão ser pagas

quando findar a obra, e mais seis mil de remuneração

do seu traballio pessoal cm três pagamentos iguaes , sendo

o primeiro , 4 mexes depois de começada a obra:-», o se-

gundo
, 8 mezes , e o terceiro , 6 mezes depois^lf con-

cluida
, pagaudo-se-llie o juro de 6 por % das quan-

tias que se não pagarem nos vencimentos estipulados no
novo contracto

, quando no anterior não liavia esse ónus.

Segiíhdo a Planta desta obra, Iiuma parte do Edi-

fício das Bellas Artes
, que" hoje está occupada com a

Typographia, tem de ficar comprchendida na Officina

;

no entretanto pela Repartição do Império a que pertence

esse Edificio he reclamada a sua restituição , como neces-

sária á Academia; e pop consequência o Governo se vc
embaraçado, já por não poder assenur ali a maquina,
como fora contracta^o

, c já porque a nào ser assenta la

alli falleceni-llie meios para fazer a obra cm outro local. ;

Sobre a collocaçao e vantagens desta - Maquina cu

procurei o juizo dej^j^ssoas entendidas na matéria , e das

m formações que obtP?e , c que vos serão presentes, in-

clmão-se ellas
, menos o Provedor, pela sua collocaçao,

.

tanto porque ha de trazer ainda maior aperfciçoairicnlo

da nossa n)oeda, como pelo grande expediente do seu

fabrico
; c porque

, pelo seu maquinismo , a dcspeza do

combustível está na i-azão <la maior ou menor quantidade
do metal que tiver de se cunhar: mas para levar a cf-

íoito a final collocarão da ^laquina
,
quando assim o de-

'tornuiicis
, c:mipro niic !^,'!Í!i]il^•i^ o (lovciuo iiTio so para
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prcencliev os (jpcargos desse contracto, como jwua as ou-
tras despelas que lhe são correlativas: esses papeis do
contracto vos serào çSipsentes , e por elles vereis as amar-
gas queixas do Maquinista , c os prejuizòs que diz estar

solfrendo por falta de cumprimento ào seu contracto.

Devo aqui também instar pelas providencias recla-
madas no Relatovio apresentado cm 1832 , sobre a neces-
sidade de hum contraste para obstar á fraude que de
dia em dia cresce nas obras de oiro e = prata; e como
ali esteja bem desenvolvida essa necessidade

, julgo ociosa
sua repetição.

:^ • y
,.; TVPOGRAPmA NACIONAL. . \ 'w'

V, Se quereis, Senhores, que esta Officina possa vir a
ser verdadeiramente utU , concedei-lhe primeiro o i)rivi-
legio da impressão das peças Qfficiaes , e actos Legislati-
vos

:
segundo hunia futulição de typos, com a qual se

aproveitarão os typos inutilisados
, dos quaes já existem

mais de cem quintaes
; e teremos por preço mais com-

modo essa mercadoria que hoje nos vem do Estrangeiro,
terceiro que cada hum dos Ministérios, e as Secretarias das
Gamavas Legislativas, paguem a despeza da impressão de
seus actos

,
em vez da prestação annual que lhe he dada

pelo Ministério da Fazenda , a qual não podendo checar
para o seu costeio, dá lugar a que os actos da admi-
nistração sc-jão retardados pela preferencia dos impressos de
particulares, a Hiu de acudir a suàs^ji^cessidades

Tenho mandado proceder a Imi^. inventario de tudo
^.quanto não he preciso a esta Ollieina

, a íun de ser ven-
dido; assim como a. hum cathalogo de todas os obras c
papeis de seu Ain.azem

, para que aprovei lando-se as cd-
lecções, se dê consmno a imensidade de papel inuiU «ue
a^i existe para única utilidade e fomento de insectos des-
truidores.

^ A CoUecção de novos Prelos
, Typos , e utensilir,s cuia

compra montou a n.ais de 10:000,^000 uT.o foi provi
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tosa á OffieànA., -como 'se inculcou
, por quanto sendo In*

glezes os typos delia, e Francezes^ que se comprarão,
as faltas que se sentiao nao forSo 'siíppridas como se por
ventura os novos fpssJOtt do mesmo caracter.

Não estando era harmonia com as Ijcís actuaes, as

Instrucções
,
que região a aprendizagem nesta Officina

, dei

novas Instrucções
, pelas quaes parece-me ter bem conciliado

o interesse do Estabelecimento com o individual •

ALFANDEGAS.

As Alfandegas da Bahia , Pernambuco
, e Manmhão

forSo as reformadas , depois de organisada a dlK Cor-
te

;
e nao podendo eu confonnar-me com a Tabeliã

do pessoal annexa ao Regulamento de 20 de Setembro
passado, já porque em algumas era excessivo o numero
dos Empregados

, e sua despeza superior áxeceita, já por-
que os seus ordenados erão fixos, organisei huma nova
que foi approvada, por Decreto de 17 de Novembro dito,
pelo qual reduzi não so o nnmero do seu pessoal , na pro-
porção da sua renda , como estabeleci o mesmo systema de
pagamento adoptado na Alfandega desta Corte

, pára aquellas
què se àchavão em circunstancias semelhantes , e cujo sys-
tema tem apresentado Tantagens reaes por se conciliarem
nelle ambos oS interesses. Nas outras que ficarão fun-
didas com as Mesas de Diversas Rendas não sendo exe-
quível o mesmo sysBfi^ por ser diminuta sua Renda ,
tive por mais conveníSíte conservar os Ordenados que já
pertíebião os Empregados das Mesas , e arbitrar-lhes hu-
ma quota de tantos por cento pelo que arrecadassem, da im-
portação, pois que de outra maneira não se açharião Em-
pregados probos para estas Estações Fi^es.

Estou convencido ^e o systema què ora estabeleci
para as Alfandegas que ficarão separadas das Mesas deDi-
versas Rendas não hé' ainda o melhor , é tenho por prefe^

»'ivd çutro
, que so poderei levar a efféito , depois deco-

8
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Hhecer exactamente a venda década Iiuma: e vem a ser

arbitrar aos seus £mprp0ados huma parte de seus vencimen-

tos, como ordenado fixo , e a outi'a'de tantos por cento:

aquella lhes assegurará sua subsistèntia
, quando impedidos

por moléstia, ou licença, e mesmo por aljjum aconteci-

mento imprevisto de falta de importação ; e esta servirá para
compensar o maior trabalho, e chamar promptamente os im-
pedidos aos seus lugares ; e o Governo terá huma base
para aposentadoria daquelles que se fizerem dignos delia

:

ejte systema será também adoptavel nas Mesas de Diversas
Rendas que estão separadas das Alfandegas.

Pí^lfandega desta Corte reduzi ale'/, por '/, a quota
para a^^gamento dos seus Empregados , por ser excessiva
&.de 2 por '/,

, que dava ao Inspector bum adenado su-
perior ao iie Ministro de Estado , e a desproporç-ão se-
guia-se por todos os Empregados : todavia apezar dessa
redução

,
vereis das Tabeliãs

, que vos serão presentes
,
que

os seus EmpFegados estão pagos suficientemente.

' Despedi os Empregados addidos por desnecessários , e
porque estas Casas não devem servir para se accumular
Empregados avulsos

, e estranhos. Reduzi a oitenta o nu-
mero dos Guardas

,
por ser excessivo o de cem

, que exi*-
tião

,
e para melhorar sua condição

, quando embarcados
em destacamento

, lhes concedi huma diária de 200 rs du-
rante esse periodo. DWre os Guardas Avulsos nomeei
seis para servirem de Ajudantes dos Conferentes externos
com a. gratificação de 10^000 w-mensaes , além dos
vencimentos de Guarda.

^
Supprimi na Alfandega da Bahia o lugar de Aju-

dante do Inspector, que ainda não tinha entrado em ex-
ercício

,
e o mesmo tenciono fezer no desta Gorte por ser

inteiramente desnecessário, e prejudicial até, como a ex-
periência o tem provado.

Suspendi a execução do Art. 211 do Regulamento
que prohibia a impoitação directa de mercadorias Estrat,-'
geiras na AUaiídega de Porto Alegre

, por julgar essa pro^



(.W)

liibiçno nào so offensiva dos Tratados existenies, qna
pcnnittcm a livre importação cm todos os portos do Im-
pério em que houjt««n Alfandegas, como porque ata-
cava, e feria de frente ca interesses vitaes do maior numero
dos habitantes daquçUa: Província

, que estando até agora no
gozo desse Commercio, de repente

, por hum rasgo de penna

,

erão privados deUe, e tributários á Villa do Rio Grande , a
cuja Praça ficaria em resultado o monopólio de todo o
Commercio externo, tanto pelo que respeita aoconsmno,
como á exportação de productos do paiz , o que senão
compadece com a justiça , e equidade , e menos com a
Politica. Ouvi sobre isto o Presidente , o qual igiialmente
consultou o Inspector da Thesouraria; e os meS^^racio-
cinios forão confimiados por elle: por certo não ha-
veria hoje incentivo meUior para derramar o alarme
na Provincia do que pôr-se em pratica essa innovaçào

,

cujas consequências seiião funestas. E porque? Por hum
supposto pequeno augmenlo de Renda ? Mas o bem estar dos
povos não será o primeiro dos interesses do Estado ? Por
todas estas considerações , e outras que não escaparão á
vossa perspicácia, estou resolvido a alterar esta . disposição
no novo Regulamento que terei a honra de apresentar-vos.

Sendo expresso no Art. 51 § 1.' da Lei de 15 de
JXovembro de 1831 . e Art ^í © c o .

^
MC looi

, e Art. à. ^ 3. , que os géneros
de producção BrasiUira sejão exemplos de todas as imposições
de qualquer denominação

, e até do cquu^alente doSello ,'ca^
pá, e Guindaste, to^^yia pelo Regulamento estavão pa-
gando o SeUo dos despachos e '/. por •/. do expediente

,

ao mesmo tempo que erão despachados livres desse pa-
gamento os géneros para a Esquadra e Navios de guerra
Estrangeiros, ordenei que aqueUes se despachassem livres,
como determinava a Lei; e estes pagassem o expediente
quando deixassem de ser baldeados para .bordo dos mes-
mos, e fossem depositados nos Annazens em terra, por
nao existir TraUdo ou Lei que os exemple desse pagamento

:

sobre isto tem havido algumas reclamações da parle ^o
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£B«arregado idos Negócios da França , mas ainda por ora

conâvVo-me no meu propósito.

O Oorpo do Gommercio BritanaicQiw e Fiancez , resi-

dente nesta Corte endereçárão-irie5«lB -observações sobre

o Regulamento, as quaes pela suá '^vidade nuo tenho
podido ainda resolver

, guardando-me para quando erga-

nlsar o nOvo Regulamento.

Nao me achando habilitado sufficientemente para a

escolha dos novos Empregados das Alfandegas, e dese-

jando levar ás Provindas a evidencia dos sentimentos fran-
cos e leaes com que procuro o acerto da Administração;

authorisei aõs Presidentes das Provincias como mais co-
nhecedoifes do mérito dos actuaes Empregados , e das capa-
cidades Provinciaes, para nomearem interinamente aquelles
que deverião pôr em pratica o novo Regulamento

, que
principiaria em Janeiro do anno corrente : e para aquellas
Alfandegas cujos Empregados já tinhão sido nomeados
pelo meu Antecessor, ordenei, que passados dois mezes
de exercicio me informassem sobre o mérito, ou de-
mérito de cada hum, a fim de serem consei-rados , ou
demittidos.

Mas, Senhores, nSo he possivel , e não cabe nas
forças do Governo

, apresentar concluida a reforma das
Aí&ud^s até 30 de Junho do corrente

, como determina
o Art. 40 da Lei de 3 de Outubro de 1834 ; por quanta
devendo ella principiar do 1.' de Janeiro, segundo as oiw
dens expedidas, á excepção da deSantí^atharina , e Espirito
Santo, todas as outras estão ainda por organisar : e como
sem estarem cilas em exercicio poderá o Governo fixar
defimuvamente o numero de seus Empregados, e emen-
dar os defeitos que a pratica apresente em cada huma *

de^? E convirá parar essa reforma ? Eu entendo queam hum iiial o resultado dá inexperiência.

Que à reforma be vantajosa para a Fazenda
, que a

ultima Tabeliã Tie mais económica , não padece duvida
alguma

,
e não devendo eu demorar-me no seu desen-
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volvimento , voa apresento o Quadro— D —
»
peío qual co-

nhecereis o que venho de expor , e do qual se vê que à

Alfandega^esta Goi^iatdáhuin resultado dcl. 124:424^000
de augincnto na^Rend^^d^Sanno depois da reforina : ua
de Pernambuco constfi^me que o rendimento de Fevereiro

foi de 77:916^258 , quando antes estava computada em
25 contos mensaes ; e na da Bahia nos mezes de Janeiro

e Fevereiro , foi de 234:703^367
, quando nesses mesmos

mezes de 1834 rendeo 179:403^460: logo que esse Qua-
dro possa ser cheio , mostrará evidentemente as vantagens

da reforma em cada huma das Províncias.

O Additamento de 23 de Agosto de 1832 ao Hcgu-
lamento de 25 de Abril dito , approvado pela Re^luçuo
de 3 de Setembro de 1833 apenas concede indcmnisação

aos Empregados das Alfandegas com propriedade ou ser-

ventia vitalícia
, que tiverem serventuários , e não forem

aproveitados na reforma ; o Governo vê-se embaraçado com
aquelles que tendo essa propriedade, ou serventia Vita-

lícia ,' não tinhSo serventuários, não servião, ou senião

elles mesmos. Os meus Antecessores aposentarão alguns

independente da approvaçuo da Assembléa Geral, e de-

clararão outros como de Repartições extinctas , em cujo

numero entrão Guardas inválidos , conscrvando-se a Imns

a diária por inteiro
, que antes percebião , e a outros metade.

Eu nada tenho alterado , e nem o -pretendo , sem que seja

orientado pelo vosso juizo : por tanto cumpre .que decidaes

da sorte desses Empjrçgados.

Tãobem tenho exitado se os Empregados das Alfan-

degas tem jus ás ajudas de custo de que trata o Art. 99

da Lei de 4 de Outubro de 1831 , c tcnho-as negado aos

\u.e as tem requerido
, por parecer-me que essa disposição

so he relativa aos Empregados das Thesourarias , e não

aos das Alfandegas
, que tendo sua Lei orgânica esta Ih'as.

não concede ; c mesmo porque sendo seus vencimentos

deduzidos de tantos por "/, não se podo couliecer a quantia

que se IJics deve dai\
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Devo in£6rmai-vos que por occasião ilo falliinciito

do Thesoureuo da Alfandega desta Corte , o Cofre dos

Depósitos soffreo a perda deRs. 12.2![|gjjJ72G, e reclamando

algumas das partes a suá*'ííidcmjiisajç3o pelo Thcsou-

to, eu lhes tenlio indeferido constanteiuente ,
pelo prin-

cipio para mini inconcusso , de que o Governo jamais

he responsável para com seus próprios súbditos pela pre-

vcricação de sens subalternos.

Considerando illegal o contracto feito pelo meu Ante-

cessor com o Estrangeiro José Ewbank para servir por

dez annos o Emprego de Stcreonietra da Alfandega desta

Corte, mediante a paga de hum real por canada de 11-

quidos^que nella entrassem e na Mesa do Consulado

;

apenas isso lhe constou fez hum protesto contra mim
,
que

vos será presente ;• mas cu seguro na Lei e na minha con-

sciência fui avante , e por Decreto de 3 de Março no-

meei a hum Cidadão Brasileiro para esse lugar de Stc-

reomctra e Arepmetra
,
precedendo concurso e exame

,
pro_

vando-se dest'arte que as Sciencias entre nós não estão em
tanto atrazp, que até para a Stereometria fora preciso

lançar-se mão de Estrangeiros , com hum vencimento ex-

orbitante, e com. maiores garantias que os Nacionaes. Que

p contracto he illegal , bastará dizer-se : 1/ que he con-

trfirio ao Art. 17 do Regulamento de 16 de Julho de 1832,
approvado pela Resolução de 3 de Setembro de 1833, c

roborado pelo subsequente de 20 de Setembro de 1834,
que ordena possão ser demittidos os seus Officiaes, quando
parecer conveniente ao serviço pablico: 2/ que he le-

sivo áE^aenda Publica, defraudada em hum real de cada
medida dos hquidos , cujo valor excede a oito contos de
réis anwjaes sem maior traballio seu: 3." porque. não cabe
na alçada dos Ministros prender a Administração - futura

por contractos não fundados, eui Lei, e, onerosos ao Es-
tado.: 4/ íLnahnente, porque os Empiegos Públicos devem
ser exercidos por. Cidadãos Brasileiros , e não por Estran-
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peiros , como he «tptesso' no Alvará de 25 de Setembro

de 1671 , e na Constituição do Estado.

Gabe aqui , S^ènhoTes , chamar vossa attençào sobre

hum objecto impÉirtáiifeV Sendo os liquides hi^a parte

muito considerav^^do nosso Commcrció , os direitos sào

pagos sem nenhuma relação á menor , óu maioi* força do

espirito , e por consequência irregular a sua distribuição;

A França promulgou a sua Lei de 24 de Junho de 1824

,

determinando , que os direitos sobre a aguardente e mab

líquidos espirituosos fossem percebidos em razíío do Ál-

cool puro contido em taes liquidos. A Inglaterra o sea

Bill de 22 de Julho de 1816
,
pelo qual o direito da Sí7a

he percebido sobre òs espirites , reduzindo-os pelo calculo ,

não ao espirito puro , como em França , mas sijn a hurti

grão chamado— prova— que anda 'por 23 do Areometro

de Cartier. Este systema seria o melhor para se adoptar

entre nós porque
,
por meio da escalla

,
que acompanha os

Hydrometros se -acha iimnediatamente a relação que tcra

o liquido, examinado com a prova que se houver de

estabelecer , e na proporção que ella ficar reduzida
,
pa-

gar-se os respectivos direitos : o Governo já nomeou Areo-

metra , e tem em vista entrar neste ti*abalho pai*a marcar

o grão que deve constituir o typò
,
para a cobrança dos

direitos , a exemplo das outras Nações
,
que tahto nos teiM

excedido , senào em civilisação , de certo em Economia

Publica.

Também, Senhores, devo chamar a vossaí attenção

sobre duas portas abertas qne existem nas Alfandegas para

o extravio dos direitos do consumo , e quéí^iptimpre fe-

cha-las quanto antes , e são— a Baldeação e Reexporta-

ção. Urge , Senhores
,
que huma Lei mui restricta mar-

que os casos em que ella poderia ter lugar y e negue

absolutamente este favor ás fazendas da índia , e género*

próprios para o Gonihiercio da escravatura , como já esteve

em pratica pelo Becreto de 5 de Novembro de 1817 y
c
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Resolução de 8- de Juilio de 1824. O Governo ,
Senhores

,

indicando os inales, espera de vossa sabedoria o remédio.

r" '

MESAS DE DIVERSA»; RENDiS.

. Da Tabeliã junta ao Decreto de 17 de Novembro

passado" vereis quaes forio as Mesas que se fundirão nas

AU^ndegas, na conformidade do Art. 26 da Lei de- 24

de Outubro de 1832. Estando estes Empresados em igual-

dade de circunstancias dos das Alfandegas, nenhuma ra-

zão havia para que o Governo os considerasse de péior,

ou de melhor condição daquelles ,
quanto á sua nomea-

ção, provimento, .ou demissão, por isso baixou outro

Decreto da mesma data, igualando-os nessa parte.

Suppiimi o lugar de Ajudante do Escrivão da Mesa

de Diversas Rendas desta Corte
,
por Decreto de 19 de

Dezembro dito , supprindo a falta do Escrivão ,
e ser-

\ãndo-lhe de Ajudantes os Escripturarios , como está ein

pratica nas Alfandegas. O serviço de Conferente foi disr

tribuido pelos Escripturarios, e Amanuenses, sendo sor-

teados na véspera, evitando-se por este meio suspeitas

sobre a fiscalisação- confiada a dous indivíduos certos. Sup-r

priml alguns Guai-das e= Agentes:, tanto nesta Mesa, como

na. da Bahia, reduzindo seu numero ao absolutamente

necessário. Dei ás Mesas de Diversas Rendas do Rio Gran-

de , - e S. José do Norte huma organisação análoga a da$

suas Alfandegas.

Não havendo disposição alguma no Regulamento so-

bre .0 con^bxno dos géneros , cujos donos se ignorão

,

erdenei-que se observasse a tal respeito o disposto nO,

Cap. 10 do Regulamento d'Alfandega.

. O Art., 39 § 2." do. RJegularaenio de 26 de Março

deÁl833, classificando as quaUdades do assacar» enumer;

rouado— meio mascavo -r- a qual não;sendo conhecida no-

GomuieiiciOíCípois! Quenos preços correntes da Praça ella

não appai-ecc j e tendo cila servido para se defraudar os
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J)ii'eiU>!i <ll £atcaDid»« ouvi sobre este objecto' alguns ]SI^

gociafites ,. Q pirècedendo .o voto ;d0 Tribanal da Junta do

Coramerclo , jb ,dQ,,^i'QtCufador Fiscal « supprum essa jqua-

iidade. 9?'. :>'>••>
.

o Gov^AO cb|itfaitf)a jnos embaraços que já por vexes

vos tfu^ exfiostp acerca: da' qaalifi«aç&o do aissacar, pop

quaato não -querendo Commerciç comprar esse género

«em ^ue pj:eceda .0 exame dos qualificadores , aatigacoente

Inspectores, e sendo gratiúto este iserviço^ o Gorerno

tem de andar rogando a quein se |)ir$iste a <4ie. -\

Continuadas reclamações da Europaiappáxiecein sobre a

falsificação dp assacar, tanto na .wa ipialidade , como jm>

^eu pez;o: o Gpverno limiudo a medidas simplesmente

administrativas , não pode obs|ar a esse mal.vvÁlgumas cai-

xas falsificadas, tem sido apprehendiidas ; mas: sendo o

processo submettido ao Juizo.de Paz., iie julgado impro-

cedente , mandandorse restituir 'a seus donos as caixas

lipprehendidas ; de outras Q-processo fica-esqisecidor Cum-

pre por tanto ' que habiliteis o Governo com -medidas effir

cazes para que .a, fraude, seja immediatamcente punida

,

aUas será insustentável o. credito e concurrencia deste

npsso.gençro nos. Mercados, da Jluropa.

..Quando j^a pouco tratei. das Aliiemdegas , vos disse que

duas ..portas abertas existido nella para o extravio dos

direitos 4c consumo,.. e que convinha fecha-las quanto

ajD^tes : o mesmo acontece na Mesa de Diversas- Rendas

des^ Corte ; e que a não serem também quanto antes

fechadas, o seu rendimeçto se tornará mui . diminuto

,

como já se experimentat;^ e são ellas: l.^oulespacho do

assuçar livre de Dizimo para. o consumo; 2." as guias òo

café e de fumo de S. Paulo., e de ..Minas.

-G Decreto de 16 de Abril de. 1821 concede livre de

Divmo . jo género consumido j>elos Lavradores em suas

fabricas ícc. , más
;
por hum abuso está em pratica aqui

de se despachar, liyre de Dizimo o assucar,;e fumo para

9 consumo , apezar ,de se .acharem» já* depositados nos
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Annazens Fiscaes ; de que resulta reverter o beneticio da

Lei , não a favor do Lavrador , como ella quer
,
e sim

» favor do comprador , o qual J|y*JS#o descontado ao

Lavrador^o Dizimo do assacar, èí^o í^no , e deixando-

de exporta-los ,
despachando-os ÍMita ^o consumo , tica

com aquella quantia descontada. De mais , a pretexto desse

despacho para o consumo faz-se hum grande extravio de

direito, exportando-os ; o que cessaria, determinnado-se

^que este género tendo entrado nos Armazéns Fiscaes pa-

gue o Dizimo , embora deixe de ser exportado.

r O que digo a respeito do assucar , acontece o mes-

'ino com o arroz na Província do Maranhão.

Ja de muito , e principahnente de 1829 , o Governo

luta com a arrecadação do Dizimo do assucar, e do fumo

'das Provincias de Minas , e S. Paulo , e são tantos os

entraves que ainda até hoje não está definitivamente re-

solvido o systema de tal arrecadação. A Provisão de 5

de Junho de 1829 era a mais exequivel ,
porém foi re-

vogada por outra de 5 de Novembro de 1832 ,
que re-

viveo o antigo systema do pagamento nas Provincias,

dando-se Guias aos portadores ; a continuar este systema

,

estou que desapparecerá brevemente o rendimento do Di-

zimo do café , e do fumo do Rio de Janeiro
,
por quanto

pagando estes géneros aqui o Dizimo de 8 , e 9 por */o >

e naquellas Provincias o de 5 por 7o j a diíFerença do

imposto desafia a especulação de se procurar com empe-

nho aquellas Guias ,
para serem despachados como pn>-

ducçào -daSiditas Provincias : os CoUectores abusando ,
po-

dem dar'^í»iGmas que bem quizereni ; e conseguinte^

inente a Fazenda ser defraudada como se sabe , sem o

Governo poder obstar pela opposição que encontra, de que

sèodo forçados os seus géneros a pagar no acttj da ex-

"|íSrtação , -segundo' õ Decreto de 16 de Abrfl da 1821 ',

vem a serem sobrecarregados com o augmento do iiii-

posto; e.parecendoiíessa resistência fundada na intelligen-

cia pretendida da Lei, entendi ser de mais prudência
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apresentar-vos os'embaraços que encontro para arrecadai^-

esta Renda , a fim de que me habiliteis com huma nie*

dida Legislativa , -f|tfé4^^ale o imposto , como ]a fizesteis

com o algodão^oa ojatra qualquer que dictat a vossa

sabedoria. í'^^"

Devo informar-vos
, que no corrente anno finan-

ceiro se ha despachado com Guias 733.917 arr. 15 libs.

de café de S. Paulo , 16.700 arr. 28 lius. de fumo dita i

1 0.,489 arr, de cifé de Minas , 2.446 arr. de fumo. Desta

Província dsspacharãò-se mais desde 14 de Julho até de

Dezembro 64.202 arr.
,
que produzirão 16.779^5^624. Em

fim foi o reàdimento total da Mesa ,
• de todas as rendas

a seu cargo , no ' mez de Abril , 65.875^02.

Julgo a propósito chamar neste lugar' a' vossa atten-

çao sobre os dous Lotadores dos Navios, que pelo Art. 22

§ 14 da Lei de 24 de Outubro de 1832 .estão compre-

hendidos no >Enisterio da Marinha , e que devem passar

para o da Fazenda, a cuja Repartição prestSo serviço.

Finalmente ,' pelos papeis que vos' serão presentes

,

conhecereis todas as alterações que tem sofFiído o Regu-

lamento de 26 de Março de 1833, para os tomardes em

vossa consideração quando- se tratar de sua approvaçSo.
^ ...

DIVERSOS OBJECTOS.

O mal que resulta de hum errado systèmà de coii-

tribuição he difficil de apreciar em toda á suã extensão.

Julgo dsi primeira necessidade entre nós' systematisar , se-

gundo a sciencia , a imposição das Rendas jpm)li£as
,
por

maneira tal que longe àer atacar os dififerentés ramos de

industria, os promova, ou auxihe ; e áo mesmo tempo

igualar quanto po65Ível,> o. pezp das' contribuições segundo

an:enda, oii haveres dos! coBtribúintesr: comaeste intuito

nomeei huma Conuiiissão' de: Cidadãos ^entendidos na ma-

téria , e de cuja: experiência- : não podia duvwÍM: ;
porem ,

Senhores , não fui mais fchr com esta'^ Coirinussao :
devo



UjÊfúf^iUitKí^ti qas Sff ião ohtWe o Msidfadoí de seus

tiiibfÔiOí', ii^fôi: diévJdaí esta faka á Mít wntodc da sua

pjp^^.;© «íi-as, (JccHpaçõcs -áeaj^^J este tempo se

asMSo:. aigttós sobrecarFégadosf V-&/ ^p^ ^^^ podi3o

escusar-se; é outrosiin á gravidãclfc; Áò assumpto: elle

exige; serias meditaç<>es , combinaçio , e. catado», ^e o

imptbvi^o .
p5o pode deiiar de. faier imperfeitos? e na

n^atéíia .h«m pJaiK) vicioso faria maiores dammos, do

qfte.íJ ^ystema seguido.. Com. tudo , a minha esperança'

nesta parte.. desÉarija nas vossas próprias Imcs; e confio

<piê ç$te objeçt» nãfo deixará de occupàr tossai me-

^tàçqes.
,
*

Meus pensálneíítòs a este respeito já vos. tem sido

patentes , e . algujis achareis nos Relatórios da- Comimissão

dê Orçàméftto deste Augusta Camará, nas Sessões de 1832

e 1833, em qudAe coube a honra de ser seu Kelátòr;

e ora lirâitapi-me-hei a"' pequenas observações sobre alguns

Impostos.

Ò donativo do azeite doce , na Bahia , tendd sua ori-

gem fia Cartó Regia de 16 de Dezembro de 1755, e

Accordão da Camará de 7 d*Abril de 1756, parece que

deveria cessar á vista dos Tratados, e da Lei de 24 d»

Setembro de 1828, que fixáíSo os direitos de 15 por*/,

sobre as mercadorias Estrangeiras : mas eUe tem conti-

nuado a despeito desta Lei, e Tratados, em virtude da

Próvisíto *de 5 de Janeiro desse mesíno anno
,
que a ex-

tijtcta Junta da Fazenda não julgou revogada pela Lei

postenOT,' * 1^^^ ™^ parece fora das attribuições do

G<ívernoí*^âisquem nao he dado o poder de interpretair

iiéls &c. Se a decisão do Ministro he verdadeira , erKtSc

deve coiítmúar a arrecadação da contribuição do salestraii*^

goro , , a dó trigo ', milho , farinha ,' e outros , que áKas

âeÍfa{>pareceFão critão'; ou vet-s&-hâ'que na Bahia somente

o azeite doce 'fiaga msls dè 15 pot 7.'.

A Lei tfé' 4'. à'è'%ezembro de Íd30 manda que o

algodão íias PíoVírrcias do Norte pague os mesmos 'di-
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que ppgiii po Rio de Janeiro i e examinando qoaet

3;éiito , vc-se que suo Duimo sem desconto , 2 por °/í,

rcítos

estes sejíío._
de exportação ^ e JCMgtribuiçSo da Janta do Gommercio.

Todavia em Pei||ini«^o, e Bahia continuao a pagar a

contribuição de ^^vnaqiwMa, e de 120 réis ncsti,

por sacca de . algodão.
.

Sobre a abolição destes dois impostos ouvi o Procu-

rador Fiscal^ e sendo seu voto que este negocio se sub-

mettesse á vossa consideração , assim o faço , apresentan-

do-yos esses papeis para que o decidacs ; e so vos lem-

bro , Senhores y que o algodão parece que deve gozar do

mesmo favor que já destes ao assucar.

A contribuição litteraria da Marinha , os direitos de

charque para o Estrangeiro , o imposto de 50 réis por

couro , a Dizima dos géneros do paiz para a Costa

d' Africa , e os .80 réis por arroba de café ,
quando o seu

preço iie inferior a 4^000 , convém, que sejão Teduzidos

aos 2 por °/o de exportação ad valorem, tanto, porque

sempre se considerarão nocivas as taxas certas , e offen-

sivas da razão por ijiiporem hum mais forte direito ^

quando o género precisa de n^iais protecção pelo seu me-

uor valor; como porqne essas differente» aleavalas impedem

o conhecimento exacto da nossa exportação , e complieão

sua contabilidade.

São tantos os direitos, e tão multiplicadas as alca-

valas que pa^ão as embaicaçíes ,
que o Governo pormaxs

diligencia que tem empregado paia vir no seu conheci-

mento , não lhe tem sido possível, porque tantas são as

Provinçias, quantas as diífereaças que s^^éncòntrão
;
e

justamente estão no meano caso dos antigos emolumentos

das Alfandegas: pareçia-ine que a inedida tomada para

estesV^riú bem,applicayel^para aquelles., substituindo^s

com 1 pot/«V«r !Íe «q)edÍ€Dte^ exppitação sobre a-sna

carga , e quando em lastro ^oi* a mçia. carga, de maw

por 7. sobre o ;Valor .^o navio. Jpesto uanfiiv» so ianhao

a pagar a ancoragem e expediente: i^s qs rtnas íossem
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suppnmidos , qualquer que fosse sua denoininaçuo , salvo

á contnbuiç^o dos Hospitacs de que se utilisuo ; o que

tcana slmidictdadc na Administi'açSor);.,e allivio ao Goiu-

merâo.
*

A. Dizima da Ghanceliaria hè' JofTeàsiva da razão, e

do bom senso : todos os dias vemos julgamentos contra

direito «xpresso , e positivo ; e sendo isto Iiuma verdade

de todos conhecida , como juntar-se a afíliçào ao aíilicto ?

Se todas as cousas humanas são faUiveis , aonde a infal-

libilidade de taes julganientos para se conhecer o que faz

má demanda , so porque a perdeo ? A Dizima ou se deve

considerar como tributo , ou como pena : sox no primeiro

caso , deve impor-se ao que vence , e não ao que decahe
,

ao Autlior que a commette , e não ao Réo que se de-

fende : se no segundo , deve impor-se somente ao liti-

gante doloso , seja Author , Réo , Assistente , Oppoente , ou
terceiro Embargante. Desta maneira entendo que se pu-

nirá o dolo, e não como até agora acontece com a Di-

zima, a. qual tendo sido huma mera invenção do direito

feudal, sç applicou depois ao Thesouro. Em quanto po-

rém ella subsistir tal qual, parecia-me conveniente de-

terminar-se
, que , quando. os vencedores se prestarem a

pagar na Ghanceliaria a importância da Dizima , se lhes

conceda hum abatimento de 10 por '/, , e se annexe o
Conhecimento da quantia total ás Sentenças, para fazer

parte da execução contra os vencidos, ficando asou cargo,

e por sim. conta , a cobrança sem direito algum de re-
versão contra a Fazenda Nacional.

^-^^h^ Velhos; Direitos dos Officios de Justiça,

e.Jazenda, das Mercês, c Concessões, que a elles são

siigeitos, .podem ser substituidos por huma quota de 2
por. 7o indistinctamente em todos os Officios

, por huma
so^,vez, na ocçaâão de se proverem, deduaidos do ven-
cimento annual de cada hum j e da maioria respectiva

nos .accíBssos ,. ou j^gprvímma quota do respectivo Sello»

pois que Leis, Regulamentos, e praticas constantemente
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observadas tem- hoje exemplado a maior parte destes Em^

pregos , e Officios , de sorte que presentemente so pagão

Novos , e Velhos, -IHreitos os Membros do Tribunal Su-

premo de Justiça?, os Ministros das Relações , e os Es-

crivães de Juizes d« Direito e Municipaes. A justiça , a

razão, e mesmo a Constituição redamão que esta classe

de Cidadãos seja também quotisada , como o são as mais

,

na razão de seus haveres.

Os Emolumentos do Tribunal Supremo de Justiça con-

vém que sejão supprimidos , e substituídos por huma taxa

,

por exemplo de 1^000 , do termo da manifestação da

Revista ,
paga na mesma occasião em que se paga o Selld

dos Autos para a expedição delles , exceptuadas as pes-

soas miseráveis, e presos pobres.

A Siza dos bens de raiz produziria maior rendimen-

to , se por ventura fosse reduzida a 6 por "/ó ;
porém

paga á vista , e não a prazos, o que dá lugar a inven-

tarem-se conU-actos ficlicios para não so retardar seu pa-

gamento , como defraudar a Renda ; a prova he que exis-

tem ja letras para 1860 , não sendo possivel acreditar-

se verdadeiro hmn tal prazo.

A meia Siza he so paga por quem quer , e estes

mesmos diminuem o preço das compras e vendas dos es-

cravos para defraudar a Fazenda: os preços dos escravos

nesta Corte sempre excedem de 300^000, e todavia so

apparecem vendas de 80^000 , 100^000 , 200^5^000 &c :

parecia-me conveniente ,
que com este imposto se obser-

vasse o que está em pratica pelo Regulamento' das A^

fandegas, a respeito das mercadorias cujas^faftíiras são

julgadas fraudulentas, de cobrirem os Exacíôres n2o com

10 por % , e sim com 20 por '/. , e ser arrematado o

escravo para ser deduzida a Siza do preço da sua arre-

matação , ou quaesquer outras providencias que vos pa-

recerem justas, tanto 'paia bem fiscalisaMe a renda, co-

mo para não servir esse titulo de 'apwo a transacções
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ilUcytas^ oonioi a cia venda <le Mrícanos livi-cs como es^

mo^yios ,ladÍQ(OS.

.

^•,y Q Impero ide 40 por 7. do oontuino de Â^oardente

naSsabia be suiuto oneroso; a saa demonstração lie oh-

irias coQvem portanto iisaa aboIlçãòT

$erá proveitoso para a Fazenda Nacional, e para á

^nanquiUidade publica estender a favor de todas as Cor-

porações de Mão morta o benefício do Decreto de 16 de

Seteinbro de 1&17 , qiie so comprehendeo as Ordens Ke-

ligioqas. Para A Fazenda Nacional
,
porque se podem co^'

bcar -sein grande demora, como já se tem cobrado das

Pkdens Religiosas os Direitos deChancellaria.^Para à tran-

quillidade publica , porque a não haver esta declai-arião
,

cumpre pôr em effectiva execução as Leis da amortisa-

çjio , e deinandar para a Fazenda Nacional as proprie-

dades ora iUegalniente possuidas pelas Corporações de Mao'

morta , o que causará grande perturbação.

.-, Cabe aqtii huma observação sobre «spolios dos Bispoã*

Ai Resolução, de Í6.de Outubro' de 17í99 manda entregar

a herança «lie espolio dos Beneficiou Seculares aos seus

herdeiros ,. guando falleçào abintestato, o que parece de

toda í^ justiça; ^ jíão -assim o disposto na Carta Regia

do. 7 de Junho de 1784, Resolução de 7 de Abril ;de

1^93., e Provisão de 14 de lanho de 1795
, quie masi^

<fóo rentEegar- o espolio dos • Bispos Regulares aoè setts

auGcessoDãs^:. Oa ; fellés são considerados Regulares , ow
§€fiuJai?e»v5í«â ao primeiro caso , estão comprehendidos iox

di^wsiçSoíida liei' de 9 !de Setembro de- 1769 , e ' Alvatí

.
cle.l4jdtóDáí6tobrt» de^l812, que devolve á Coroa a h«^

rança dos R^^nlares: se no segundo, deve pertencer aos

aens herdeiros ', coiiio he expresso naquella Resolúç2o. O
cantravio' ke hotíi ^ivilegio de pessoa / reprovado -pela

Gwistitui'çô©. »|>*aii;el3mo racáutiBCe ttbim ôe cabidos da- Mi-
tQBi em :Sé yag«4/''tliiB sao tíritregúés-jáô Bispo successor

com «a CDngrwas^írf^liijudas dte cuáo desde o dia da va-f

dtacia^O! que está cm contravenção ao Breve de 25 de



Setembro tle 1777 , mandado cumprir por Aviso de 10 ile

Novtíiíibi'0 dito
,
quo coucoíIo á Coroa os caliidos das Ijyrcw

ias, e Beneíicios vagos, exceptuados somente os de Pa-

droeiro particularv!: o que foi recomniciwlado pelo Decreto

de 25 de Junho de. 1778 , maudaudo-se depois por Aviso

de 3 de Outubro de 1781 ,
que. se applicasscin para as

obras publicas , e pelo subsequente de 20 de Abril de

1794 ;
que os Bispos fizessem rccollier ao Eiario os de-

pósitos dos Benefícios vajjos do Padroado Real, c livro

coUação. na forína concedida por Breve de 19 de Fevereiro

de 1792 ,
que se tem deixado de executar , com manifesto

prejuízo da Fazenda Publica.

O Imposto denominado do Banco , sobfc loja* , está

muito defraudado pelas evasivas continuadas dos contri-

buintes ,
que forçãp o Governo a continuas detnandas ,

qu»

desapparecerião se por vcntnra fosse redigido em sentido

lato hum Artigo , de modo que comprchcndesse todaá c

quaesquer lojas, que contenlião quaesquer géneros expos-

tos á venda publica , quer em grosso
,
quer em retalho

,

como se collige da mesma Lei ;
comprehendendo igual-

mente as casas de consignação para venda d»s escravos;

isto em quanto nSo adoptardes outro melhor meio , como

|)or exempla o de Patente , segundo os objectos á venda ,

ou tomando por base a Decima que paga o prédio em

que estiver a loja. Sendo iramensa a divida neste ramo

por se não cobrar dentro do auno dÒ"' Lançamento ,
ouvi

o Procurador Fiscal , e ordenei que, feito o Lançamento

,

se concedesse somente o prazo de 10 a 15 dias para o

seu pagamento ; o mesmo ordenei a respcittf'dál»ia dos

esa'avqs. ^-'*'

A Receita do Coneio Geral não içl»ega ncia para me-

tadedii sua despem; convém sugelur ao porte as Folha»

Periódicas ,.eaugiptiiitai' o po''*^ das cartas^jielos Paquetes^

A taxa dos ^cácravos tonia-sc nenhuma, pelas frau-

des no Lançamento; ella seria comíBOíía,- ao çontribwntc

,

e a« fácil arrecadação para a Fa/euda j se em vei d<i.2^CO0.
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pòY fescíavo, SC reduzisse a 200 tós intlistinttamentc
,
c

sem excepção alguma.

-
. O Imposto de 5 réis por libra de carne verde , e o

«ubsidio litterario seria mais convetiiente que no Municí-

pio, da Corte fossem substituidos por^liuma quota, que

achardes -razoável por cabeça década rêx que entrasse no

Municipio para o consumo , estendendo este imposto á

carne de porco.

A Renda Diamantina tem deixado dé^r arrecadada

por estarem presentes perante vós s& duvidas que occor-

rêrSo na execução da Resolução de 25 de Outubro de 1832.

Nos Impostos lançados, seria muito conveniente que

se descontasse ao contribuinte meio por °/o ao mez , por

exemplo , 6 por *»/. se pagar adiantada a CoUecta no 1.*?

mez do anno financeiro , e assim por diante ; e findo o

anno , 6 por "/o de multa aos que deixarem de pagar den-

tro do anno financeiro.

Devo aqui chamar vossa attenção . sobre a Proposta

do Governo acerca do systema de pczos , e medidas ; e

Robre as disposições € declarações Legislativas que ja tem

requerido à respeito das Sizas das trocas; da taxa dos

Legados e uso-fructo ; das Sentenças de que ora se deve

pagar Dizima da Chancellaria ; da importação do gado na

Província de S. Pedro , dos Estados visinhos ; e final-

mente do tempo de serviço dos Empregados para as suas

aposentadorias , a írta de se dar campriraento ao Art. 94

da Lei dé 4 de Outuln-o de 1831.

Ainda até liojè se não ha concluido o assentamento

dès betíè /" é^' propriedades Nacionacs
,

porque por mais

instancias qiíi^' se fizcrão com as extinctas Juntas , e dc-

p'diã CófiV as Tliesourarias não tem sido possivcl conseguir

ífiíida as relações coni aqucllas circunstancias
, que a Lei

áÍ6 4 de Outubro de 1831 determina ; .
neste- entretanto

rão-sc colligindo os títulos para logo que se tenhão rece-

bido relações eixactaíProvinciaes, cmnprir-se então adis] osi-

,íno da$ti : o Governo se \) constantemente rnil.arnrado
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pov íaltó de hum Juizo privativo para os tombos Uos

Próprios Nacionaes , c de providencias Legislativas quç

provão ás despezas , e eslabeleção regras de se proceder

íi respeito de introiriM, e posseiros sem titalo.

Dependendo de liuma Lei geral a designação dos beuj

Provinàaes., como he expresso no artigo 11 § 4." da

Lei das Reformas, expedi bmna Circular cm 17 de Ou-

tubro a todas as Thesourarias ,
para informarem a respei-

to dos Próprios Nacionaes que existem cm cada hmiiA

delias; a Jfira de com esses esclarecimentos, que vos serão

presentes á proporção que os for recebendo, habilitar-vos

para o bom desempenho..da Lei.

A- Armação da pesca de baleias na ViUa Bella da Prin-

ceza em S. Paulo foi arrematada , e havilio esperanças .de

66 eífectuar igualmente á arrematação da outra na Ilha dp

Abrigo na\Uia da Cananéa , e a da Bertioga foi de novo

mandada avaliar para entrar em praça.

Em Santa Catharina verificou-se a arrematação d?

Annação de Itapócoroy ; e o deposito dos utensilios ua ou-

tra da Piedade ,
por não achai' arrematante.

A Armação de S. .Domingos tendo andado em praja

não achou preço pela sua alta avaliação ,
quando seus

utensis estavão em bom esudo; procedeo-se a hunia nova

avaliação e ainda continua em praça.

Quanto aos Terrenos de Marinha , a morosidade das

-Gamaras continua a inhabilitar o Governo paia fazer o

6eu aforamento, como determina a Lei del5.de Novem-

bro de 1831 : concorrendo iguahnente paia essa paralisar

ção a falta de vossa decisão a respeito das margens dos

rios d'agua doce , se estas são considerada^:, da Marinba

;

^ assim também as margens dos braços dos nos dagu^

salgada que cntrão.por propriedades particulares sem des-

pejo das suas a^uas , a que chamão Igarapés ,
e vulgar-

mente gamboas. ,

Dei oixlem ao Procurador Fiscal para tratar de en-

coiporar aos Próprios Nacionaes as terras da T^jjp c
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cdfepogiiá , na posse do Visconde d'A'8Scca , por coiistnr do

Doci-èto de 1." de Julho de 1753 ,
qu« íuera cessão delias

,

t^ndo cm recompensa huma Pensão ;annual de l conto de

rJ'is e as honras de Grandeza , mas pela que se lia sabido
,

nào forâo estas as terras] da doaçào.

Parecia-me conveniente que se adoptasse a-disposiçMO

do Aviso de 22 de Maio de 1799 que- manda vender os

Próprios Nacionacs cujo valor nXiO exceda de 300<^000

réis, ou o artigo 42 da Lei de 8 de Outubro de 1833 ,

que manda vender os vasos de guerra cujo concerte ex-i*

ceda á metade de seu valor primitivo , estcndtíndo^i«c- aos

Próprios Nacionaes essa medida.

Sendo privativo da Assemldéa Geral a alienaçuo dos

Próprios Nacionaes » eu entro em duvida , se he legal a at-

forria dada pelo Presidente da B&liia a hum escravo da

TíaÇSo
,
por issO submetto ao vosso - exame - essa qucstHo

,

não pelo .^'alor , e sim pelo principio que se deve suír^

tentar. > ; •

Do.-.Oi^jncnto vereis qac lioje existem a cargo do

Estado j4 .2J^: Pensionistas , importando -sua dcspeza K».

1.057.942^29, a saber : 2,902 Mihtares inclusive 2.092

ieformack)&
: éni lis. 619.073^648,' e 1.357 Civis iriclusi-

ye 354 ajjosentados , e 338 de Repartições extinctas em
Ri. 438.868.^581.

. Se.4>cla. Carta Regia de 6 de Maio de 1614 , muito

9fi, reçQs^nendaya lirr-restricçno de Mercês pecuniárias^ se

entuo jao^i gentia,, esse pezo; como essa immensa Lista não

deixarizdejfbamar, vossa attençuo ? Cwmpre, Senliores

,

que oc^adoptcis a mediJa que o Parlamento Inglcz poz

eBOí-pjcítia^oiçlft 1823, reduzindo as Pensões ao sistema

dé anniiidadeô ou %,;cle hum Monte Pio Geral
, pois que

a- continuar o systema actual o Estado* será sobre manei^

KL carregado ; .e o IJmpregadovaciUanté;,.sobre a {utiu'a

sorte de íjsua familia» ou procurará illicitaipente segurar-

Ihe a subsistência; .Oíi- resistindo á prcvcricação , terá de

deixar ^mO; kgadp./ia sua familia ,.. por premio dè seu
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hoxn serviço, c rje suas virtudes, a desgraça ca miséria j

o que he rcpucuante ao principio que devem professar

e seguir todos os Governo» de premiar a virtude
,
e pu-

nir o crime ;
principio sem o qual não pode existir bem

constituída a Sociedade. Qualquer dos dois meios lembrados

«no so trar vantagens veaes á Fazenda, como faz Jes-

apparecer essa • desigualdade inconstitucional da Lei de 6

de Novembro de 1827.

No Cathalogo dos Pensionistas também entra a Ima-

ge»L de S. António, em humas Provincias , a titulo de

de PeDs6«i, em outras como soldos Militares ,
segundo a

Patente ou praça que Uie derão ;
por exemplo, em Goyaz

,

o soldo de duas Praças ^ na Bahia o de Capitão
,

&c. Se

a Commissão do Senado no seu Parecer de 1830 que cor-

re impresso sob as Letras-AH. -a respeito dos Ca-

peUães da Ilha de Fernando, disse que nã^ parecia com^

paUWl com o eatado Ecclesimstico , hwna graduação Militar
,

que diremos a respeito de huma Imagem qu.j so deve re-

ceber a nossa veneração! Este abuso, pewiiitta-se-me

dize-lo, humilha a dignidade da nossa Religião, e repu-

gna á Moral « á Religião de hum Povo ílKístiadD

As Leis de 15 de Dezembro de 183(V, e del5 deJNo-

vembro de 1831 , supprimíríko as Pensões ,
e OrdiM-

rias a diversos Conventos, entre elles a do Convento do

Carmo da Parahiba ,
por ser a que então appareceo: no

entretanto apparece ainda o ;Conventt) de S.='Bento da

mesma ProvincU com huma Pensão: para seriflos cohe-

rentes , ou devem íeviver-se as extractas , óti esta- ser sup-

^™"a Resolução de 20 de Novembro de .<793-declaro»

abusivo , e erroneo^ o estilo confirmado pela de 5 de

IVIarço de 1759, de «e conservarem sempre por mteiro as

Tenças até o ultimo morto ; e todavia esse estilo abusi-

vo e erróneo, lie:b que está hoje em.^ratíca entre lios;

cumpre por tantO' que o- façaesf cessat.

Mo e«me a que pmeái M Mtó'^ »'«''*'
'

~'
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uUçã .que, a Piuisão de 480^000 rcifi concedida i>w De-

ci;etQ...de 26. de.Jaueiro de 1828., a D. Mai'ia José Leal

d^ ^Npbi-jega , çr» huma duplicata , por estar comprelien-

djlda jm Hesoluçuo de 8 úe Outubro de 1831 , que a

elevou ao duplo do soldo de seu finado marido o Briga-

deiro Nóbrega; como conh^ereis dos documentos que vos

hão de ser presentes. Eu sinto , Senhores , que essa glo»-

sa recahisse na Viuva de hum tão ienemerito servidor do

ilstado ; xuos o meu dever , e o respeito ás Leis , fazem

calar .em mim todas as considerações : aos Le^sladores

,

e nao a mim toca essa indulgência.

Também devo informar-vos da ddiberação que to-

uiei 5obi;e o pagamento das Pensões. . Qs- meus Antecesso-

res tem mandado pagai' desde a data da Mercê do Go-^

yerno , e qu teubo ^nandado pagas*. da data da Lei de sua

approva^ão. Se no Gov<:rno absoluto os agraciados so co-

bravúo a sjoa Pensão depois do Alvará de encarte; se ás

Peiisões que deixavão de ter cabimento nos AlmoxarJUov

dos., fLcavuO; extinctas; como çm hum Governo ^Repre-

sentativo ,. ^ em que a Constituição do. Estado subordina

esse acto do -Executivo á lapprovação da Assembléa Geral >

e que consagra .o principio de que. as Leis não devem
ter eíFeito rçtioactivo

, poder-se-ba sustentar como legal

hmiia semelhante pratica ? A prevalecer ella , teremos J
."

que as propostas do Go;venào devem ler também seu efr

£eito nãp^da data jia Loi., que as sanccionou , e sim

díquella d-J; Proposta,: 2." que os Pensionarios toinar-se-

hào d^; iiífilhor condição que os credores do Estado

PÇi' q^íl^tq,, %te3 so recebem os seus juros da data da
msci;ijij:,aO;,,^^ÍIígo da data das suas dividas, quando aquellcs

vãp .recej)er da data/^os seus titulos ; e que quanto maioi-

£(V' a deinoivi da approvaçSo tanto maior o ónus para os

Coíi-es, que tem, de })agar por juirto accumulados cxti-aor.,

dinavios ii:QS;qua<js se podem Ij^m calcular Aciuia de cem-

contos de réis. Demíús não havendo Lei alp^uma a tal

riispcko ,aquando alias existe a ilesokiçuo • de 6 de Junho
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,u ,831, áceica <U Viuvas dos Mitocj, q«c declara

ijc qwndo dh. devem poccber o, soldos de seus h-

X maridos. parece<^me mais conveniente saspendev

Zrp,^ca para sollieiur de vós a lUaçr.o de hum o«

TJ%1 de paBa-nento. Cabe ac,,ú ,
Senhores cha-

Ir a v<ma attcnção sobre e,«. «nmensa Lista de Pu.^

X 1 -estír submettida ao vosso e.ame ;
que >s.a.ne„-

Taxe" U«n.a quantia, aci,«a da qual não possa ha^r

lu^ulaçO^dePensaes, co.o -bser^ p^sen—
0^»ocu.ador Fiscal requereo, em Se ..o de J .bu-

™loue sendo eertiacado de que se nSo ha pago o^^o-
nal, qae.senuo

,„oJcrnamente

vos Direitos das mu>u, fuça '^ ^„^ 55
concedidas, a que sao s«, .ta. ,

-cia I ,

^^_^

42, e 43 do Regimento do ^^^^^^^^ <,„e

.haver LcgUlaçào que cxemp...
/ I^Pia

'

se ordenasse

asassenuidas-no ren<U.„ento ^^
J"J ^„^„,„,„ .,,

.166 de ora em d.ante ,
nen> se a., s

^^
S^ncionarios ,

que não uv^scm pa ^^ ^ ^^^

vos Direitos ,
qualquer que seja o t.^J» P°>T^

^o sido concedidas, á exeepçT^ 7""'" ^ U„
ventura ainda- sepo dadas a .«.h, ^e -^-^..^

,

continuasse o pagamento das que ja estn

de que se não teuhão pafio os
««'''f

»''!'"'
'Jl^m ;

do das da Obra Pia, em.quanto elles senuo ^at.sto^

e foi resolvido que se submettesse á vossa con=.daauo,

perdimento aos P,nsionisU. que

-^XÍ,-..»
«mUcença. Mas argumenU-se ,

que aOo^^
^^

r^.«-"-":teerx:=:i'sr^--
tr:;;;::-::r const.tWo de^rnu. n» ..^o

artigo, que sejão gua.-dados os ^^-^-^^-^'^

p„ tanto cumpre que deis vosso
^^^^^^^^^^^^ ,„ Es-

Jnlgando ^"^f^^^ » ^r1'—*í- '

»»"-"

tatlo, e de acco!'do com a \ossi iccof
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organisar- oaUapor épocas, e com outras alteraçôe*
',
cc

mo. vereis do Orçamento; e posto que esteja liuiu pou-

co melhorada , com tudo ainda não esta como eu a de-

sejo, e. convém para Tossa illustração. .

. -

Para bem poder o Governo detenninar-se a respeito

de Mercês em remuneração de serviços Civis , e Milita-

res ; e para que tenha huma justa e regular ^xecução o

que dispõe, c garante » Constituição artigo 102 § li,

,e 179 § 28 he precisa huma Lei que declare quacs são

os serviços remuneráveis ;
quem tem direito a requerer a

remuneração delles ; e em quanto tempo se deve reputar

presaipto este direito ; em que ha de consistir a remune-

ração , e a luaueira porque se hão de hahiUtar os preten-

dentes. Por quanto a este respeito tem havido muita

incerteza , muita desigualdade , muita injustiça por conse-

guinte , e : não pequeno gravame da Fazenda Naciímal

,

tendo-se confundido as disposições do artigo 102 § 11,

e 179 § 31. da Constituição., deixando de ser huma,

e outi*a executada em termos hábeis. Estabelecido o Monte

Pio Civil
,
que lembro , me parece ,

que senão deverá

extinguir -(^.-diiieiío á remuneração de alguns serviços ex-

traordiíiarios ç^q cmnprirá serem CNpressa , c limitada-

mente enumerados-

Tamhem he preciso que huma Lei fixe os casos em

que podem, ter lugar as aposentadorias dos Empregados

Civis ,_
ejamvem que esta Lei seja mui. restricta , admittin-

do por únicos motivos para ellas a reconhecida impossi-

biU|j|;ade,-j|ij$ica,,-i pu moral dos Empregadf^s ; ou a extincçuo

d(^.,Eii]y£tag^|Lqunndo não haja em. que coimnodamente

o» pçcapiEr-JQ^mitando as classes dl^s Empregados a que

d^va caJb^ a aposentadoria , c determinando que não tc-

njião direito a ser aposentados os que. tiverem servido

por menos de hum certo numero de annos , salvo algum

caso c:vtraordinai'io , como se observa com a classa. Mili-

tar pelo, Alyará.de .46 de Pezcnibro de 1790; e prohi-

bindo exprcssamcute accuuuilvfçGcs , couiO: prcseutemeute

,



(81)

que jndividttds ha que' accumulSb ^tre» aposentadorias , e

outras tantas efféctividades em Empregoâ; e outros apd;.

sentádorias , e Reformas em postos Militares. Convém Se-

nhores, que deis vossa approváição ou reprovação a essa

Lista- de aposentados que está ha mUtto sabmettida ao vosr

so exasne;

"O mesmo vos rogo . a respeito dos Empregados de-

Eepiartiç<Ses- extinctas , cuja despeza ja he avultada
, pela

agglomeràç^Q ^que se ha feito, por falta de huma Lei

que derigne quaes são os Empregados que se derem con-

sid€|rar" vitalicios : dos papeis que vos serão presentes

,

conhecereis os embaraços do Governo a tal respeito ; e

cumpre também que determineis a quem compete sua

aposentadoria , se ao Thesouro ou Repartição a que estão

addidos , se áquellas donde sahfrSo.

. i Bte bAís necessário' regular os vencimentos dos Empre-

gados, que das mesmas Repartições ou de fora, subsr

tittúrem -os impedidos , e licenciados ; e assim lambem

dedarar a disposição do artigo 93 da Lei dè^4 -de Our

tobro de 1832 a respeito das licenças.

Igualmente cumpre que se attenda com" inais justiça,

e igualdade á sorte dos empregados Públicos de differen-

tes classes
,
que forem despachados para as diversas Pro-

víncias do Império, removidos de humas pára outras,

oU em Gommissão ,
' sendo 'justo generalisár-se' o que a

respeito dos Presidentes da^ ProvinciáS' deterííS&^o ar^-

tigo l.» da Lei de 3 de Outubro de 1834.^ -'^''

: . CoDcluirei •, Sabores j^ esta tninfaa tarefe^ ' iiiforman-

do-Tos . de algumas providencias , e médidá)^]^6^l^$retiip.

Em virtude do^íirt. 37 §§!."» e 2:'»%^ de 3

de: Outubro de 1834,' passarão para àv^aúiárá Mnnicipd

desta Gorte os impostos- de Policia , ^ e òs" foros dos ter-*

renos de MarinhaV'^* •' '

Foi"i^;ualmente cumprido o Art. 38 da mesma Lei

,

fazendo passar paia a Càixá'i&eral'i) proátíciú dos im-

postoi»,~e^dos €aJJitties do eititttto Barico".



-A àvàliá$?fo dos Officios de Justiça c Fazenda c dos

Berieficios Ecclésiasticos , a que se mandou proceder por

Decretos de 26 íe Janeiro de 1832, e de 10 de Abril

de 4834 ainda nào foi effectuada, apezar das mmhas di-

^""Argratificaçôes concedidas aos Empregados- da Con-

tadoria Geral de Revisão , devendo saliir da quantia dada

para os da Secretaria de Estado dos Negoaos da Fazen-

da, como determinava o Art." 8.» § ^Z da Lei de 8

de Outubro de 1833 , assim se nào havia cumprido
,
erao

distinctas e pagas das despezas eventuaes; eu detem^e,

fosse dividida entre as Repartições , dentro da quantia da

liei.

Não tendo algumas Gamaras dado cumprimento aos

Arts. 4." , e 5.* do Decreto de 7 de Outubro de 1831

sobi^ á démarbação dos limites pára' a aiTecadação *i De-

'cima, activei sua execução.

O Cadaste da Gaita dos terrenos da Lagoa de Ro-

drigo dcFreitas ia está levantado , e breve se" passará

a Linha divisória que determin^a a Lei de 12 de Outubro

de 1833. -

Fiz cessar o pagamento de impostos abohdos por

diversas Leis como, das propinas dos Contractos, dos

Foros de sesmarias, da Pensão para a Gapella Imperial,

do meio real no fumo, dos 4.800 dos escravos remetti-

dos páísc o Sul do Rio de Janeiro , e outros ,
que con-

tinuavãòa ser cobrados em algumas Provincias.

'" BiipédL^líúma circular para informarem sobre tudo

quanulha^Jílícorrido a respeito das Capellas vagas.

*

"SúspetfjF por outra Circular;^© pagamento dos Or-

Henados' dos Empregados de Fazenda que fossem Mem-

bros do' Cotpo Legislativo, que não tivessem exercicio no

íntervallo das Sessões , até a vossa deliberação.

Dètenninei igualmente (pie quando os Deputado^ das

AsfemibléaS Legislôítivas Provinciaes, fossem Empregados

Geraes, e optassem o eídenado de seus^ Empregos J
em
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vw do subsidio , seja a Renda Geral indemnisada pela

Provincial da importância do subsidio que o Deputado

devera vencer , se nao houvesse optado.

Prohibi o pagamento de dois ordenados na mesma

Folha, como contrario á Lei de 22 de Dezembro de

1761: da» ajudas de custo e gratiíicações a Empregados

aposentados, e de Repartições extinctas, por terem so

direito aos seus Ordenados , e aquellas serem dadas pelo.

exercicio: que estes sendo de novo despachados cessassem

de receber os antigos ordenados , e finalmente que os Mi-

ht^es nSo accumulassem soldo com ordenados de Em-

pregos Civis.

Revoguei a Ordem de 22 de Novembro de 1833 que

mandava não pagar Siza das trocas dos bens de raiz

,

por quanto sendo expreso no Beglmento das Sizas
,

e

IVesdução de 3 de Noycmbio de 1792 ,
sancCionadas pela

LeiVde 20 de Outubro de 1823, que de taes trocas, se

Pingue Siza, p que estava.€m pratica, e não coínpetmdo

ao Governo a interpretação, e revogação das. Leis; en-

tendi que assim devia .
proceder , e Unto mais por se

achar este negocio submettido á vossa decisão desde

1&28.

. Ôccorrendo a duvida de que sendo a compra de es-

cravos , ou de bens de raiz , ^^m moeda de-^cobre, a

Siza deveria ser paga na mesma espécie, eu decidi pela

negativa, pelo principio de que os contractos particula-

res não podem altei-ar as Leis, antes devem ser suboi-

diiiadosa ellas: mas esta deliberação depenáe de vossa

decisão (í "^^j- *

Sendo-me requerida a isenção de direi%das maté-

rias primas para huma Fabrica de ^abão ,
e de refanai

assucar , indeferi ,
por entender que Officinas de sabão

,

vie-

las de cera, sebo, destiUação , e refinação de assucar

e outras ,= ha muito conhecidas no Império ,
^^^

f;\'^'l:
prehendidas na disposição da Lei de 28 de AbrJ de, 180J,

c que o privilegio exclusivo que se lhes concede nao
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me jÀo^ pagamento dos direitos , 6 somente lhes dá o go-

10 ; dtó garantias , clausulas, e condições expressadas na

Lei de 28 de Agosto de 1830. Mas diversamente se en-

leio- a respeito d^huma Fabrica desabUo na Bahia aquém

seexetnptou não só dos direitos das matérias primas j co-

mo até do pagamento de 1 por **/o de equivalente , quan^

do seu despacho fosse feito sobre água ; e que pagão to-

das as mercadorias importadas
,
qualquer que seja a for-

ma do despacho: o que depois se generalisòu a todos

pélò Regulamento. Cumpre que deis a verdadeira intel-

ligencia da Lei.

Repetidas ordens tenho expedido acerca d'arrecãdáç3o

da Décima das heranças, e legados no Município da

Corte: parecia-me conveniente huma disposição Legislati-

va para que os Testamentos sejão apresentados na Esta-

cão 'Fiscal"sob pena de hullidáde, pára á vista délles abri^

rci»-se logo as contas com os legatários.

Tenho expedido' oidens ás - Alfandegas , e IWesàs de

IMversas Rendas para chamarem a contas os Administra-

dores dos Armazéns Alfandegados :' para revefem as fian-

ças e procederem contra os que senão adiarem desonera-

dos: pára serem inspeccionados amiudadamente os Ar-
mazéns a carjgo dás Capatazias: e finalmente para não
consentirem que os géneros da Estiva quando não possão

ser recolhidos na Alfandega séjSo" depositados nos Arma-
•lóks dbs -próprios donos.

' 'Pòr huma Circular determinei que em cada semestre
ée «cxamiria^e a lista dos assignantes das Alfandegas

, pa-
ra fazer refogar a fiança daquelfes que se julgarem em
circáhstaií»'' pouca favoráveis, a mesmo determinei a
respeito' dos Thesouí-eiros em geral, para os Inspectores
^s Thesourarias não so verificarem os saldos dos cofres
cada semestre, como examinarem o seu estado todas as
yeres que lhes pareça conVeniiíiite.

Para hialòn garantia dos bilhetes das Alfandegas
, or-

dimei qué qtwifdo fossem dados em pagamento , os The-
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com as outras Letras , na reforma ila Lei . de 13 de No-
vembro de 1827.

.[Tendo apparccido despachadas como Brasileiras JEànr

barcações Portuguezas , deterrainei que aquelles que pel^

primeira vez precisassem mostrar a qualidade de Cidadão

brasileiro para o despacho de alguma Embarcação , não

deveria dar-se por demonstrada nos que não fossem nas-

cidos no .Brasil,, por simples justificação de testemunhas.,

ou attestações, sem que fossem apresentadas e declaradas

sufficientes no Tribunal do Thesouro Publico Nacional

,

e requisitei ao Ministério da Justiça a designação da Au-

thoridade publica que deverá intervir nesse processo nas

Provincias.

A depreciação do meio circulante nas Provincias , a

grande distancia em que hoje está o Pao Brasil para vir

aos Armazéns , me determinou , a instancias, das Thesounb-

. nas de Pernambuco e Parahiba , authorisa-las pam elevar o
preço até 3.200 por quintal.

Suspendi, a arremataçuQ. dos bens de .L:>iu:enço Antó-

nio do Rego, obrigando-p. a pagar huma pirestaçuo men-

sal de 1 .000^5^000 ato o fim de Junho do corrente
,
prazo

que lhe marquei para solUcitar de vós a decisão do seu

negocio que vos está aífecto , subsistindo a penhora ^ não

querendo provar , como ja se dizia , ser má vontade do Go-

verno em arrematar os bens de hum Cidadão , qu|e (.ppstode

vedor da Fazenda, era ao mesmo tempo credor delia de-

maior quantia , mas cujo pagamento embarga^ o- artigo 3,1

da Lei de 24 de Outubro de 1832. ^^-j..-, -

O meu Antecessor por hum despacho , ';|^pa' mim dur

vidosp , datado do dia de sua demissão- y mandava que

na Conta do >Marquez de Barbacena com a Qiixa de Lon-

dres se abonassem 24.5ãl,12,& que havião «do contesta-

das pelo Contador Geral por falta de doaimentos , tornan-

do-se eUc credor de 1.028,1,8,. Como porém as Contas

dessa Caixa estão submettidas ao vosso rexame; decidireis
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á Tts^.des^ papeis que vos liSo de ser presentes , se

devem ser ou nào abonadas.

O ex-Inspector Geral prL'siJindo á SessSo do Tribunal

,

t^n^m por hum despacho datado do dia de sua demis-

sSlÔ y cm rqqueriínento de Samuel Philipps mandou
, que

feita a Conta na Contadoria Geral de Revisão , se inscre-

vesse no grande Livro a sua divida , excedente a 82 contos

de réis
, proveniente das transacções que dizem respeito

ás 300 mil ,é st. que o Governo Inglez entregou ao Go-
verno , então Portug;iiez, cm 1815 para pagamento de

Presas; sem que precedesse Sentença que convencesse:^

a

Fazenda Publica. Eu declarei sem effeito este despacho
>

e que a parte usasse dos meios ordinários.

A Conta do ex-Commissario Geral Albino Gomes Guer-
ra , segundo a informação da Contadoria , está liquidada

parcialmente
, faltando so o recenseamento para a organl-

sacão da conta corrente geral. Falta igualmente o recen-

seamento das contas que não são próprias do Commis^
sariado, e pertencem a obras, e outras Commissões de
que o mesmo fora encarregado. Liquidou-se a conta do
Commissaíiado relativa a dinheiro dos annos de 1823,
1825, 1827 até o primeiro semestre de 1830, e as de
géneros dos annos de 1828, 1829, e 1.» semestre de
1830.

Tomou-se a Conta do Thesoureiro Geral do anno dé
1533 a :1S34 de que se lhe deo quitação , e hquidárão-
se.todas as. que tem relação com ella

,'

e cujo pagamento
ijãD rie ieito por consignações

, em cujo caso os diversos
Thesour^p^^essoas que recebem..ficão sugeitas a contas.

Liquidouí^e a Conta da Divida activa de Sedulas
adoEmprestuno de 1796, a da divida que se tem ins-
ci'ipto neste anno, tanto da Corte, como das Provindas,
e está-se liquidando o empréstimo de 1822 para se fazer
hnma FoUia..supplementar dos Accionistas que nào vierão
cobrar era tempo.

As disposições das Leis de 15 de Dezembro de 1830

,
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de 15 de Novembro de 1831 , de 24 de Outubro dei832,

e de 8 dito de 1833 , que forSo declaradas cm vigor e

permanentes em virtude do Ait. 48 desta ultima, e do

Art. 42 da de 3 de Outubro de 1834 estão compifedas

para o fácil conhecimento, e expediente das Repartições

Publicas ; e seria bem para desejar que esse ttabalho se

desse em toda a nossa Legislação.

O Correio Official estava montado com grande appa-

rato , absorvendo Imma somma extraordinária ; reduzi-o

á despeza absolutamente indispensável , e o supprimiria de

todo, se a Lei de 4 de Outubro de 1831 artigo 86 m-o

forçasse, o Governo á publicação dos seus Actos , e a ter

por consequência huma Folha sua para esse fim ; da for-

ma que está reduzido , e pelo credito que ha merecido

,

poderá a sua Receita vir a igualar a despeza com pouca

diíTerença.

A Praça do Commercio ja se acha concluida a ex-

pensas do Coi-po do Commercio ; e a seu pedido o Go-

verno acaba de ceder-lhe a casa que fica por cima , e

que deverá servir . para assento do Triburtal do Commer-

cio logo que o respectivo Código seja promulgado. Elle

soUicita a Graça de. duas Loterias somente, para com o

seu producto concluir essa obra.

Parecendo-me de muita vantagem para o Commer-

cio reunir junto á Praça a Caixa d' Amortisaçào , e o

Con'eio , aproveitei a casa em que esteve o eitincto Ban-

co , e huma parte dos Armazéns da Alfandega para col-

locar ali estas Repartições , o que breve se realisará ;

e para a Casa que deixa o Correio terá de;^ltâ^ a Ty-

pographia Nacional. -rí^oí;»

Tenho igualmente ajustado com o Maquinista Wiers

a coUocação da maquina de escavação dos Ancoradouros,

na Embarcação que está quasi prompta , a qual se torna

de absoluta necessidade p(ara limpar o Ancoradouro da

ponte da Alfandega desta Corte
,

que de dia em dia se

w»



ÍMii|»v Aihnidegr esta a' toàdair^ >

i.:.. Eis, Senhores, quahtò ihe-^pái^eèeo- digno de 8UÍ)4

BBíÉftvá Tossa ilIostradácohsiderkçBo: receando faCigar k vossa

aitençtto ^ixo deproseguirj tratando de--'bbjéctòs inenoá

gra?es,'é sobreos quaes,'bem como a respeito de ({HáJesqUér

outros, serei prompto.a préstaNTOít todos oá ekláréid''

agtentos que desejeis. O Goremo nSo pode deixar de co-

opierar com vosco no desempenho- dó mutiios tleveresj

todos conducentes, ao bem dá Pátria; estou ceilo que

tSo necessária harmonia existirá completamente. Por mt*

nha parte , Augustos e Digníssimos Senhores RepreseinSn-^

tes da i Nação j
posso a fiançar-vosjque em quanto existir á

frsDie' da Repartição da Fazenda, e mieus sinceros esforços

poderem nella prestar serviços áo Brasilf adtar-me-heis proin-»

pto a coadjuvar os vossos trabalhos , e a segttir*T0S. .-ãa

estrada dó patriotismo. Contai pois ,' Senhores ,' obm a

miiiha deliberação, ha muito tomada , de tudo 'sacrifistf'

pela honra .da Pátiia e manuten^ò de «uas^ Institiúções;'

Rio de Janeiro 8 de Maio dè 1835. <

Manoel do Nastimentxy Castro e^ilpa.

V
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'ty€^* QUADRO DO ESTADO DO TROCO DA MOEDA DE CORRE NAS PROVÍNCIAS , COMIECIDO NO TIIICSOURO

PURLICO ATIIE ADRIL DE 183S.

1

2
3
4
5
6
7
8
O
10
11

13
13
14
15
16
17

18

PIOVINCUS.

Rio de Janeiro
Espirito Santo
Hahia
Sergipe
Alagoas
Pernambuco
Parahiba
Rio Grande do Norte.

.

Ceará'.

Piauhy
Maranhão
Pará
Matto Grosso
Goyaz
Minas Geracs
S.Paulo
Santa Catharina
Rio Grande do Sul

Soninuis ....

COBRE RICOLUIDO. SEDULt.S nBMBTTIUAS.

Plf^r nominal.

1.1 64,840(91060

08.508/91400

I.0r>7.527/)I040

62.426^880

648.708^244
63.508/)l560

40.076/yOOO

1.34.'>.5734I400

887.807/11227

106.485^720
05 1.807^1 601

6.017.50<kí»l>01

1 .* remessa de Fe-
vereiro ate'jibril

de 1834.

288.000/11000

56.400/91000

188.000/yOOO
56.400,91000

56.400/ilOOO

188.000/91000

56.400/)í000

56.400/jlOOO

56.400/91000

56.400/91000

188.000/91000

108.000^000
56.40041000

56.400/91000

376.000^000
188.000/91000

56.4004000.
188.000/91000

Continuação ate'

\h de Outubro
de 1834.

Dita ata'Abril
de 1835.

026.000/jlOOO

04.000/91000

276.000^000

436.000/91000

2.366.000/91000

3R.000/9I000

244.000^000

434.000/SIOOO

30G.OOO/9IOOO

200.000/11000

000.000/91000

500.000/91000

34.000*91000

388.000/91000

400.000/iíOOO

lOO.OOO/HOOO

300.000/91000

,'.>'^

Total rçmct-
tido.

2.014.000/91000 3.268.000/91000

1. 2 H.000/91000

150.400/91000

808.000^000
56.400/1(000

5G.400/>000

404.OOO,9'00O

56.400/91000

56.400/91000

262,400/)l000

56.400/91000

788.000/91000

008.000/91000

56.400/9(000

00.400/jlOOO

1.200.000^000
588.000/91000

104.400^000
732.000/91000

Saldtí a rc'
inc.ttc.¥.

0.036/9)000

154.708,»000
7.168/91000

»
557.5731(000

a

2.085/9(000

310.807A000

7.648.000/91000 1.047.4.')7/9'000



^- TABELLA. DOS EMPREGADOS DA TIIESOURARIA DA mOYINCIA DO MO DE JANEIRO.

Empregos.

>••••

Nomes. Ordenados.

Inspector
(jOiítador '

Procurador Fisciíl

Secretaria.

Oflicíal Maior
OfTicial

Amanuense
Amanuense
Oito

Contadoria.

Oílicial Maior.
2.* Escriptui-ario

Dito
Dito
3.' Dito. •§•........
Dito. *«•*.........

Thexoiirarin

Ajudante do Thcsourciro da Pi'o-

vincia servindo de Thesoureiro

Fiel do Dito
Porteiro
Continuo

Miinool Odorico Mendes.
Manoel Joaquint de Oliveira LcJlo

Jo:^o Carvalho de Souza c Mello.... {••éI

iflicvakÉÉaaai*Máximo António Barboza
Joaquim Pedro de Souza Roza
JoHo Rodrigues da Silva
Manoel da Costa Franco Brasileiro

• •••>•*• •*•
• )••••••

liUÍz Venâncio Ottoni
.losn Veríssimo dos Santos
Alexandn! Josó Ferreira Br.iga...

Angelo António du Almeida
Narcizo Xavier de liarros

Manoel Teixeira Coimbra
• §•••>

#•••••• •"•

Joaquim Nunes de Ci^rvalho.

.

Custodio Manoel de Mattos..

i

Manoel Alves da Silva

António Augusto de Almeida.

8:000/y

2:400^
l:400/jl

1 -.000/11

800tf
COO/jl

G00#

l:400/jl

SQOiJi

800/11

800,)(

G00#
fioo/y

1:000#
800/)l

Goo/y

400#

T7:800íl

N. B. Prestou íiança

N. B. Sua despcza era de
27:400/}l000.



^' TÀBELLA DOS EMPREGADOS DA RECEBEDORIA DO MUNICÍPIO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO.

9
10
11

12

13
14
15
16
171

Empregos. Nomes.

Administrador.

EsctítSo. . .

.

Thesoureiro.

Fiel

Eseripturarios.

Ameumenses.

Agentes.

i»a •••••
Sellador.
Porteiro.
Correio.

,

Jhomé Maria da Fonseca e Silva

JoSo José Pereira Souto
Angelo José da Fonseca Ramos

José da Fonseca Ramos Júnior.

Luiz Pedro Valdetaro
HermenegildoDuarte Monteiro.
Luiz Caetano da Silva

Francisco José de Oliveira...

Lugares que Unhão. f^cnc. que
tinhi

f.gm
iSo.

Ditos que
tem.

1.* Escripturario da Revisão
Gratiflcação....

].* dito da Thesouraria da Provinda
Thesoureiro do Deposito Publico

GratidcaçSo...

Fiel do dito • . . •

GratincaçSo...

Luiz Gonzaga de Moira
Sebastião José de Souza
Domingos de Souza Franca..
José ofe Souza Barros....'...'

José Ferreira Ribeiro
António Gregório Cordeiro.
Aleixo Manoel Nartinez....
José António Leiria

Blanoel de Souza Abreu...

Recebedor do Sello
. . « . .

8.* Escripturario da Thesouraria da Província...

3.» dito dito

EscrivSo do Sello.

.

•«•••••^••••••••»i«*«'

EscrivSo do Deposito Publico

Aman. das Diversas Rendas encarregado das Sizas.

Ofiic. Menor do assentamento do extincto G. da F.

Escrivão da Receita dos Novos Direitos

Continuo do extincto Conselho da Fazenda.

Porteiro do Cabildo de Monte Yideo cmp. no dito.

Continuo da Thesouraria da Província

Dito do extincto Erário

Somma.

1:200^

l:000/il

200/il

700*
ooo/y

eoojy

soojy

300)11

200/jl

240/K

352(j^

400^
240*

8:722/)f

1:200DI

1:000#
800#
200tf

2m
zm
tm
600/11

600/11

400*

600*
500*
900*
290*

240*
*

252*
400*
«40*

8:922*



OBSERVAÇÕES.

1 A substituição nesta Provinda foi a mais proiupta

:

todavia o resgate dos Conhecimentos por Scdulas díío po-

de dar-s€ como concluído , por estar ainda em ajusta-

mento a realisação do Districto da Villa de Campos. To-

da a moeda de cobre existe em deposito na Casa da

Moeda.
2 Dos quadixM demonstrativos, que remetteo do tro-

co, colligo-se, que o resultado, que apregentão diz res-

peito, somente a Capital da Provincia.

3 Os quadros recebidos do primeiro e segundo niez do

troco , e que dão em resultado a quantia ,
que appare-

ce , deixão pei-ceber ,
que esta operação diz respeito so-

mente á Capital, faltando por isso o conhecimento do

total da Provincia. No deposito do cobre acliou-se o ex-

travio de vinte e seis contos setecentos e (juaienta e

tres mil e quarenta réis, e sendo chamado a responsa-

bilidade o Inspector interino
,

pela nomeação do Thesou-

reiro
,
que deo causa a esta perda , foi julgado, sem cri-

minalidade. Depois de recolhido o cobre participou o

Inspector haverem alguns portadores retirado .dentro dos

dous mezes da Lei , o que liavião recolhido, mas não de-

clarou a quantia. Por Ordem de 24 de Dezembro ultimo

foi a Thfesourana advertida, de que huma vez retirada

esta moeda nHo podia mais reverter ao deposito. Também

pára pagamento do Pret da Tropa depositárão-se Sedulas

,

retirando-se o seu valor em cobre, o que foi reprovado

por Ordem de 31 de Janeiro do corrente.

4 NesU Provincia tem occorrido duvidas sobre a exi-

gibilidade de pagamentos em contractos, que parecem

dolosos, e o Governo tem mandado executar as disposi-

ções legaes ;c havendo o Inspector interino feito, transac-

ções com a Thesouraria da Bahia ,
para se eífectuar os

pagamentos das Letras em cobre no corrente anno
,

e

depois da Lei , foi mandado responsabihsar.

5 Constando
,
que nesta Provincia o troco subira ape-

nas á quantia nominal de Rs. 3.715^000 exigirão-se

infonnações a respeito , e pelas ultimas recebidas
,

íun-

dadamente se presume que nesta Província continua lUe-

galmente-, o giro do cobre, e que as respectivas autHo-

ridades o consentem , mesmo nas Estações P"^^"^?.^ P
Presidente entrando nesta indagação informa , em Umcio

de 19 de Janeiro do corrente anno , ter vindo no conhe-

cimento , de que as Sedulas emittidas em troco do co-

bre , forào resgatadas por esta moeda ,
que de novo vol-

veo á circulação ; a qud continuou por conseguinte a la-

zer o meio circulante da Provincia. Os Empregados rccla-
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mão o pagamento nesta espécie , e a authorisaçao de sua

receita > como único representante de valores na Provin-

xia. A excusa
,
que se apresenta , funda-se na repugnância

dos Povos em receber em troco de seu dinheiro as Se-

didas, que o deverião representar. Foi exigida a mais

escrupulosa informação de todas as circunstancias
,

que

acompanharão as causas de tão triste resultado ; e não se

deixará de providenciar como convém , e mesmo de cha-

mar á responsabilidade a quem por omissão ou crimino-

samente deo aso a resultado tão singular.

6 A Tabeliã geral do troco da Provincia apresenta a

somma nominal
,
que apparece

,
ja deduzida a moeda res-

gatada com os conhecimentos , em virtude da Lei. No
troco admittio-se q moeda chamada— chanchan—O Pre-

sidente mandou substar á entrega dos conhecimentos pro-

venientes do deposito desta moeda , e depois os mandou
cmittir

,
prestando seus donos fiança : requerendo elles o

levantamento da fiança lhes foi deferido
,

que estando o

negocio aíFecto a esta Augusta Gamara , esperassem pela

sua decisão. Fazendo-se muito urgente a circulação de Se-

dulas ; e existindo 484.200^000 réis em conhecimentos de

500^000 e 1 .000^000 réis reduzirão esta somma á . co-

nhecimentos de pequenos valores , o que deo causa a Or-

dem de 9 de Março do corrente
,

que manda sejão re-

tiradas com as Sedulas
,
que daqui se remettêrão.

7 Nesta Provincia so na Capital se verificou o troco
,

por ter deixado o Presidente de marcar outros pontos ' na
Provincia , a que fora authorisado pelas Ordens , e Ins-

trucções a esse fim expedidas pelo Governo. As queixas

Eor tanto são muitas, e as consequências tem sido para
istimar: as transacções internas tem-se rèsentido desta

imprevidência ; e a repugnância de acceitar- o productor do
centro a moeda papel

,
que he desconhecida no Sertão

,

augmenta as dificuldades. Estão dadas as providencias pos-
síveis , e ao alcance do Governo . e subirão ao vosso Co-
nhecimento os documentos havidos a respeito. Havendo
ali duvidas sobre a forma dos pagamentos depois da Lei
de 3 de Outubro de 1833 , respondeo-se-lhe

,
que as Se-

dulas serião recebidas indistinctamente em todas as Esta-
tações.

8 Queixa-se o Presidente da Provincia da pouca con-
currencia dos habitantes ao troco da moeda , encarando
justamente como prejudicial a grande somma

, que ficará

na circulação. Nesta , como em todas , sente-se a falta de
Sedulas de pequenos valores. Apparecendo nos Balancetes
a quantia de 11.512^604 réis 'de cobre falso, em 24 de
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1

Janfiiro do corrente foi interrogada a Thcsouraria a este

9 Nenhuma noticia sobre a somma trocada. Redâma-

çOes de somma de Sedulas ,
que possa preencher as ne-

cessidades da circulação da Província: providencias arbi-

trarias fovão tomadas pelo ex-Presidente em Conselho

,

obrigadas, dizião, pela necessidade, e clamor dos Povos,

a quem fdtava o meio de satisfazer as suas diárias trans-

acções. Forão carimbadas moedas no valor nominal de

48 contos , e que deviao correr por metade do valor pri-

mitivo. O actual Presidente participando este estado de

cousas, que achou em execução no acto da sua posse

,

pede providencias a tal respeito. Immediatamente (em 28

5e Janeiro do coiTente) foi repprovado arbítrio tao lUegal,

e attentatorio das attribuições constitoaonaes do Poder

Legislativo , e particularmente desta Augusta Camará
,

eS logo forão enriadas Sedulas em suficiente quantida-

de , nao%endo possível remetter em grande son^^^
^f

valor de 1 , 2 , e 5^000 réis pela dificuldade da sua es-

^rr^^O resultado do troco em toda a Provinda ,
ainda não

chegou ao conhecimento do Thesouro , . e a somi^ que se

S^ta pertence á sua Capital. O Presidente pede maior

^^TVsedulas para reaíisar o troco , e insta pelas ^de

1 a ÕO^OW) Segundo se collige da correspondência o to-

Ll d^Toel recolhida não cíega- ao valor .nominalje

^m contos de réis. Também para esta Provmcia se e^

pXão Ordens sobre a forma dos pagamentos depois da

Lei de 3 de Outubro de 1833.
„nminal

11 Do quadro recebido consta subir o valor nommal

áauelle acrm manifestado. A minguada quanua em Sedu

LT, e aTcessiva dos Conhecimentos circuláveis ,
ju^to

r diminuta quantidade de Sedulas de peq^^e^
^^^^^^^

accrescentárão os ^emb^ços ,
que a ««"P/^^^^;^^^^^^^^^^

da .moeda de cobre poderia produzir em toda a extensão

t Provinda. Mediadas extíaordinarias forao tomad^^

sem intervenção do Thésouro, e que ^^^^^garao ao seu co-

nhedmento por vias particulares , o que deo ^^^^^^^
àr informações: descfe logo ^e lhe remetteo ^J9^^^_
loo contos de téis eín Sedulas , cuja remessa fo^auemen

tada depois com mais 300- contos. Sabendo-se offic^almen

te da resolução tomada acerca da emissão de ^eduias p



(10 )

as enviadas ; fazendo entender que á Assembléa Geral

LegÍ3lativa seria tudo presente para obter huina resolução •

analbga ás publicas necessidades. Apparecêrão duvidas so-

bre a quantia
,
que deveria ser recebida nas Estações Pu-

blicas em Sedulas , ou moeda de prata , e ja antes da

actual Administração se havia sustentado a Lei
,

que or-

dena sejão taes Sedulas recebidas como moeda ; tendo-se

todavia áttenção a esta circunstancia na revisão das Pau-

tas da Alfandeea. O Presidente paiticipa
,

que os 320

contos de Sedulas daqui remettidos para o Pará deixa-

ra de envia-los por motivo dos acontecimentos desastro-

sos ali liávidos. Intentava diz elle , emitti-las . na Provin-

cia : foi repprovada essa deliberação , e teve ordem para

as enviar ao seu destino , logo que o permitta o estado

da Provincia a que pertencem.
' 12 Nenhuma conta circunstanciada se tem recebido

,

que demonstre o pezo do cobre recolhido , e apenas cons-

ta por algum Oíficio
,

que o seu valor nominal chega á

quantia notada; não declara se este resultado pertence a

toda a Provincia , se a Capital somente : o seu troco pe-

lo valor nominal , foi approvado por Ordem de 20 de
Março de 1832. Também como no Maranhão arbitrios il-

legaes foruo adoptados : emittiruo-se Sedulas de peque-
nos valores fabricadas na Provincia , estipulou-se a forma
dos pagamentos. Igual desapprovação tiverão estes arbi-

trios , e se remettêrão 320 contos de Sedulas , recommen-
dando-se , como para o Maranhão , a substituição prom-
pta das Sedulas

, que arbitrariamente havião emittido. Cons-
ta

,
que na desgraçada crise revolucionaria

,
que actual-

mente padece a Provincia , o Presidente intruso fez en-
trar na circulação o cobre em deposito, por hmn dado
valor. .

, 13 Ainda nada consta desta Provincia além do recebi-

mento das Sedulas , e que se havião designado os Pontos
para o seu troco

,
que teria principio em Março do cor-

rente anno.

14 Apenas consta que se havião marcado os pontos
para o troco , e que em razão das distancias , e deven-
do principar a hum tempo , ainda não estava designado
o prazo. Reclama maior porção de Sedulas e de peque-
mos valores. Faz sentir. a urgência de authorisar o rece-
bimento da moeda ali cunhada, segundo arbitrio tomado
pelo Governo com. respeito ás Provincias de Minas , e S.
Paulo &c. Ordenou-se 4ogo a remessa de mais 34 con-
tos em Sedulas , contendo de pequenos valores , as que
poderão apromptar-se j e pelo que respeita á segunda
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parte
,
que ali fosso feito o troco pelo mesmo valor dado

na Provincia de S. Paulo , reniettcndo-se-llie a Tabeliã

dos valores ,
que se dcruo nesta ultima Provincia.

15 Iguaes difficuldades tem retardado o troco , e exe-

cuç2o da Lei nesta Provincia : no 1 .° de Maio do cor-

rente lia de principiar o troco. Entretanto enviou-se-lhe

ultimamente mais 388 contos de Sedulas para evitar a sua

falta na occasião da operação. O Governo da Provincia, e

a Thesouraria reclamcárão medidas acerca da moeda de co-

bre
,
que ali girava das Provindas lemitrofes de S. Paulo

, e

Goyaz ; bem como a respeito de Imma porção deposita-

da na Yilla do Rio Pardo ,
desde o resgate da moeda

de cobre da Baliia : pareceo ao Tribunal do Thcsouro

justo assentir a estas reclamações , e tranquillisar os Po-

vos interessados , e assim foi resolvido.

16 Depois de vencidas as difficuldades expostas pelo

Presidente , he agora que se está no processo do troco

da moeda de cobre nesta Provincia: o Presidente tem

exigida maior somma de Sedulas
,

pois que a limitadis-

sima, que recebera mal poderia fazer face á circulação

da Provincia ,
quasi cheia por aquella moeda ,

e sendo

nulla a esperança de supprir o vasio com os conhecimen-

tos circuláveis de 600 e 1.000^000 réis: a isto occor-

reo-se de prompto com a remessa de mais 400 contos;

não sendo todavia possivel contemplar nelles huma som-

ma tal de Sedulas de pequenos valores ,
que satisfizesse

a exigência e necessidade do publico, pelos ]a dados mo-

tivos. Na Administração do ex-Ministro da Fazenda de-

ra este huma TabeUa reguladora do valor nominal de

cada huma libra de moeda cunhada nas differentcs Pro-

víncias. O Presidente representou com o Conselho ,
quao

preiudicados ficarião os Povos ,
que a havião recebido

por hum valor superior em libra, e ao mesmo tempo

fez chepar ao conhecimento do Góvemo a mdisposiçao

popular contra a execução daquella Tabeliã. A transacta

Administração resolveo finalmente recommendar ,
e com-

metter ao Presidente da Provincia as providencias, que

iulpasse mais acertadas. Antes de principiar o troco hou-

ve o extravio de quinze Sedulas de cem mil reis
:
o Ins-

pector , cujo descuido deo lugar a esta falta ,
teve Ordem

para indemnisar a Fazenda Nacional. ~ j ç
17 He commum a esta Provincia a reclamação de me-

dulas de pequenos valores. A falta da substituição dos

Conhecimentos , causou grande mal na Província ,
cuja

circulação constava de moeda de cobre , tanto a respeito

das transacções dos particulares , como das Receitas pu-



(12)

blicas , e o cobre pouco perdeo de seu credito. As novas

remessas remediarão quanto possivel as suas necessidades.

18 A quantia notada he o resultado do troco , depois

de deduzida a moeda resgatada por Sedulas , segundo a

Lei. Conhecida a necessidade de maior remessa de Sedulas

das ja enviadas, remetteo-se-lhe huma somma de 300

contos , e mais serSo enviadas até concluir a substituição.

A exigência da circulação forçou a adniissào dos Conheci-

mentos de todos os valores. Huma Provincia de tão extenso

commercio, e hmites, cuja geral circulação constava de

moeda de cobre , muito soíFreo com o repentino vasio
,

em que ficou com esta operação, por mingoa de Sedu-

las
,

que o deverião preencher. Além de outros motivos

,

este concorreo grandemente para a falta de apresentação

da moeda , o que deo causa a ficar ainda na circulação

huma somma
,
que pode julgar-se igual a que fora re-

colhida. A Thesouraria participou, que o deposito do

cobre , fora roubado , e que pelas vias. legaes se entrava

no exame , e processos judiciários , &c. Foi-lhe -energi-

camente recommendado o proseguimento deste negocio

,

com o zelo e escrupulosa actividade ,
que exige este ca-

so , e a honra dos Empregados , a quem cumpre acaute-

lar semelhantes riscos : ainda se ignora a quantia rou-

bada.

IV. B. A falta de quadros especiaes , e esclarecimentos ade-
quados não permitte que se possa apresentar p pezo do cobre re-

colhido , ou que possa recolher-se nas Províncias aonde a substi-

tuição não se acna realisada: todavia pelo valor nominal do re-
colhido , de que existe ja noticia (Rs. 6.617.599,51000 *

} e , constan-
do que no todo possa chegar a 10.000.000^(000 , poder-se-ha cal-

cular o pezo do cobre, de que possa dispor-se, de mais de sete
milhões de libras.

(') Despresadas fracções.



35 — Mappa comparativo das Alfandegas antes e depois da reforma.

ANTES DA R£FORMA

ULTIMO AMNO

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

IS

17

18

ALFANDEGAS.'

(»
Rio de Jineiro ,..,

Bahia

PerDimbuco t

Miranhlo

Pari

r Villa do Rio Grande.

Sio Pedrou SSo Joié do Norte...

' Porto Alegre

Santa Catliarina

Alagoas
I

I Parabiba.,

( Fortaleza.

Ceará <

(.Aracaty..

(Santos....

São Panio í

( ParanaguÁ^

Espirito Santo

Piauli;
I
Paruahiba....,

/i Rio Grande do Norte.

Sergipe

8^

(2).

47

33

47

13

21

13

2

18

6

6

11

11

3

23

3

5

O

i

s

9rd*naiJo$

Emolu'
mentol

Orçadoi

Deiprta de Retida no uU
Guardai e limo onno

£j7Wicn(e 1832 — 183S

(O)

1 10.370U

24.400U

14.732U

6.051 U

2.452U

11.S97U

6.221 U

11.03GU

1.200U

1.785U

1.7Í0U

1.4881;

(7)

2,460.341 U

1,377.031 U

483.625 U

276.173U

121.681 U

1 65.536 C

19.C56U

3.5S0U

7.864U

95.Í60U
j
107.268(;

f
336

DEPOIS DA REFORMA

!.• TAUELLA SUM EITCITU

a

I-

198.81 lU 1 4,957.692U

-V.^V^»''
202.8291;

OBSERVAÇÕES.

(1) Na Frovincia de Santa Catliarina e srguinles , onde as Alfandegai 6cirto servindo de
AdinÍDÍatm<;ões de Rendas, reirairio-se os Empregados c despcias de ambas, oa tomáião-sc os
das Adrainistrafões onde não havia Alfandefias.

(2, 3, 5, 0) No Rio de Janeiro or^oa-sc spgondo o existente em 1831, visto que a re-
forma auihorisada pelo Art. 49 da. Lei de 15 de Novembro desse meimo anno principioa
a fa2rr-.<e parcialmente em Janeiro seguinte: nas outras Trovincias he orçado segando o exis-
tente em 1834, porque a reforma deverá tvr principiado cora o novo Regulamento em Ja-
neira de 1835.

(2) Comprehendem-se os Guardas do numero.

(4) Nunca se pudcrSo sabrr rom certeza por motivos que slo óbvios: tomou-ie por base
ot do Rio de Janeiro de que havia noticia mais approximada: nas como esta base falha na*
Provincial qne recebem de outras a maior parte das mercadorias estrángeiru, vio aagmentados
de hom terço.

(5) Comprehendem-se so os avulsos e sopra , os Agentes das AdministraçSes , e os oatros
Guardas sem designação.

(7) A Renda do Rio lic tomada do termo médio dos 3 anoos anteriores, porque o de
30— 31 immediatamente anterior, foi mii escasio em consequência dos acootccimeatoi Politicas

dessa epocha : nas Alagoas he o orçado para 35-7-36 por nio ter vindo Balanço: em Sergipe,
• Espirito Santo nlo tem tatltte renda. — —'~>-— - - -- - .

(8)

39

38

38

31

15

i:
8

8

8

Ordenadoí

(8)

244

U

4.650L'

1.7Õ0U

4.650U

4.650U

.1.750U

4.6 501)

750 L'

1.750U

1.750U

1.7SOU

750U

28.850U

Quola da

retida pura

01 einprv-

gadoí

(10)

57.333U

33.250L"

1I).250U

12.750U

10.720U

14.240U

I.700U

l.OSOU

400L'

1.350U

480U

SOOU

1.Í32U

400U

U

600U

SOOU

U

156.385U

(11)

S.. TAUELLA IKM
KFFEITO

Cl

r

(12)

43

34

28

22

32

29

12

16

10

16

15

13

15

13

13

13

13

333

Ordetiadoí

(13)

68.800U

37.50OU

28.IC0U

17.20OU

21.200U

21.20OU

9.100U

9.650U

9.650U

9.650U

9.050U

7.200U

9.050U

7.000U

6.0C0U

6.000U

6.0001;

u

282.350U

I
Q
3

(14)

4.> TADixi.A i:m i:.\j:(L'(au

§
Q

w

I
bj

(15)

41

32

28

21

17

24

11

II

5

11

11

5

11

3

5

5

5

3

249

Ordenadoí

(16)

4.G50U

1.750U

4.650U

4.650U

1.750U

4.650U

750U

1.750U

1.750U

1.7SOO

750U

28.850U

Quota da

renda para

01 Kmpre-
gadoí

(17)

60.C00U

38.000U

29.CU0U

17.000U

12.C00U

16.COOU

6.000U

1.000U

960U

l.OSOU

960l|(|.

400U

1.150U

240U

I
a

(18)

105

3G0U .

400U I.

1 84.520U

Deipezn de

Guardai e

EipeJieiite

li elida urçaila

iiuesaxil ,/tji
/""!'"'

ba,e uí,. f«i. ""«'"""

r.»„.../,„ _ \duitmolu.

rienlot
cimenlui,—

1 anuo

(19)

99.Í«8L'

22.Í0OL'

13.363b'

6.046L'

2.229U

I5.S25U

10.580U

1.900U

1.785U

1.7S0U
1.488U

850U

1 .íCCU

5C0U

C03U

3SCU

820 L'

104U

180.CS0U

(90)

3,440.0C0i;

IjSOO.UCOL'

700.0001;

300.0001

l34.0f)OU

178.00OL'

40.000U

24.000U

8.000U

30.000U

8.000U

4.00CU

29.0CCU

2.000U

3.C00U

4.C001;

(91)

I19.61SU

50.000 U

23.3331'

1 COCOU

4.46CU

5.B33L'

1.333U

8U0U

266U

I.00OU

2CGU

134U

scou

66r

lOOU

133U

Retida

rffetíixa

(22)

3,S84.7G4U

6,404.000 U' I 211.414U

1 85.235 U 21S.370U Differvnça a favor da reforma.

OBSERVAÇÕES

(9) Em Porto Alegre a I.* Tabeliã reunia k Alfandega a Mesa
das Rendas: mas não se contou aqui com a dcspeza desta, por que
também se não iocloio Das outras TabrlUs, as qnaes deixarão separadas
aqoellas EstaçSes.

Ommittio.se neste Quadro a 2.* Tabdla , por que não chegoa a
mandar-se executar se não a parte relativa ao Rio, que era a mesma
da 3.*, que a devia substituir.

(11, 14, 18) Em nenhuma das Tabeliãs se marcoa o numero dos
Guardas avulsos : recommendoa-sa no Regulamento que fosse o stricta-

meiíte indispensável.

(12) No Rio de Janeiro he quota da renda, e nlo ordenados.
A 2.' e 3.* Tabeliã nesta parte conserrárSo o STStema da 1.* (que
depois foi seguida na 4.*) adaptando nas ontrai Províncias o sjstema
de Ordenados fixos.

(17, 21) As qaotas dos Empregados, e o >} por cento da 4.»

Tabeliã, bem como as da 1.* são calculados pela rmda qae se tomoa
por base.

(19) Nas columnu de deipeza de Gaardas, «'Expediente com-
prehtndem>i« a d«'CKpniUtat^'ngU d« áaM^donras, • todu u maia
das Alfandcgu , excepto Teaeimnios de .iBpMfada* , qoa. it» "tiá re*.

pectiva Colnmna.n- No Rio he orlada pari' M-^; i MHt pioporçCo
se calculoa das «olral Prorinelaik

(20) Na Alfandega do Rio começoo-se o ensaio do novo Regu-
lamento em todas as buas disposições no 1.° de Janeiro de 1834, e

continuou ale o fim do anno pela 2.' Tabeliã suppriínida. Foi o resultado:

Renda de todo o anno 3,584.765^013
Despeza de Empregados 65.(109^221

Dita <Ig 115 Guardas, 5 Contí-

nuos, e Expediente 118.395^982

Comparado com o I.° anno an-

terior ás reformas (7,35)...

184.005^203

198.8 10JOGO 2.460.341^000

DilTerença a faror da reforma.. 14.804^797 1.124.424.^013

A proporção da despeza para a renda foi de 5,1 por cento. No cor-
rente sono dim;á.jer. menoL.por ta hvcr mandada «wUaw-a «> •
nomcro dos G^Mmve.fMHmlr^o o contneto do StonooMtn.

O { -furijSmííiyàmmíi^ dos EmalnMotga foi no dito anão de
1831 IlBJSt^StCK^Xaceiw .'sobre os Emolumentos (4) SSJSOfVOO.

TOTiL DUi

IMPIILU.\nU»

(23)

219

114

73

on

25

18

14

18

7

8

14

IC

G

2.'»

(24)

146

607

COMPARAÇÃO

>L-l'l;i*S TOUÍ. UAt
AI.I'AMlt.<.A.|

Ànlei da
\ Ueiioii ilu

rrformu \ tf/arma

(25)
I

(26

)

lí,S.81l)U
I
Ii'J.2(i8L'

C0.2CÕU I C0.2UOU

37.443 U

1 7.486 U

1 0.238 U

43.391 U

4.021 U

3.131 U

0.274 U

. 8.07 5 U

> 4.073

U

2.3231;

1.CS9U

2.G0OC

921 U

4'J.3G3U

23.040 L'

14.2291;

3 1.925 U

i
1C.580U

I

CSiOU

4.49SU

7.450L'

10.098U

7.300U

J.550U

2.353U

2.499'J

2.07CU

SJ4U

Kiceiso

preiumivel

lio i por
crtili) tobre

•>i Kaiolu.

tnenlot

401.C40L' 394.O50U

(•i7)

59.G18L'

26.0001'

14.277 U

4.825 U

2.I98U

3.206U

320U

196U

SGOU

C 432U

40U

11 3U

Eicesto

prtiuinixtl

da liendu

depuit da

reforma

104.145U

(28)

'J79.050U

12J.U06U

21fi.375U

23.827 U

12.31 9U

52.464U

4.344U

4.41OU

22.136U

3.812U

7.810U

U

499U

3.378U

u

ruoroiiçAi DA
DISPIZ* fABA

A HCNDÁ

(29)

8,0 i

4,.7

7,7

6,3

8,4

26,2

(SO)

4,6 1

c,o„

7,8 „

10,6 „

27,3

7.590U 1,446.308U P"5

OBSERVAÇÕES

(23)

(24)

(25)

(26)

(28)
do que a

IIc a somma das colnmnas ( 3, 5)

Dilo (15>'JlS)

Diio (3, 4» 6)

Dito (16, 17,1»)
No Ceará he negativo por se ter orçado meãos

renda anterior á reforma.

(i9, 30) Não SC continuou a proporção da despem em Santa Calha-

rína , e segninlcs por se achar esta envolvida com a das AdministntSes.

de Rendas: para ser exacta tal proporção campria qoe csrtrasse no cdkllo l

a renda das Administrações , mas não br ponivel extremal-a dos BakiBfetiíiT

Convém com tudo notar qoe nestit Alfandegas « despeza própria dellaC.
[

he bastante forte em proporção da renda , e mesmo em algimas ha so *
'

peza sem renda ; o que não deve surprender cooaidenndo-ie que todas ti*

Alfandegas formão hum sjstema em qoe as peqaena* si» anxiUaies "dlt

grandes, e mais servem de obstar ao extravio do qoe de arrecadar: foi cm
ratão do ten pequeno expediente ,

qne se Ibe accnnraloo o das Meãs da*

rendu.

..!.a^ ^



Base para a Organisação das Alfandegas.

! inspector

Ajudante do dito

EsctítSo.

Escripto* Ajádaates !.<>*.,

Ditos 8.*

TbeaoQGeiro

Cnarda Mór , . . .

.

Ajudante

ÊscrivSo d' Entr. , e Desc

I
Ajudante

RIO DE JA-
NEIRO.

RENDA

3,440:0001)

lip|00:0ÚOU

Divididos cm 60
partes.

Feitorei e Conferentes , in-

clusive o Stereometra..

Porteiro k. ...

Amanuenses

Guardas do Numero....

Total . .

.

Contractador das Cap...

Fieis de Armazéns

Guardas Avulsos

HAIIIA.

RENDA

I,50O:OOdU

2íp|38.-OO0U

Dividido» em S8
partes.

1 4:000U

1 2:00OU

1 2:800U

4 1:200U

4 1:00CU

1 4:600U

1 2:ro0U

l 1:200U

1 í:300U

l 1:200U

1 2:300U

1 l:200U

12 2:0O0U

1
i

1:200U

C I 600U

6

41

l

600U

60:000U

6001;

400U

32

1

PERNAMBUCO.

UENDA

7OO:O0OU

4Íp^29:750U

Divididos em S9
partes.

3:O00U

2K)O0U

1:200U

1:000U

1:800U

1:900U

1:200U

1:500U

1:200U

1:400U

1:200U| 1

600U

600U

38:000U

500U

400U

28

1

2:500U

1:700U

1:000VJ

800U

1:500U

1:600U

1:000U

1:400U

I:000U

l:200U

1:000U

5001'

5001,1

29:000 U

450U

400U.

MARANHÃO.

RENDA

300:OOOU
5jp|l7:OOOU

Divididos cm 34
partes.

1:800U

1:200U

SOOU

600U

1:000U

1:100U

950U

PARA*.

RENDA

134:000U
» pi 12:060U

Divididos em 24
partes.

21

1

90OU

800U

450U

450U

1 7:000U

450U

400U

1:600U

1:000U

700U

600U

800U

850U

SOOU

RIO GRANDE,
£ S. JOSÉ* DO

NORTE,

RENDA

178:O0OU
9 p|16:020U

Divididos em 32
partes.

4 750U

1 650U

1 400U

3 400U

17 12:000U

350U

SOOU

1

1

1

2

2

1

1

1

1

1

4

1

3

4

24

1

1:600U

1:OOOU

1:OOOU

700U

SOOU

SOOU

900U

600U

SOOU

500U

750U

600U

400U

400U

16:000U

350U

300U

PORTO ALE-

CRE.

RENDA

40:000U
15 pi 6:000U

Divididos cm 6
partes.

Renda Quota

sANios 29:OO0U 3il:l50U
s."cATHA..24:OO0U 4il:080U
PARAiiiBA..30:OO0U 3|1:050U
FORTALMA. 8:000U 12 960U

ESP.

Renda

SANTO. U 12p-

no isr.4:000[I 10.

Quoía

! 400U
PAU/

8ERC

Renda Quota

tNACL'A'.2:0OOU 12p| 240U
IPE ,...U 12 ..

MACEIÓ.... 8:000U 12 „ 960U
AEACATY...4:00OU 10 „ 400U
PARNAHiBA. 3:000U 12 „ 360U

77

1 1.-200U 1 700U 200U 900U 1 sooU 130U 6S0U 1 300U 200U SOOU

1 SOOU I COOU lOOU 700U 1 40OU 120U S20U 1 250U lOOU 350U

1 500U 1

1

400U

400U

lOOU

SOU

SOOU

4S0U

1 350U SOU 400U

1 600U 1 SOOU lOOU 600U

1 SOOU 1 400U lOOU ÒOOU

1 500U l 400U lOOU 500U

1 SOOU 1 400U lOOU 500U

(

1 SOOU 1 350U sou 400U 1 250U SOU SOOU 1 200U loou SOOU

1 300L' 1 250U SOU SOOU l 250U sou SOOU

2

11

1

300U 1

11

250U sou SOOU

2:1 SOU 3 750U6:000U 4:650U 1;000U 5:650U 5 1:7S0U 400U 400U 1:1 SOU

300U

SOOU 250U 250U ! 250U

i

1

200U
1
2cdU

i

1

Renda total estimada 6,404:0OOU. Despcza com as quotas 184:00OU, ou quasi 2,9 p|. Na divisSo das quotas despresarão-se fracçSes dc conto.



\ *

Jfr*.

Renda das jíK^gas do Imperio^para servir de base ao vencimento de seus Empregados.

f

Rio de Janeiro

Bahia

Pernambuco

Maranhão

^ara

/ Rio Grande

i5. Pedro. /^S. José do Norte.

V Porto-Alegre

Santa Gatharina

Alagoas

Parahiba

Í

Fortaleza .........

Aracaty

Santos

(Paranaguá

Espirito Santo.
.;

Pamahiha .;

Rio brande do Norte «

Sergipe .'. .,

15 POR "/o PÓLVORA.
BALDEA-

ÇÕES.

REEX-

POUTA-

c\o.

EXPED.

1 POR 7o

1,240:913Í^)0õõU

1:243U

6:615U

Geará.

S. Paulo.

)
y 134:200U

\

17:417U

1:370U

7:56511

> 12:818U

\

\. 13:646U

677U

165U

299U

1:718D

3:883lJ

390U 1:980U

2:424U

218U

32U

1:968U

655U

350tl

144U

81:469U

29:262U

18:51311

8:403U

24;948U

1:984U

llU

ARMAZE-

NAGEM.
PREMIO
DOS B."

1:339U

1;0Õ4U

838U

175U

29:370U

18:214U

4:614U

4lU; 5:667U

858U

9:093U 64U

127U

6U

TAXA DO
SELLO

DOS DESP.

MULTAS.

35U

416U

242U

124U

RENDA EFFE-

CTIVA DE
32 A 33.

REMDA EFFE-

CTIVA DE
33 A 34.

1,377:031U

483:625U

276:173U

12l:68lU

165:536U

19:656U

7:864U

15:812U

23:190U

iodo o anno.

3,ô23:675U
idem.

1,415:200U
seis mezes.

328:1 47U
10 mezes.

235:198U
idem.

108:776U

todo o anno.

207.061U

ORÇAMENTO
PARA 35

A 36,

2:57lU

662U

idem.

22:1 15U

todo o anno.

26:336U

todo o anno.

2:572U
idem.

977U

3,6O0:O0OU

1,376:000U

545:210U

235:570U

108:130TJ

175:420U

21:605U

3:590U

11:170U

11:410U

30:280U

BASE.

-

3:390U

4:090U

3,440:0001}

l,5OO:0O0l]

7OO:0OOU

300:OÒOl]

l34:0OOl]

178:OOOC

4O:0OOl]

24:0O0lJ

8:0OOU

30:0OOU

8:0OOT}

4:0001}

29:0001}

2:0ÒOU

V
/

3:0OODl J

4.0ÒOU ^ ,

6,4O4:0f|

^^..m.-^..,.^^K.,


